40 ° Reunião Extraordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Brasília/DF – 30 de outubro de 2002

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bom dia a todos. Gostaria de solicitar aos Conselheiros e Conselheiras que tomassem os seus lugares. Eu gostaria de declarar aberta a nossa 40ª Reunião Extraordinária convocada com a finalidade de discutir e aprovar a proposta de novo Regimento. Antes de entrar diretamente na ordem do dia, eu gostaria de fazer alguns comentários esclarecedores em relação a esse tema para que possa haver, da parte dos Conselheiros um entendimento daquilo que nós fizemos no Ministério a respeito desse tema. Eu gostaria de recapitular para que pudéssemos ter a melhor compreensão daquilo que estamos decidindo, que no início ainda do nosso mandato como Secretário-Executivo do CONAMA na Presidência do ex-Ministro Sarney Filho foi constituído um grupo, como sabem o grupo Repensando CONAMA que trabalhou exaustivamente e produziu os insumos necessários, com os quais essa matéria vem sendo trabalhada ao longo desses anos. Com isso, eu quero dizer que tudo, absolutamente tudo que nós procuramos fazer com relação a esse tema no Ministério do Meio Ambiente foi amparado no mandato que nós recebemos desse Plenário ao aprovar as proposta do grupo Repensando CONAMA de reestruturação desse Conselho. Eu gostaria de lembrar que esse Plenário aprovou a proposta de Decreto de nova estrutura e competência do CONAMA que foi publicado por ato do Presidente da República e também aprovou uma proposta de Regimento, que não foi publicada porque em seguida saiu o Decreto e eu como sempre seguindo uma convicção que é minha, não queria fazer as adaptações necessárias sem ouvir novamente esse Conselho, mas eu quero recapitular para dizer que nós já tivemos o mandato desse Plenário, de matéria já aprovada por esse Plenário relativamente ao Decreto de estruturação do CONAMA que basicamente ampliou a nossa composição com todas as negociações que sabemos terem sido feitas com maior participação das entidades não governamentais da sociedade civil, de entidades de classe do setor produtivo, e eu gostaria sempre de lembrar que isso foi também objeto de intensas negociações havidas no âmbito desse Conselho, particularmente em discussões do grupo Repensando CONAMA com todos os demais Conselheiros. Hoje nós estamos reunidos para por fim tentar fazer a aprovação do nosso Regimento, levando em conta o Regimento que já foi aprovado aqui nesse Conselho e não publicado, o Decreto do Presidente da República e sugestões que foram apresentadas. E obviamente como recebemos um número extraordinariamente grande de sugestões, nós no intuito de buscarmos consolidar uma proposta que levasse em conta essas sugestões, nós produzimos um texto que foi como havíamos combinado na reunião anterior, foi distribuído no dia 22, então no dia 22, como havíamos combinado naqueles prazos que foram fixados pelo Plenário nós distribuímos um texto de Regimento que tentou e como tentativa, exatamente isso que ocorreu, obviamente, não pode alcançar todas as sugestões que foram apresentadas, mas que buscou de certa forma e aqui eu quero ressaltar o esforço e a boa intenção da Secretaria Executiva do CONAMA que buscou na verdade fazer. Primeiro, como é óbvio, juridicamente inquestionável as adaptações ao Regimento previstas no direto. Então, nós temos que colocar o Regimento absolutamente em consonância com o Decreto assinado pelo Presidente da República e depois tentando incluir sugestões que foram apresentadas por vários e vários Conselheiros. De tal forma que nós estamos reunidos hoje para discutir e votar a proposta de Regimento que foi distribuída no dia 22 juntamente com a pauta de convocação. Como algumas propostas de Conselheiros, por alguma razão, não pode ser nesse primeiro momento inserida na proposta que está distribuída, eu sinto que nós teremos que fazer uma discussão mais exaustiva desse Regimento e com isso concluir, tentar concluir essa 40ª Reunião com um Regimento aprovado, até porque desde que saiu o Decreto do Presidente nós estamos seguindo o Regimento anterior e isso não deixa de criar uma certa situação de precariedade jurídica em relação ao trabalho que estamos realizando. Por isso eu queria fazer um apelo para que nós pudéssemos nos debruçar sobre essa questão e realmente produzir um Regimento que atenda as novas conveniências da administração deste Conselho. Nós procuramos ao longo desses quatro anos realmente fortalecer o CONAMA, felizmente isso hoje é reconhecido como uma das mais importantes conquistas da administração ambiental brasileira. Nenhuma, e hoje eu digo isso com orgulho, praticamente nenhuma grande decisão da política ambiental brasileira nesses quatro anos foi tomada sem a anuência desse Conselho e isso para mim pessoalmente é gratificante e eu gostaria de que nós pudéssemos ao final dessa administração legar aos nossos sucessores do CONAMA com o Regimento aprovado, até porque esse Regimento é que vai consolidar o novo perfil e o novo poder do CONAMA, nós ampliamos a representação da Sociedade Civil do CONAMA, procuramos eliminar a sub-representação do setor produtivo, que para mim era uma das outras questões que precisávamos vencer, incluímos de maneira satisfatória a representação do poder local. Então, eu acho que temos hoje um Conselho que tem uma correlação de forças que reflete a maneira como a sociedade brasileira vem se organizando e preocupando com esse tema e a aprovação do Regimento na verdade vai consolidar esse procedimento, inclusive, no que diz respeito às competências do CONAMA. Uma das questões cruciais que eu sempre critiquei quando estava fora do poder decisório na Administração Federal ainda como Secretário Estadual de Meio Ambiente e que procurei atentar aqui é porque o CONAMA ainda que fortalecido ele não estendia as suas competências sobre algumas questões fundamentais da administração ambiental brasileira, principalmente no que diz respeito à gestão de recursos naturais. Como o CONAMA tinha sido criado numa estrutura anterior, antes da criação do IBAMA, muito ligado aos temas de competência da antiga SEMA, na verdade o CONAMA mantinha de certa forma, ao longo desses anos, competências relacionadas à fixação de padrões e controle de qualidade ambiental, Dr. Paulo Nogueira Neto é o nosso guru nesses temas. Mesmo depois com a criação do IBAMA, não foi devidamente transferido ao CONAMA competências normativas na área de floresta, pesca e recursos naturais que de certa forma continuaram sendo praticadas por ato unilateral da Administração Federal. Com esse Regimento, eu gostaria de consolidar o modelo de que todos os atos normativos, inclusive, na área de floresta, fauna, biodiversidade e recursos pesqueiros, realmente, sejam transferidos a competência do CONAMA, ainda hoje nós temos vários atos ministeriais que tratam especificamente de defesas, de portarias, de decisões importantes relativos à defesa de pesca, a proteção de recursos pesqueiros, a atos normativos na área de uso de recursos florestais e a nossa expectativa de que com o novo Regimento, com a nova organização, com a organização de câmaras adequadas. Isso, realmente, passe a ser uma competência privativa do CONAMA, que os atos normativos relacionados ao uso dos recursos naturais, a qualidade ambiental e a proteção do Meio Ambiente, senso amplo seja uma competência desse Conselho. Então, eu queria fazer essa introdução para explicar um pouco os antecedentes, por que nem todos os Conselheiros presentes estavam aqui na época do Repensando CONAMA, não tive a oportunidade de conhecer o procedimento que vem sendo adotado ao longo desses quatro anos para que pudéssemos chegar ao ponto que nós chegamos hoje, então com essa introdução eu queria passar diretamente a ordem do dia com a discussão do texto que foi distribuído no dia 22 que incorporou as modificações introduzidas pelo Decreto 3.942 e que procurou consolidar sugestões recebidas dos Conselheiros. Obviamente, como nem todas as sugestões puderam ser incluídas é natural que aqueles que não vêem as suas sugestões incluídas podem ter dúvidas em relação ao trabalho que foi estabelecido. De qualquer maneira nós teremos a oportunidade aqui através de emendas do Plenário e de destaque fazer tantas modificações quantas esse Plenário julgar conveniente para que o texto reflita exatamente aquilo que pensa a maioria dos nossos Conselheiros e Conselheiras. Com essa introdução eu acho que procurei suprir aqui a apresentação que seria feita pela nossa Secretária-Executiva, eu gostaria de consultar o Dr. Alderico se ele acrescentaria algumas coisa a mais. Então eu estou colocando em discussão a proposta do texto do CONAMA. Quero ainda solicitar que nós vamos abrir trinta minutos para apresentação de emendas. Então, aqueles Conselheiros que quiserem apresentar emendas, nós vamos, nos próximos trinta minutos receber a mesa proposta de emendas. Já há algumas emendas que tinham sido encaminhadas com antecedência, parece que o Conselheiro Herman Benjamim já tinha encaminhado emendas. Eu consulto a mesa se as emenda já estão...? Estão, então temos trinta minutos para apresentação de emendas supressivas, modificativas ou aditivas do Regimento que estamos discutindo. Está em discussão. Questão de ordem solicitada pela Conselheira Adriana.  

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Apenas para entender como vai ser dada a condução. A proposta que foi organizada pelo Ministério do Meio Ambiente, contém alguns itens que estão em negrito e na verdade estão em azul na versão original. Vão ser tratadas já como emendas para serem discutidas ou nós temos que apresentar emendas a essas propostas também? Para discutir os itens que estão em negrito na proposta nós temos que apresentar emendas também, eles não vão ser naturalmente discutidos.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bem, essa questão de ordem é muito oportuna para esclarecer. O texto de referência para votação é esse que está aí com a chamada em azul. A chamada em azul faz parte do texto, ela é para esclarecer aquilo que está sendo incluído em razão do Decreto, que está sendo incluído em razão do Decreto que é nossa obrigação incluir e também de sugestões que nós resolvemos acatar até o dia 22, então esse é o texto. Não precisaria... O que está aí... Esse é o texto que eu vou colocar em votação para depois entrar nas emendas, então ele faz parte do texto. É o mesmo.  Espera aí gente, vamos nos nivelar. Eu estou com o documento que foi mandado no dia 22 de outubro para todos os Conselheiros. Todos têm esse documento? É esse documento que nós estamos discutindo. Eu vou pedir que o Dr. Alderico faça aqui uma explicação.

Dr. Alderico Jefferson da Silva Lima – Assessor do Ministério do Meio Ambiente

A título de esclarecimento. No dia 22 para que todos os Conselheiros pudessem ter uma visão antecipada, com tempo razoável de tomar convicção sobre a proposta, foi mandado o documento de referência por e-mail, por meio eletrônico. O meio eletrônico tem a possibilidade de se incluir cores. A colocação de um texto em preto e azul foi para que os Conselheiros tivessem a facilidade de identificar o que havia sido modificado com relação ao Regimento aprovado no ano de 2000 que não havia sido publicado, por que se toma aquele documento como base, incorporou-se as modificações do Decreto e acatou-se a maioria das sugestões existentes na Secretaria Executiva até aquela data. Então, o azul que foi em e-mail era só para facilitação a identificação do que estava mudando com relação ao Regimento aprovado no ano de 2000. O documento que está agora aqui, ele não está só em cópia colorida, mas é exatamente o mesmo documento que foi por e-mail para os Senhores; e os Senhores podem conferir que lá embaixo no pé da página tem. “Versão encaminhada aos Conselheiros do CONAMA em 22 de outubro de 2002”. Então, não há qualquer diferença entre o documento encaminhado no dia 22 e o documento distribuído aqui na porta na pauta da reunião. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu tenho mais duas questões de ordem. Representante da ONG’s do Sul. E um pedido de esclarecimento do Secretário da Amazônia. Antes de você prosseguir, Conselheiro, eu quero chamar atenção de que nós estamos contando prazo de trinta minutos para receber propostas de emenda. Fim dos quais nós não receberemos a mesa mais propostas de emenda para que possamos depois discutir e votar.  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Sr. Presidente, obrigado. Christian Caubet, ONG’s da Região Sul, identificado nesse texto como água viva, por representar a Fundação Água Viva que é titular pelas ONG’s da Região Sul junto com a Cimara. Eu quero, primeiro agradecer pelo apoio que me foi dado para datilografar o texto das minhas emendas. Ontem, o funcionário Cássio fez esse trabalho e eu estou grato pelo apoio. E entendi que nós temos dois textos idênticos, um dos dois, eventualmente, recebido pelo meio eletrônico com destaques em azul que são as emendas que acrescentam algum sentido ou alguns elementos ao texto, no entanto, tem uma dificuldade para mim considerável nesse texto que é o fato de que não estão assinalados os elementos que foram suprimidos pela nova redação, no exemplo do artigo 1º, e os seus quatro incisos, dois dos quais foram suprimidos e com isso evidentemente houve supressão de elementos de decisão, poderes, atribuições e competências do CONAMA, evidente que isso poderá levar á uma discussão ampla e ela me parece como está colocado bastante inevitável, por que o Decreto, entendo eu, não poderia ou não deveria voltar atrás em relação a algumas conquistas num período de praticamente 20 anos. Para mim está claro que o CONAMA de hoje não pode em certos pormenores ou pontos relevantes voltar ao que era em 1980 e 81 quando tinha outras estruturas e outro contexto político. Então, não ter essas emendas supressivas, na realidade houve supressão do texto sem que aparecesse como emenda supressiva como pedagogicamente fez o Conselheiro Herman Benjamim quando apresentou o seu texto dizendo que propunha suprimir uma parte do texto e que isso se apresentava como uma emenda supressiva. A pergunta é saber até que ponto a redação nova dada com base no Decreto do Presidente da República apaga de vez elementos que nós considerávamos de grande importância para o funcionamento do CONAMA. Eu citei o artigo 1º e seus quatro incisos originais, eu quero citar o artigo 2º inciso I, onde se diz: “estabelecer mediante proposta do IBAMA e evidentemente muitos Conselheiros dizem que não é só proposta do IBAMA que permite estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras”. Isso era uma evolução do próprio CONAMA, do que ele representa. E isso, evidentemente, poderá imperar muito a discussão, se não houver um consenso quase que imediato para facilitar a adoção de um texto de consenso.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Sobre esse ponto, eu queria esclarecer o seguinte. Todo o nosso esforço, tudo que estamos fazendo e é convicção nossa e durante todo o tempo é proposta desse Conselho é de fortalecer o CONAMA então eu não patrocino e não patrocinaria nenhuma decisão para reduzir as competências do CONAMA. Então, isso é uma questão que nós podemos resolver na fase de discussão. Tudo que nós queremos é fortalecer o CONAMA política é institucionalmente. Então eu quero agradecer. Agora, eu queria comentar com relação a esse e outros pontos de que o assunto a ser analisado na área jurídica do Ministro e na área jurídica do Governo a questão básica que foi colocada era que a questão de competência das instituições públicas têm que ser necessariamente fixada em lei e que nós não poderíamos num Regimento, acrescer competências aquelas que a lei já definiu. Então, a nossa questão aqui é exclusivamente jurídica, nós não temos do ponto de vista político dificuldade com os temas levantados com Conselheiros com que concordamos. Como esse Conselho tem a sorte de ter na sua composição os mais renomados especialistas em direito ambiental do Brasil, eu tenho certeza que na fase de discussão tudo isso poderá ser resolvido. O Conselheiro Vicente havia pedido uma questão. Tem a palavra

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Na realidade eu havia pedido um esclarecimento a respeito do texto. No artigo 2º, inciso I a palavra “supervisionada pelo referido instituto”. Supervisionada refere-se a que substantivo nesse texto? Eu não consigo encontrar nenhum substantivo a qual a palavra supervisionada possa se vincular. Inciso I do artigo 2º: “estabelecer mediante proposta do IBAMA normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas e potencialmente poluidora a ser concedida pela União, pelo Estado e pelo Distrito Federal e supervisionada...” O que é supervisionada? Qual é o substantivo ao qual supervisionada se refere, por que a única palavra feminina que tem aí é proposta.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu vou voltar ao esclarecimento, eu acho que essa fase de esclarecimento é importante, sobre o ponto levantado pelo nosso Conselheiro da Região Sul. Na verdade o que Regimento faz é reagrupar, os 4 itens estão na proposta de Regimento, só que de acordo com a organização jurídica que foi feito ele está distribuído dois em finalidade e dois em competência. E o pessoal entendeu que há uma divergência, os quatros estão, só que dois estão como finalidade e os demais como competência do Conselho no entendimento que essas coisas são parecidas muito parecidas, mas não são rigorosamente iguais e nessa questão de conteúdo jurídico eu realmente não posso discutir.

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Sr. Presidente, ainda a respeito desse, enquanto eu não recebo a resposta da mesa dos trabalhos. Ainda com respeito a esse inciso, há um aparente conflito com o artigo 10º,  por que o artigo 10º ao enumerar as formas com que o CONAMA se manifesta e classificá-las em Resolução, proposição, recomendação, Moção e decisão ele diz que o direito de propor está assegurado a qualquer Conselheiro. Está no caput do artigo: “a matéria a ser submetida à apreciação do Conselho pode ser apresentada por qualquer Conselheiro e...”. Pois bem assegura a qualquer Conselheiro e o inciso primeiro do artigo 2º limita o direito de propor ao IBAMA. É interessante que nós não estamos falando de função executiva, mas do mero direito de propor ao Plenário e no inciso I ele limitou exclusivamente ao IBAMA em frontal confronto com o artigo 10º que assegurou ao Conselheiro o direito de propor.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Essa é uma questão que também nós procuramos contemplar porque a nossa posição está expressa no que está no artigo 10º, o nosso entendimento é que IBAMA pode propor, qualquer Órgão do Sistema Nacional de Meio Ambiente pode propor e qualquer um dos Conselheiros pode propor. Esse é o nosso entendimento, só que retomando o texto que nós tivemos aqui aprovado, no Repensando CONAMA e que deu origem ao Decreto, esse Decreto reproduz ipsis litteris o que está no Decreto que foi no Repensando CONAMA, então ele reproduz o Decreto e simultaneamente porque nós concordamos com essa sua visão, nós incluímos o artigo 10º para que não só o IBAMA possa propor.  

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Perfeitamente, agora eu gostaria de ter uma resposta para a pergunta inicial, o pedido de esclarecimento. O pedido de esclarecimento que eu fiz inicialmente. A palavra “supervisionada” na redação desse inciso refere-se a que substantivo. Por que não me parece fazer sentido.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Mais uma vez está como está no Decreto. Isso aqui é uma cópia...

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Mas, eu acho que um erro não deve justificar outro. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Sem dúvida, veja bem, um erro não pode justificar o outro, mas aqui o entendimento, o nosso entendimento é que nós estamos falando de norma que o IBAMA está propondo. Ele propõe.Está certo? Não são normas propostas por outros entes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. Nós estamos falando de norma proposta pelo IBAMA, obviamente, no âmbito da sua competência, que ao propor o Conselho a época entendeu que caberia ao IBAMA supervisionar.  

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Está entendido Sr. Presidente, o que eu pergunto é o seguinte. Esse texto está do ponto de vista de redação com um defeito grave, ele tem a palavra “supervisionada” que certamente se refere a algum substantivo feminino que não existe no texto. O que é “supervisionada” que está aí?

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Conselheiro Vicente, aliás, mais do que no Decreto, isso é a repetição ipsis litteris da lei 6938. Eu vou ler o que está na lei 6938, então, estamos trabalhando exclusivamente com o que está na lei. Competência do CONAMA: “estabelecer mediante proposta do IBAMA normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas, ou potencialmente poluidoras a ser concedido pelos Estados e Distrito Federal e supervisionado pelo IBAMA”.

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA
Ah! “Supervisionado”. Agora eu entendi. Por que tem aqui “supervisionada” e eu não sabia o que supervisionada se referia. Então, é: “o licenciamento supervisionado”. Ah! Sim, era isso que eu estava querendo saber. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Não, está certo, aí muda muito. É “supervisionado”. Aqui é masculino. E reproduz ipsis litteris. Foi um esclarecimento oportuno. Muito obrigado.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Atenção do Plenário, por gentileza.

Vicente Gomes- Procurador Geral do IBAMA

Eu gostaria de apenas, aproveitando que estou aqui. Eu não sei se aparece em Decreto. O artigo 31º me parece um pouco extravagante. Ou ele é necessário para o funcionamento de todos os colegiados, inclusive, o Plenário, e, portanto deverá estar lá na seção que se refere ao funcionamento do Plenário ou ele não deverá estar em lugar nenhum. É muito esquisito que se exija a pena das Câmaras Técnicas, regras básicas de convivência e decoro.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Observação acatada. É pertinente, vale para todas as instâncias de decisão do CONAMA e não apenas para as Câmaras Técnicas. Aqui pela ordem, Conselheiro Langone e depois Conselheira Maria Dalce. Eu só quero fazer mais um esclarecimento. Tudo o que diz respeito à finalidade e competência que nós colocamos no Regimento reproduz exatamente o que está na lei 6.938 e no Decreto aprovado por esse Plenário. Eu quero deixar isso claro, por que nós não podemos ampliar competências previstas em lei. Esse é o ponto. Tem a palavra.

Cristina Elizabeth – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu sou representante do Ministério de Minas e Energia, meu nome é Cristina Elizabeth. A título de auxiliar os trabalhos para os Conselheiros e também para a mesa. Foi colocada uma tabela comparativa e que nessa tabela comparativa nós temos o Regimento Interno do CONAMA da portaria 326 de 15 de dezembro de 94. Nós temos a aprovação da Reunião Ordinária do Conselho no dia 30 de março de 2000 que consta, então, essas observações levantadas pelo Conselheiro Christian, que ele reporta a inexistência dos artigos referentes ao artigo 1º, inciso III e IV. E temos também o Decreto 3.942 de 27 de setembro de 2001.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Pela ordem, Conselheiro Langone e depois Conselheira Maria Dalce e Herman Benjamim.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Prezado Presidente, prezados Conselheiros. Eu tenho acordo que nós precisamos trabalhar no sentido da aprovação do Regimento. Esse assunto já está circulando entre nós há muito tempo. É importante que nós regremos isso. Eu acho, Presidente, que vamos ter que fazer um esforço concentrado aqui, por que é um tema denso, um tema difícil e seria muito importante que nós trabalhássemos nisso hoje. Como nós estamos na rodada de fala livre, eu vou trazer aqui uma opinião, uma posição que a ABEMA discutiu e que nós conversamos com vários seguimentos. Nós achamos que tem uma série de itens que podem ser melhorados e corrigidos, mas que são secundários. Nós queremos trazer aqui uma opinião mais geral sobre a estrutura nova que está sendo proposta para o CONAMA, e nós entendemos que a formulação que tem aqui sobre o Comitê de Integração de Políticas Ambientais, ela não é adequada, nós temos uma proposição diferenciada a isso, nós concordamos com a idéia de que se tenha um compartilhamento, uma espécie de Comitê Executivo do CONAMA. O CONAMA cresceu muito no último período, ele tem dificuldade de governabilidade, nós temos tido dificuldades nas reuniões, os assuntos precisam vir mais arredondados, mas nós achamos que a idéia do CIPAM não resolve esse problema. Então, achamos que fica uma espécie de um “CONAMINHA”, O CIPAM não reflete necessariamente e automaticamente a composição dos grandes seguimentos do CONAMA. E nós achamos que o mais correto seria uma Comissão Executiva que tivesse um papel mais político de condução do CONAMA, compartilhando a tomada de decisão sobre encaminhamentos importantes sem substituir o Conselho com o Ministério de Meio Ambiente e, por conseguinte com a própria Secretaria-Executiva. Essa proposta do jeito que está, nos remete a uma Comissão com demasiados poderes e com uma composição indeterminada, por que os Presidentes das Câmaras Técnicas são eleitos por seus próprios pares e nós sabemos que existem seguimentos que têm mais facilidade em assumir a Presidência das Câmaras Técnicas e outros seguimentos importantes dentro do Plenário que muita dificuldade em assumir a Presidência das Câmaras Técnicas, portanto, nós podemos criar uma super comissão que seria o CIPAM como ele está formulado que não reflete minimamente a representação dos grandes seguimentos, e cujas decisões não têm um reflexo efetivo para dentro do CONAMA, no sentido da sua governabilidade. A nossa idéia geral é que nós tivéssemos um Comitê que pode se chamar, inclusive, por esse nome que foi pensado, mas que ele fosse um Comitê enxuto, com cinco, seis membros no máximo e que ele fosse composto por um representante de cada grande seguimento do CONAMA, de maneira que quem estivesse nessa Comissão falasse em nome do seguimento e que fosse indicado pelo seguimento. É fácil identificar isso aqui, Presidente, é o Governo Federal que são os Estados, respondem por 27 votos, são os Municípios, é o setor empresarial, é o setor não-governamental. Temos que pensar uma Comissão enxuta que tenha agilidade para isso e nesse sentido nós achamos que isso seria muito mais evidente para cumprir esse papel de trazer um compartilhamento das decisões e uma busca de uma governabilidade, de uma coordenação mais política do CONAMA. Esse Comitê poderia ter o poder de convocar as Câmaras Técnicas, se necessário, porque nós não temos situações em que para todos os assuntos você tem que convocar todas as Câmaras todas às vezes esse Comitê vai ter que convocar uma e discutir esse assunto com uma Câmara, às vezes vai ter que convocar três Câmaras, por que o assunto diz respeito a três Câmaras, mas não tem necessidade de convocar 12, 13 Câmaras para discutir o encaminhamento de um determinado assunto, e é isso que nós achamos que é central. E junto com isso nós achamos também, que não seria adequado dentro dessa idéia de Comissão mais enxuta, com menos poderes que é uma preocupação generalizada aqui de que estamos criando um “CONAMINHA” com poder exacerbado de tomada de decisão. Não teria sentido criarmos mais dois grupos, que são aqueles grupos Assessor de Avaliação e de Planejamento, por que esse Grupo Assessor de Avaliação e Planejamento teria uma função redundante com esse Comitê que estamos propondo com esse outro formato. Nós achamos que não seria, que esse Grupo seria plenamente substituído por essa idéia de um novo formato e nós temos dúvidas sobre a idéia de um Grupo Assessor na área jurídica, nós achamos que discutindo adequadamente o papel da Câmara Técnica de assuntos jurídicos poderia se manter as funções de apreciação jurídica para a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, discutindo a sua representação porque de fato a diferença entre a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o Grupo Assessor é muito pequena, uma vez que pretenderia que fosse mais profissionalizado esse Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos com uma representação do Ministro. Isso é importante porque a Assessoraria Jurídica do Ministério muitas vezes depois de aprovarmos ela faz análises e considera que está errado e devolve para o CONAMA, isso tem que ser corrigido, mas a idéia seria que a composição do Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos fosse a indicação por cada um desses grandes seguimentos. Então, nós achamos que não há necessidade, que pode se manter, inclusive, se rediscutir a própria composição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas manter na formulação de Câmaras de Assuntos Jurídicos. Nós achamos, Presidente, que esse tema talvez seja um dos temas mais polêmicos que os observamos nas conversações com os outros seguimentos e que nós deveríamos optar por uma estratégia de simplificação, para resolver bem e para atingir o que é o elemento motivador da proposição de um grupo como esse que é de compartilhamento de decisões e fazer com que os assuntos cheguem mais preparados dentro desse Plenário, não só sob o ponto de vista da técnica, mas de um padrão mínimo que acordo político entre os grandes seguimentos que indique que nós temos amadurecimento suficiente da discussão no âmbito das Câmaras para trazer o assunto a deliberação porque nós temos tido um problema aqui em vários assuntos, que o assunto percorre os tramites burocráticos necessários, preenche todos os caminhos, passa pelo pedido de vistas, não tem mais artifício jurídico para tirar ele de pauta e nós temos nos visto obrigados a retirar o assunto de pauta sem amparo regimental porque a gente, muitas vezes percebe que o assunto não tem amadurecimento político suficiente para ser objeto de deliberação. Obrigado, Presidente.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Antes de passar a palavra para Conselheira Maria Dalce que está inscrita, eu queria lembrar que faltam dez minutos para concluirmos o prazo de apresentação de emenda a mesa. Então, eu noto que várias intervenções estão sendo feitas aqui, na verdade significam propostas de modificação do Regimento, razão pela qual eu gostaria que elas fossem traduzidas em proposta. No mérito das observações do Conselho Langone, eu quero fazer um comentário. Mais uma vez, ainda que sendo repetitivo, eu quero dizer que nós trabalhamos rigorosamente com o mandato que nos foi dado pelo grupo Repensando CONAMA. Até porque não poderia ser de outra maneira. Essa é a maneira, quem me conhece sabe, que eu tenho de trabalhar. Só quem tem mandato para mudar aquilo que nós recebemos do Repensando CONAMA é o Plenário, o Plenário nos deu o mandato, o Plenário pode modificar o mandato o que nos deu. Nós estamos trabalhando, rigorosamente, com o mandato que nos foi dado. Estou fazendo esses comentários por que aqui pessoalmente, como Presidente desse Conselho, no mérito eu concordo com as observações do Conselheiro Langone. Eu acho que esse Comitê intermediário ele tem que ser um Comitê de integração. Esse é o meu pensamento, ele não deve ser, não pode ser uma estrutura de poder intermediária entre as Câmaras e Plenário. Não podemos repetir aqui uma espécie de colégio de líderes em que meia dúzia de pessoas ou ainda que uma dezena de pessoas possa substituir a soberania do Plenário nas suas decisões. Isso é pensamento meu como Presidente, por isso é que nós procuramos nessa proposta, essa proposta já modifica, inclusive, o Regimento aprovado aqui por esse Plenário. Eu estou trazendo ao Plenário uma proposta revisada do Regimento que dava realmente a esse Comitê uma atribuição mais ampla. Eu acho que esse Comitê tem que ter o papel de fazer a integração do Plenário, de fazer a articulação para que as grandes decisões possam influir de maneira mais articulada para evitar que determinadas matérias possam ser aprovadas sem a legitimidade necessária de um consenso mais ampliado entre os diversos seguimentos que representam a sociedade nesse Conselho, de tal maneira que nós já procuramos refletir aqui nesse Regimento se não está adequado, obviamente, pode e deve ser melhorado, é de que nós falamos de um Comitê de integração, de articulação sem poder intermediário entre as Câmaras Técnicas e o Plenário do CONAMA. Conselheira Maria Dalce tem a palavra. Pela ordem, em seguida, Conselheiro Herman Benjamim e depois Conselheiro Christian 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA  

Maria Dalce Ricas, representante das ONG’s da Região Sudeste. Sr. Ministro, a Sociedade Civil é absoluta minoria nesse Plenário, minoria das minorias. Dentro dessas minorias a Entidades Ambientalistas também são minorias e outras entidades que representam setores populares. Mesmo essa proposta que foi apresentada hoje tendo modificado algumas da proposta original e acabou... O Sr. acabou de dizer aqui ao Plenário que apenas esta seguindo as orientações do grupo Repensando CONAMA. Eu não sabia que havia chegado a tantos detalhes, eu pensei que o resultado desse grupo seria mais o Decreto que foi promulgado de modificado do CONAMA e essa proposta aqui detalha, realmente, através do Regimento Interno as funções do CONAMA. Mesmo com essas mudanças, eu fico extremamente preocupada, por que eu entendo que estão sendo passadas para o CONAMA tarefas que são ministério do Meio Ambiente, que são do Poder Executivo. Por exemplo, uma delas, que realmente a gente sente em todas as reuniões de Câmaras, não sei se vocês concordam comigo, realmente a necessidade de ter uma assistência jurídica, muitas vezes lá presente o tempo, eu acho que isso é importante, mas daí a constituir um igual está proposto aqui, esse grupo de assessoria jurídica com tarefas claramente executivas: “deverá analisar preliminarmente todas as propostas a serem deliberadas pelo Plenário, no que se refere a sua legalidade e constitucionalidade, bem como a sua forma legal”. Quer dizer, isso aqui é uma tarefa executiva de grande amplitude. As Entidades Ambientalistas, por exemplo, não tem a mínima condição de manter um profissional de plantão em Brasília para fazer parte desse grupo de análise. Eu acho que isso é uma tarefa do poder executivo que está sendo passado para a sociedade. E mesmo no que se refere ao CIPAM, não sei se vocês leram a segunda versão apresentada hoje, eu acho Sr. Ministro que os podres do CIPAM, por exemplo, o item nove fala: “atender as demandas e executar as tarefas determinadas pelo Plenário”.  Eu pensava que era a Secretaria executiva do Ministério que deveria executar as tarefas e atender a demandas, de repente nós estamos passando para um conselho que nem personalidade jurídica tem a essas tarefas. Olha aqui, ontem a tarde nós discutimos a questão de multas apresentadas aqui, os recursos apresentados pela CNA, que são realmente assim pareceres extremamente expeditos, são informações e aí é dado ao CIPAM. Competência: “emitir parecer sobre multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA, previamente de decisão recursal do CONAMA após manifestação do Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos”. Sr. Ministro é uma tarefa totalmente executiva, quer dizer, se o IBAMA mandar cem recursos nós vamos ter que ter alguém de plantão aqui em Brasília para analisar cem recursos e fazer parecer jurídico e técnico sobre cada um deles. É absolutamente impossível. É quase, na verdade, um golpe mortal, eu acho, na participação da Sociedade Civil no que se refere ao CONAMA. Estou extremamente preocupada de passar a sociedade tarefas que são atípicas do Poder Executivo. Eu acho que é basicamente o que está acontecendo aqui. Eu acho até que a preocupação com essas tarefas é válida, mas eu acho que a forma como está sendo proposta para que resolva essas dificuldades não é correta. E, além disso, Sr. Ministro, uma questão de ordem que é o seguinte. Essa versão foi mandada dia 22 a gente tem milhões de coisas para fazer. Eu particularmente lá na ONG nós tínhamos uma apreciação da última reunião em cima da versão anterior. Foi gasto um bom tempo para isso. Eu não tive absolutamente tempo de pegar novamente e fazer toda a comparação. Então, eu reivindico que as propostas que nós colocamos, inclusive o IBS sejam também exibida, mostrada lá na tela, por que elas continuam válidas, inclusive, no que se refere ao CIPAM, que falei aqui, então eu queria reivindicar isso, Sr, Ministro. Eu quero reivindicar que as propostas de emenda que já havíamos feito sobre a versão anterior sejam projetadas também na tela. Ou, então, eu vou entregar, infelizmente, ao pessoal da Secretária Executiva... vai ser projetado? Por que o (...) falou que não aí ser não, Mário. Vão ser ou não? 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Pode entregar à mesa, Conselheira. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eu digo o seguinte Sr. Ministro, se eu for entregar, eu vou entregar de acordo com aquele texto que foi disponibilizado pela Secretaria Executiva antes desse aqui. Então, as nossas propostas de manutenção estão inseridas nesse texto. Eu vou entregar como emenda e vão ter que ser, digamos, debulhados pela Secretaria-Executiva, por que eu não tenho tempo de fazer isso agora.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
A mesa acolhe as propostas, na medida que elas forem pertinentes serão consideradas. Não tem problema. Eu só queria, também em relação ao pronunciamento da Conselheira Maria Dalce fazer alguns comentários. Primeiro, nós já tentamos na nossa proposta consolidada rever essa questão do papel do Comitê. Agora, algumas questões que foram colocadas aqui precisam ser consideradas. Primeiro, a competência dada ao CONAMA para analisar em último grau de recurso com relação à multa é uma competência da 6938, então isso nós não temos como alterar isso sem alterar a lei. Essa é uma questão de natureza legal. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Está passando para o Conselho.

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado 

Sim, mas é o Conselho, a 6.938 atribuiu ao CONAMA como o último grau de recurso para julgamento de multas aplicadas... 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

(Intervenção fora do microfone – Inaudível)

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Não, decidir. Essa proposta eu acho que pode ser vista, mas é preciso deixar claro que a decisão é do Plenário. E também um comentário que nós discutimos muito no Ministério. Uma questão que nós também queremos colocar, a idéia de ter um grupo, por que nós entendemos que estamos consolidando o CONAMA como o Parlamento da Administração Ambiental Brasileira é um pouco isso que eu acho que é o modelo de construção que o Brasil está fazendo. E essa idéia do grupo que nós podemos discutir, ela é uma idéia herdada, eu quero insistir nisso por que o Plenário em um outro momento, com outros representantes se manifestou sobre esses temas. Então, o nós estamos discutindo aqui é um texto que já foi aprovado por esse Plenário. Então, num outro momento o Plenário atribuiu a esse Comitê o parecer sobre multas. Foi uma decisão do Plenário que foi transformada num Decreto. Só para gente sempre recapitular a trajetória com a qual estamos trabalhando e a idéia de ter um Grupo de Assessoramento Jurídico era guardada as devidas proporções que nós tivéssemos aqui uma espécie de uma Comissão de Constituição e Justiça do CONAMA para decidir sobre os aspectos de legalidade, mas tudo nós podemos fazer, modificar de acordo com o que o Plenário decidir. Até porque eu gostaria de lembrar que o Regimento que está em vigor desse Conselho foi baixado por portaria do Ministro e eu estou optando por fazer através de Resolução do Plenário. Poderia ter decidido por portaria e esse assunto já estaria encerrado há muito tempo. O Conselheiro Herman Benjamim tem a palavra.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde 

Herman Benjamim, Planeta Verde. Inicialmente, Sr. Ministro, nós gostaríamos de reafirmar aquilo que já foi dito por todos e também por V. Exª, de que nós precisamos do Regimento. O Regimento é absolutamente fundamental para um bom andamento dos nossos trabalhos. Temos um Decreto que já dá o regramento básico da nossa estrutura. Temos um Decreto que já estabelece qual é a composição deste Plenário, mas nós precisamos detalhar, por assim dizer, as normas do Decreto Presidencial último que reflete as conclusões do Repensando CONAMA. Gostaríamos também de louvar o trabalho do Ministério do Meio Ambiente, ao juntar os pedaços do emaranhado de sugestões anteriores e com certeza isso não deve ter sido um trabalho fácil. E bem ou mau este trabalho feito facilita enormemente a nossa discussão hoje. O que nós temos aqui é uma proposta apresentada pelo Ministério do Meio Ambiente organizada, com começo, meio e fim que vai nos permitir e está nos permitindo que nós possamos discutir item por item, mas até onde eu sei, nós não estamos diante de um pacote que vem fechado do próprio Ministério do Meio Ambiente e o Sr. Ministro já deixou isso claro faz pouco. Na perspectiva do Planeta Verde, nós temos para está discussão três objetivos, e para nós é sempre importante expor preambularmente quais são os nossos objetivos, por que esta orientação vai de certa maneira nos posicionar no tocante ao debate que vamos ter em seguida. Em primeiro lugar nós queremos um Regimento que seja tecnicamente adequado. Não podemos nós, membros do CONAMA, que legislamos em matéria ambiental, que fazemos Resoluções, algumas as mais complexas do ordenamento jurídico brasileiros nós não sermos capazes de sair com o Regimento que seja no plano legal e constitucional correto. A esse respeito é bom lembrar que vários pontos de discordância nossa em relação ao Regimento, são pontos que vão permanecer no terreno da discordância mesmo, mas não poderão se quer ser levados a votação, por que o Regimento segue aquilo que está dito na Lei 6.938 e no Decreto de Regência que orienta o nosso órgão, o CONAMA. Segundo, é objetivo nosso também que este Regimento, como já foi dito aqui muito bem por outros Conselheiros que esse Regimento não fuja ao espírito e a história do CONAMA. O CONAMA é fundamentalmente e não precisamos ser modestos neste ponto. É fundamentalmente o órgão mais democrático que nós temos na administração brasileira, não há outro, podemos procurar, não há outro. É (...) de estudos de cientistas políticos como que nós conseguimos trabalhar num ambiente de diversidade de perspectivas, de vinculações com temas variados e precisamos que o Regimento mantenha o caráter democrático, e mais do que tudo o caráter de transparência do nosso funcionamento e das nossas decisões. Aquilo que os anglo-saxônicos chamam de (...). E aqui um ponto que com certeza, nós vamos ter que trabalhar é se nós, na verdade, não estaremos fragilisando ou de certa maneira rompendo com a nossa tradição de órgão democrático, quando nós estabelecemos uma estrutura intermediária, que na verdade Sr. Ministro da forma como está e nós sabemos que V. Exª quer aqui um amplo debate neste ponto, nós não estamos criando um Comitê ou uma comissão, nós estamos criando um “CONAMINHA”, aliás, o nome deste Comitê deveria ser “CONAMINHA” na forma como está posto aqui nesta proposta de Resolução. Então, nós teríamos que ter essa cautela de não romper a nossa tradição e de não inviabilizar a vitalidade maior que nós temos aqui com as nossas divergências que é a participação democrática, que é debate franco, que é possibilidade de nós trazermos ao Plenário qualquer tema que seja de interesse da pauta ambiental brasileira. Por último, é objetivo do Planeta Verde que o Regimento não seja uma abstração, que o Regimento não seja um documento retórico, que o Regimento seja um traçado de vida para o CONAMA e que seja implementável e eu indago como nós podemos implementar e achar que vamos realizar um CONAMA que vai estar fragmentado, na verdade ele não vai está dividido, ele vai estar pulverizado em uma quantidade enorme de Câmaras Técnicas, Câmaras Técnicas hoje, que algumas delas se quer funcionam. E nós sabemos que pelo Decreto o CONAMA pode a qualquer momento criar uma Câmara Técnica. E o fato de termos criado Câmaras Técnicas permanentes, formalmente criadas, mas não em funcionamento desacredita a própria atividade, o nosso (...) como Conselheiros e como órgão coletivo, portanto, o apelo que nós fazemos, como Planeta Verde é que respeitemos. Um, para encerrar, o caráter técnico, constitucional e legal. Dois, que nós procuremos, e tenho certeza que vamos conseguir manter a estrutura democrática e transparente deste Órgão. E três, que nós tenhamos um Regimento que aponte um caminho, uma pauta, um rumo para o CONAMA que seja implementável e que seja viável.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Pela ordem, Conselheiro Christian. Os comentários do Conselheiro Herman Benjamim coincidem com aquilo que eu já tive oportunidade de mencionar aqui. Acho que esse deve ser o nosso caminho.

Christian Guy Caubert - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Sr. Presidente, eu quero acrescentar alguns comentários aos que foram formulados pelo Conselheiro Langone, que eu não sei se está ainda na Plenária. Em relação à questão desse Comitê CIPAM e, evidentemente, assuntos com nexos. Eu vou me ater aos assuntos que podem ser objetos de emenda. Eu gostaria de sublinhar que eu poderia apontar para outros assuntos, mas que não é o caso. Em relação ao CIPAM, nós temos diversos problemas de funcionamento e, eu penso que um deles, nesse debate de política geral, enquanto as emendas estão chegando, é o fato de que existe a necessidade, por exemplo, de analisar a compatibilidade jurídica dos textos e Resoluções propostos com o conjunto da legislação em vigor. Haveria uma entidade nova encarregada desta função de examinar a legalidade dos textos mas, por outro lado, essa função deveria ser combinada com o que prevê o artigo 11, parágrafo 1º do texto examinado quando afirma que, o Presidente poderá adiar, em caráter excepcional, a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que constatado os equívocos ou inadequações às normas jurídicas ou em propriedades em sua redação e prevê as modalidades. Então, aqui nós temos duas funções. O texto jurídico na sua faceta técnica de redação, de compatibilidade com as leis, e o texto jurídico na sua faceta política, quando a Plenária adota uma nova norma, Resolução que organiza os poderes, as iniciativas de cada um. Nós temos, atualmente, a possibilidade de fazer, pelo que é a nossa Comissão de Constituição e Justiça, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos criar uma outra entidade para a mesma finalidade, não me parece de boa política administrativa, nós teremos dois órgãos. Dizer o que o Presidente do órgão poderá pedir depois a aprovação da Plenária, mais um exame jurídico do texto, não me parece uma medida feliz, já que o texto tem que chegar à Plenária na nova concepção, que eu gostaria de apoiar com, eu diria, uma feição jurídica perfeita. Se o texto já vai passar pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, essa Câmara, com a ajuda da procuradoria do órgão, tem que produzir um texto isento de vistos jurídicos, e a Plenária, ao aprovar esse texto, eventualmente com pequenas emendas, não deverá alterá-lo de maneira a desrespeitar qualquer legislação. De modo que, imagino que nós não precisamos instaurar, mas vai e vem entre o Senado, a Câmara e as Instâncias do Poder Executivo, porque nós teremos aumentado, ao fazer isso, nós teremos aumentado a burocracia de tal maneira que torna o nosso trabalho praticamente inviável. Quero, com isso, chamar a atenção para o fato de que, diversas medidas das que estão sendo examinadas, apresentam efeitos cumulativos por conotação e que, mexer em uma delas, importará em ter outras alterações em outras partes do Regimento. Esta é uma tarefa complicada e renovo a minha preocupação em relação ao fato de que nós não dispomos de um texto de negociação única que permita ter, na frente dos olhos, todos os elementos que se trata de examinar de maneira simultânea. Muito obrigado. 

José Pedro de Oliveira Costa - Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A Dra. Gisela quer fazer uso da palavra para fazer alguns comentários a respeito do que o Dr. Christian colocou, e o próximo inscrito e único que temos à mesa é o Dr. Durval Olivieri, se alguém mais quiser fazer uso da palavra, com muito prazer faremos a inscrição. Dra. Gisela, por favor. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica do MMA 

É só um esclarecimento sobre a nova proposta. A proposta exclui, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos cria um Grupo Assesor de Assuntos Jurídicos de acordo com o Decreto, o Decreto permite a criação de Grupos Assessores, e esse Grupo Assessor, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 42, será constituído por bacharéis em Direito, sendo um da CONJUR do Ministério do Meio Ambiente, um do IBAMA, um da ANA, e cinco representantes de cada um dos seguimentos institucionais representados no Conselho, órgãos federais, estaduais, municipais e empresariais da Sociedade Civil que elegerão o seu coordenador. Qual é a idéia? Nós temos sentido, temos recebido muitas críticas dos resultados da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque é uma Câmara que, de fato, não tem bacharéis em Direito. Então, no fundo, ela pode às vezes deixar passar inconstitucionalidades, ilegalidades, incompatibilidades com a Legislação Federal que tornam as decisões, que viciam a tomar decisão do Plenário e das outras Câmaras Técnicas. Então, a idéia desse Grupo Assessor, é que seja um Grupo Assessor que possa funcionar como um balizamento da adequação da proposta em relação à legislação e a Constituição. Então, não sei se isso... 

José Pedro de Oliveira Costa - Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Obrigado. Dr. Durval Olivieri, por gentileza. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri - Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Bom dia, Sr. Presidente, Srs. Conselheiros. O objetivo número um, me solidarizar com as palavras de Langone em relação à preocupação sobre a eliminação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Acho que essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na minha opinião, deve prevalecer, ainda que existam esforços pra tornar o trabalho jurídico melhorado através de outros tipos de assessoramentos por parte do Ministério e alguns até propostos dentro do âmbito do CONAMA. Segundo, eu vejo com preocupação a proposta desse Comitê, ainda que ele tenha nascido aqui no próprio arcabouço do CONAMA, conforme o Ministro José Carlos falou. Admito que o Decreto, ao solidarizar-se com essa proposta do CONAMA, aumentou a gravidade, a importância da questão, porque o erro foi aumentado em seu prestígio, mas ainda assim, o próprio CONAMA tem essa faculdade de colocar uma proposta que ele próprio fez, que o Presidente da República Decretou em revisão à bem do melhoramento da democracia participativa que é um assessor insofismável da democracia representativa que não pode ser substituída. Então, a existência desse Conselho coloca, por mais cuidado que se tenha em melhorar a sua configuração, na verdade, ele nunca deixará de ser uma etapa intermediadora ou intermediária com o Plenário. E, as tentativas de colocá-lo como articulador vão ser falhas, porque ele não terá essa condição, porque as Câmaras Técnicas tem se comprovado, e os grupos de trabalho formados, os elementos mais efetivos para esse tipo de articulação, mas sempre sob a liderança da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente que e o líder do processo, é quem responde executivamente pelo processo. Algumas coisas, inclusive, pelo próprio IBAMA como elemento de Meio Ambiente, como órgão de Meio Ambiente nacional. Eu vejo com preocupação a modificação do papel, então, me solidarizando agora com Maria Dalce, desse Plenário que tem fito grandioso e talvez, como o Herman fala, um dos melhores exemplos de democracia participativa do Brasil, ele se converter em um órgão parcialmente executivo. Eu vejo que algumas tarefas que foram colocadas nesse Regimento, talvez erros nossos no Repensando o CONAMA confirmados pelo Decreto, devam ser repensados agora, porque as ações executivas, quando atribuídas a um Conselho, digamos, deliberativo, construtivo, elas, na verdade, perdem a eficiência, perde a efetividade ou eficácia, conforme prefiram, dos atos que devem ser praticados pelo Poder Executivo do Governo, este, um poder insubstituível. Então, eu vejo com muita simpatia as palavras do Ministro José Carlos, eu até senti vontade de bater palmas quando ele próprio afirmou a sua vontade de obter sempre uma ratificação pelo pleno do CONAMA para as coisas de Meio Ambiente do Brasil e que, em todo o tempo que ele se dedicou o MMA, desde a fase de Secretário até agora como Ministro, nada de Meio Ambiente importante teve conseqüência sem a prévia consulta a este Plenário, mas isso é realmente elogiável, é de ser parabenizado. Mas, eu acho que justamente para que nós sejamos capazes de continuar merecendo esse tipo de consulta, nós vamos ter que nos limitar ao nosso papel. É o de consulta, é o de deliberação das coisas de política e não de coisas de execução. Então, eu estou preocupado com esse CIPAM, estou preocupado com essas outras atividades que a Maria Dalce chamou a atenção de introdução da nossa pauta de CONAMA, de ações de execução. Eu concordo com a maioria dos companheiros de que a Câmara Técnica deva ter um conteúdo de profissionais da área jurídica, até para ter mais capacidade de julgar. Mas eu sou também defensor que um, dois, três ou quatro membros dessa Câmara Jurídica, se vier a ser retornado ao nosso âmbito, ela tenha representantes das Câmaras Técnicas interessadas conforme as reuniões. Ou seja, a Câmara Técnica tem uma composição fixa de juristas, mas, uma composição variável, alternativa de interessados das Câmaras Técnicas que seriam ouvidos como membros da sua participação. Essa é a minha manifestação, acho que estamos... eu estou concluindo, Presidente, e gostaria, inclusive, de elogiar essa iniciativa do Ministro José Carlos, de ao final do seu excelente mandato de Ministro e com sua douta equipe aqui presente, faço em elogio em sua ausência, porque me fica mais fácil de, ao final de seu Governo, tentar concluir um trabalho que é de extrema importância para o país, mas vejo inclusive isso com bons olhos. Mas, eu acho que essa iniciativa terá a dificuldade justamente que a situação lhe impõe. Então, vamos tentar ajudá-lo a conseguir esse intento que deixará para o país uma herança. Se conseguirmos aprovar o Regimento, melhor, mas a mera discussão dos temas que estão aí propostos enriquecerá o futuro do nosso Meio Ambiente brasileiro. Muito obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa - Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Obrigado Dr. Durval. Dr. Leopoldo Brandão é o próximo e último inscrito, por gentileza. 

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente da mesa, Senhoras e Senhores Conselheiros, eu trago aqui algumas reflexões. A pessoa da minha idade só faz reflexões, quando muito. Primeiro, na proposta do Regimento Interno tem um parágrafo que eu não sei de onde surgiu, mas que eu considero inaceitável, porque é um parágrafo que permite a deliberação do Plenário com a presença de um terço. A metade de um terço é um sexto, metade mais meio, metade mais um de um terço é um sexto. Perde a legitimidade, qualquer decisão de qualquer Plenário, de qualquer Conselho, de qualquer órgão coletivo. Eu já pertenci a dezesseis Conselhos, atualmente estou conseguindo ficar em dez e quero reduzir para seis. Não conheço nenhum lugar que as deliberações sejam legítimas, se não aquelas tomadas de metade mais um, dos membros dos Conselhos. Eu acho que é um problema de natureza ética, um problema de natureza de legitimidade. Não sei que artifícios, esse é um problema recorrente aqui, porque não comparece. Já existem, na proposta de Regimento, mecanismos para tornar o comparecimento mais efetivo. O problema é tornar... Ontem, por exemplo, eu fiquei moralmente arrasado de verificar que sessenta e dois Conselheiros tinham assinado e nós tínhamos aqui menos de quarenta. Eu não estou fazendo julgamento, não estou julgando, não sou da idade média, não estou jogando pedra em ninguém, não sou juiz de ninguém. Cada um tem o comportamento que quer, mas eu tenho o direito de me sentir mal com essa atitude parecendo aqueles funcionários do Dr. Paletó que passa na repartição, assina, põe o paletó e vai embora. Não é assim, nós não podemos ter, nesse trabalho aqui, uma atitude tão eticamente duvidosa de assinar e não comparecer. Eu fico muito constrangido em dizer isso, mas tem certas horas que os mais velhos podem ser mais atrevidos. Quer dizer, eu acho que o problema é o comparecimento. Por que não comparece? Nós vamos fazer um Regimento permitindo que, sem comparecimento seja válida a decisão, eu acho que é uma contradição completa. Eu faço o meu apelo veemente para que esse parágrafo, eu acho que no artigo 8º, seja eliminado, porque o caput diz que é metade mais um, no parágrafo diz que é um terço, delibera com um terço. Para mim, isso não entra na cabeça de ninguém de bom senso, com uma certa experiência de vida, que isso tenha legitimidade. A perda de legitimidade é um suicídio. Agora, para ser consciso, eu queria declarar o meu apoio às idéias do Conselheiro Langone que são as únicas capazes de salvar uma idéia um pouco infeliz do CIPAM. Eu fui à Belo Horizonte, procurei o Conselheiro (...) Carneiro só para ouvir dele, por quê esse CIPAM? Porque ele foi um dos mais interessados no período Repensando o CONAMA. Toda a argumentação dele me convenceu completamente o contrário. Tudo que ele me disse a favor e que justificou a idéia da criação do CIPAM, me convenceu de que não tem que ser criado. É uma idéia mineira, eu nasci em Minas também, não perdi o passaporte, quer dizer, uma idéia mineira que deu certo lá mas, Minas não é o Brasil, o Brasil não é Minas, esse é um país diversificado. Nós temos que aceitar que, boas experiências no Estado, nem sempre são aplicadas no país todo. Então, eu estou absolutamente convencido de que foi uma idéia infeliz, respeitável, de enorme boa vontade, de boa intenção, mas que, a única maneira de salvá-la é na linha que o Conselheiro Langone expôs aqui. Por último, eu queria fazer uma proposta também atrevida. Nós estamos sob um Regimento assinado por um Ministro do Meio Ambiente, se não me engano, o Ministro Henrique Brandão Cavalcante, pessoa de altíssima respeitabilidade, idôneo, uma das pessoas valorosas e valiosas, de valor desse país. Essa nossa discussão não acabará hoje. Não há santo que consiga cortar a nossa prolixidade e a nossa repetição de assuntos, e isso consiga terminar nem na meia noite. Então, ousadamente, eu coloco a reflexão, nem é proposta, é uma simples reflexão de que nós façamos a discussão de todos os assuntos importantes e deixamos o enxugamento deste texto na mão dos assessores do Ministro do Meio Ambiente, coordenado por ele, supervisionado por ele, revisto por ele, e seja editado o Regimento com base nas decisões do Plenário, mas para facilitar as coisas, pelo Ministro José Carlos Carvalho com uma portaria, como é o Regimento que nós estamos trabalhando. É uma simples lembrança, não estou nem propondo a decisão do Plenário. Eu sou uma pessoa prática, eu tenho pouco tempo de vida e quero fazer alguma coisa. Então, eu sou uma pessoa prática. Aqui só tem um que disputa comigo em idade, que eu não vou falar quem. Eu já vivi mais do que todos os outros. Vamos ser práticos. Eu, pessoalmente, dou o meu voto de confiança pessoal com absoluta tranqüilidade, a idoneidade, a competência e a visão política do Ministro José Carlos Carvalho, sem nenhuma hesitação, mas cada um tem a sua opinião pessoal. A minha opinião é que nós já estamos cansados de repetir, repetir, e isto não termina e não podemos deixar de terminar. Mesmo porque, já existe desde ontem um Governo Federal compartilhado entre o Presidente eleito e o Presidente em exercício até o dia 31 de dezembro. Pode ser que esse novo Governo queira alterar. É muito mais fácil para o novo Governo, a nova concepção política de quem governa o país, alterar um Regimento pronto, atualizado e enxuto, do que uma colcha de retalhos que nós temos hoje. Então, a minha atitude não tem nenhuma resistência à alteração que o Governo queira fazer. É perfeitamente normal, mas é muito mais fácil para o novo Governo pegar um texto atualizado e fazer as alterações que ele julgar adequadas, do que uma coisa como está hoje, que nós estamos vendo que é confusa, é difícil, eu estou aqui há muitos anos, isso é um negócio emaranhado, extremamente... hora é o Regimento anterior, hora é o Repensando o CONAMA, hora é o Decreto, quer dizer, nós estamos ainda muito desconsertados nisso. Então, eu faço essas ponderações sem nenhum monopólio da verdade, apenas no sentido em que eu acho que nós todos estamos interessados e que isso se conclua e se conclua da melhor maneira possível. Eu, pessoalmente, tenho total confiança na participação que o Ministro passará a ter nisso, que não é nem inédita, porque o Regimento em vigor foi assinado por um Ministro e não nos criou nenhuma humilhação.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente do Ministério do Meio Ambiente

Em primeiro lugar eu quero agradecer o voto de confiança do Conselheiro Leopoldo Brandão, que me honra muito, mas em razão da generosidade da nossa amizade. Também quero, mais uma vez, concordar com a questão do Comitê. Eu acho que há um consenso aqui, depois de várias manifestações de que nós estamos falando de um Comitê de articulação e de integração, e não de um Comitê de poder intermediário entre as Câmaras e o Plenário. Então, eu acho que esse é um ponto que, sobre o qual, eu gostaria de ressaltar porque, acho que esse Comitê não teria, definitivamente, o papel previsto quando da decisão do grupo Repensando o CONAMA. Nós estamos falando em um Comitê unicamente de articulação e de integração para facilitar o trabalho de articulação, principalmente em matérias de natureza política que pressupõe uma articulação maior entre os diversos seguimentos do Conselho, aliás, é isso que nós procuramos refletir já nesse esforço de consolidação que fizemos e que vamos aprimorar. Eu quero agora, não havendo mais inscritos na fase de discussão, colocar em votação o texto do Regimento dizendo que nós esgotamos o prazo para apresentação de emendas que foi encaminhado à mesa. Eu, seguindo as regras regimentais, vou colocar em votação o texto que está distribuído junto com a convocação da 40ª Reunião Extraordinária que foi o texto distribuído no dia 22 para os Senhores Conselheiros. Em seguida, vamos votar os destaques tantos quanto foram apresentados à mesa para a redação e a decisão final sobre o Regimento. Então, vamos colocar em votação o texto distribuído. Os Conselheiros que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta e um votos a favor. Os que queiram se manifestar contrariamente. Nenhum voto contra. Os que queiram manifestar abstenção. Duas abstenções. Aprovado o Regimento. Em seguida vamos entrar na votação dos destaques. Eu gostaria que fossem projetadas na tela as emendas correspondentes ao Artigo primeiro. Eleonora, você podia pegar o microfone e, alem de projetar, fazer a leitura para que o Plenário possa ter a mais plena convicção do que nós vamos decidir.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Artigo 1º na linha 1. “Adriana do ISA propõe assessorar, estudar e propor ao Governo diretrizes de políticas governamentais para o Meio Ambiente e os recursos naturais. Ainda na mesma linha, Sandra do Rio de Janeiro. Assessorar, estudar e propor diretrizes de políticas governamentais para o Meio Ambiente e os recursos naturais. Duas propostas de alteração”. 

José Pedro de Oliveira Costa - Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Ela difere da linha original? 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

A original, propor ao Conselho de Governo. A primeira proposta ao Governo, e a segunda proposta exclui essa... 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente do Ministério do Meio Ambiente

Temos aqui uma primeira questão. Eu gostaria que a área jurídica nos esclarecesse. A lei 6.938, com as suas modificações, fala Conselho de Governo, razão pela qual teríamos que manter Conselho de Governo. Conselheira Adriana e depois Conselheiro Herman Benjamim. Eu gostaria de solicitar que nós tivéssemos no máximo duas intervenções por cada destaque. Para encaminhar a favor ou contra, dependendo daquilo que se deseja incluir, modificar ou subtrair. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Uma curiosidade, Sr. Ministro. Eu acredito... a lei é uma lei mais antiga e eu não conheço Conselho de Governo permanente no nosso Governo, para onde nós encaminhemos as diretrizes aprovadas no CONAMA. Então, se eu tiver um esclarecimento de que existe essa instância no Governo Federal que não seja uma instância estratégica apenas para questões emergenciais, eu até retiro a minha proposta, mas eu quero esse esclarecimento do dado da realidade desse Conselho de Governo.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

O conselho de Governo tem existência legal, leia-se Governo, mas como na lei está Conselho de Governo, aqui nós podemos considerar Conselho de Governo, sinônimo de Governo. Na minha praticidade é isso. 

José Pedro de Oliveira Costa - Secretário de Biodiversidade e Florestas 

O Conselheiro Herman Benjamim.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

O Conselho de Governo existe na Constituição. Não existe de fato. E nós não podemos desconhecer que, em existindo na Constituição, ele é órgão separado do Governo como um todo. Ele é mencionado expressamente na Legislação Ambiental mas, isso não quer dizer, como ISA apontou muito bem que, o CONAMA se limite a apresentar suas sugestões apenas ao Conselho de Governo. O que o Regimento não poderia dizer é que nós não apresentaríamos ao Conselho de Governo, mas nós podemos aqui votar sim que vamos apresentar ao Conselho de Governo, tal qual determina a lei e a outros órgãos da administração pública. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente do Ministério do Meio Ambiente

Qual é a próxima da Sandra? Por favor. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

“Assessorar, estudar e propor diretrizes de políticas governamentais para o Meio Ambiente e recursos naturais”. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Sentido amplo sem particularizar. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Senhor Ministro, eu acho que essa redação está melhor, só que, o verbo assessorar é assessorar a alguém. Então, de duas uma. Ou nós retiramos o assessorar ou nós temos que dizer a quem nós vamos prestar, eventualmente, assessoria.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

E também propor a alguém, não só assessorar. Verbo transitivo direto, requer complemento.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Se a proposta que nós fizemos não for a melhor, eu prefiro ainda a do ISA, porque, quando se fala Governo, entende-se que, a toda estrutura do Governo, inclusive o Conselho. Agora, de qualquer maneira, a lei fala expressamente em Conselho de Governo. E como nós somos obedientes à lei, eu queria, mais uma vez, propor que nós deixemos Conselho de Governo e outros órgãos da administração. Ou, se adotarmos a proposta da Dra. Sandra do Rio de Janeiro, dizer a quem, a quem nós vamos assessorar e a quem nós vamos propor. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu acho que, se me permitem, assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo e a outros órgãos governamentais, diretrizes de políticas governamentais para o Meio Ambiente, etc, etc. Eu pediria que isso ficasse registrado e nós vamos votar. Todos querem votar, vamos votar. Vocês já sabem o que estamos votando, não precisa esperar escrever. Os que estão de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Conselho de Governo e demais órgão governamentais. Cinqüenta e um votos. Os que desejam se manifestar contrariamente. Um voto contra. Abstenção? Nenhuma abstenção, aprovado. Próxima emenda, no artigo 1º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Na linha 2, o Planeta Verde sugere deliberar no âmbito de sua competência sob normas, padrões compatíveis com o Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à qualidade de vida.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Não, o Planeta Verde propõe inserção de um terceiro Inciso. Praticar outros atos e atividades compatíveis com a sua finalidade. Como é compatível com a finalidade prevista em lei, não há impedimento em ser aprovado. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta votos. Contrariamente? Nenhum voto contrário. Abstenção? Cinco abstenções. Vencida a primeira etapa. Aprovado o artigo 1º, Inciso. Artigo 2º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Propostas. A ONG Sul, pela Água Viva, propõe: “Estabelecer, mediante proposta do IBAMA, membros do CONAMA e órgãos públicos, normas e critérios para o licenciamento às atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios”. Instituto Sócio Ambiental propõe: “Estabelecer, mediante proposta, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras a ser concedido pela União, pelos Estados, Distrito Federal, Municípios e supervisionada pelo referido instituto.” ABEMA: “Estabelecer, mediante propostas dos Conselheiros, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras a ser concedido pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.” Rio de Janeiro, APEDEMA, sugere: “Estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras a ser concedido pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.”

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Retirada a emenda do ISA e do Conselheiro Christian e da Conselheira Adriana. Eu, aqui... nós estamos diante de uma questão prevista em lei. Seguindo aquilo que já tinha discutido no pronunciamento do Dr. Herman. Minha idéia para esse Artigo é, não retirar o que está na lei, porque não podemos. Então, poderíamos fazer aqui uma espécie de uma consolidação das propostas, que poderia ficar: “Estabelecer, mediante proposta do IBAMA, dos órgãos integrantes do CISNAMA e dos Conselheiros, normas e critérios...” etc, etc. É isso que eu vou submeter à votação. Entendido? “Estabelecer, mediante proposta do IBAMA...” Vai ficar como está na lei. “Dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente.” Aqui, eu acho que já está Conselheiro, porque o CONAMA integra o CISNAMA, eu acho que não é necessário o Conselheiro aqui, que é uma redundância desnecessária. Então, ficaria IBAMA e órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. Normas e critérios para o licenciamento, e termina em supervisionado pelo referido instituto. E demais, desculpa. Pelo IBAMA e demais órgãos, porque o IBAMA também é CISNAMA. Pelo IBAMA porque a lei exige que nós coloquemos IBAMA. Herman Benjamim. Já há consenso sobre o que foi dito aqui, Benjamim.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Mas, embora haja consenso, como este é um órgão democrático, eu gostaria de lembrar que, muitas vezes, a redundância é necessária no texto legal. Nós estamos pondo ali a possibilidade institucional de órgãos apresentarem propostas junto ao CONAMA. Nós estamos tratando de instituições, e para evitar qualquer dúvida, era importante que, mesmo que seja redundante, nós sabemos disso, colocarmos também Conselheiros porque, uma coisa é a representação das instituições e outra coisa é um Conselheiro sozinho. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

OK. Eu vou seguir a tese do Dr. Herman Benjamim, de que, em matéria regimental, o que abunda não prejudica. Então vamos. “Estabelecer, mediante proposta do IBAMA, dos demais órgãos do CISNAMA e dos Conselheiros, normas e critérios para o licenciamento...” etc, etc, “...supervisionado pelo referido instituto.” Em votação. Aqui nós estamos repetindo o texto da 6938. Em votação. Os que estão de acordo, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta e um votos a favor. Os que desejam se manifestar contrariamente. Nenhum voto contra. Abstenção? Nenhuma abstenção. Aprovado. OK. Feito o registro acolhido pela mesa. Inciso II. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Planeta Verde. “Determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem como as entidades privadas, informações, notadamente, as indispensáveis à apreciação dos estudos prévios de impacto ambiental e respectivos relatórios no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, em especial, nas áreas consideradas patrimônio nacional.” 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Na minha avaliação, melhora a redação. Poderíamos adotar a proposta do Conselheiro Herman Benjamim. Está em votação a emenda. Os que estão de acordo, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta e um votos a favor. Contrariamente? Um voto contrário. Abstenções? O IBAMA está se abstendo, como parte interessada. Inciso III, do Artigo segundo. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Sem propostas. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Sem proposta. Inciso IV também não. Inciso V.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

ONG’s do Sul, Água Viva. “Estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante oitiva dos ministérios competentes.” ABEMA: “Estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações.” 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Na verdade, a proposta, por alguma razão de natureza jurídica, troca audiência por oitiva. Há uma razão jurídica para a proposta. Na lei 6.938, está audiência. A lei fala em audiência, não em oitiva. Um minutinho, a nossa consultora jurídica tem a palavra. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica do MMA 

Eu entendo a dificuldade, mas essa é uma redação que está na lei e não se pode ter oitiva de instituição. A oitiva é, claramente, de alguém, de uma pessoa, de um indivíduo e aí eu não posso alterar, não é uma alteração de redação, porque a audiência dos ministérios, se entende que é um evento em que se convidam pessoas, etc, e eu não posso ter uma oitiva de ministério. É só porque a alteração... Eu entendo o motivo da alteração, mas não tem viabilidade legal. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Está na lei, é privativo. É uma competência exclusiva desse Conselho, privativa dele, decidir sobre a matéria. Eu consulto o Conselheiro Christian se mantêm ou retira a proposta. 

Christian Guy Caubet - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Da Plenária, Sr. Presidente, eu retiro. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Inciso VI. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Ainda tem ABEMA, Ministro. ABEMA desconsidera mediante...

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Também retira ABEMA. Para o Inciso VI não há proposta de emenda. Inciso VII. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

No Inciso VII, há uma solicitação das ONG’s do Sul na sua supressão, e o Planeta Verde sugere a supressão do sete e oito, porque eles transcrevem a finalidade já estabelecida no Artigo 1º. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica do MMA 

Está no Decreto como competência. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

OK. Para a mesa está OK. Se o Plenário tiver, eu coloco em votação a exclusão do sete e oito. OK? Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta e cinco votos. Os que desejam se manifestar contrariamente. Um voto contrário. Abstenção? Quatro abstenções. Agora, obviamente, vamos ter que renumerar, mas seguindo o texto, prevalece o 9º, o 10º e há proposta de emenda para o 11º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Planeta Verde sugere: “Estabelecer sistemática de monitoramento, avaliação e cumprimento das normas ambientais”.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Aqui está fazendo uma mudança no verbo indicativo de propor para estabelecer, que é o que na verdade faz o Conselho, ele estabelece normas, e não propõe. Eu acho que é mais apropriada a sugestão do Conselheiro Herman Benjamim. Em votação. Os que estejam de acordo queiram se manifestar. Cinqüenta e cinco votos. Os que desejam se manifestar contrariamente. Nenhum voto contrário. Eu já estou habituado a fazer a leitura dos Conselheiros. Os que queiram abstenção. Um voto do IBAMA, de abstenção. Como parte interessada, decidiu se abster. O Inciso XII permanece, não houve emenda. Inciso XIII.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Planeta Verde sugere: “Avaliar, regularmente, a implementação da política e normas ambientais do país, estabelecendo o sistema de indicadores”.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Também na minha avaliação, aprimora o texto. Em votação. Os que estejam de acordo queiram se manifestar. Cinqüenta e seis votos. Quem deseja se manifestar contrariamente? Um voto contrário. Abstenção? Seis abstenções. Inciso XIV não teve emenda, o XV não, XVI não, XVII não, XVIII não, XIX não. Parágrafo 1º do artigo 2º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

APEDEMA sugere um novo inciso. APEDEMA sugere: “Incentivar a implementação de políticas públicas em nível Federal, Estadual e Municipal para a realização de mutirões ambientais conforme o disposto na Resolução CONAMA número 3/88”.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Em discussão. Vamos ouvir o proponente. 

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade, a gente vem observando que as ações conjuntas de órgãos de Governo com a sociedade civil, previstos no mutirão ambiental, quando são executadas, elas fazem das ações de Governo, transparentes. Elas incentivam as pessoas a exercerem a cidadania ecológica, compreenderem a Legislação Ambiental e fazer com que todo o processo administrativo vá à frente, inclusive sob a fiscalização dos órgãos da Sociedade Civil em conjunto com o Ministério Público. Por isso que eu incluo esse novo inciso como uma forma de a gente fazer do CONAMA um fomentador desses mutirões pelo Brasil. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Vamos votar o acréscimo. Vamos votar a proposta e depois podemos discutir esse ponto porque, realmente, o Regimento não é apropriado, do ponto de vista da melhor técnica legislativa ter um Regimento fazendo referência a uma Resolução que é uma norma de hierarquia inferior ao Regimento. Isso eu acho que é pertinente. Vamos votar a proposta de acréscimo do inciso. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Dezesseis votos a favor. Os que queiram se manifestar contrariamente. Trinta votos. Abstenção? Seis abstenções. Derrotada a proposta. A matéria está vencida. Não há mais chance. Parágrafo 1º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Planeta Verde sugere: “As normas e critérios para o licenciamento de atividades potencial ou efetivamente poluidoras deverão estabelecer os requisitos mínimos necessários à proteção ambiental que poderão ser ampliados por Estados e Municípios.” 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Isso é uma regra da competência concorrente constitucional. Eu aprimoro o texto. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo seus cartões. Cinqüenta e três votos a favor. Os que queiram se manifestar contrariamente. Cinco votos contrários. Abstenção? Cinco mais o IBAMA, seis. Aprovado. Parágrafo 2º. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Sugestão das ONG’s do Sul e do Planeta Verde na supressão desse parágrafo. Quer que faça a leitura, Ministro?

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Vamos ler o parágrafo que está sendo sugerido a sua supressão.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

As penalidades previstas no Inciso IV deste artigo, somente serão aplicadas nos casos previamente definidos em ato específico do CONAMA, assegurando-se ao interessado a ampla defesa. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Isso é repetição do Decreto. Então, não podemos retirar. Dr. Herman Benjamim.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Aqui nós temos uma claríssima inconstitucionalidade que eu não tinha percebido que estava no Decreto, porque, vejam, o CONAMA, ele é instância recursal de sanções aplicadas nos termos da lei. Ou seja, o CONAMA vai estar revendo sanções que são aplicadas nos termos da lei dos crimes contra o Meio Ambiente e do seu Decreto de regulamentação. E, o que se está dizendo aí, é que, as sanções, inclusive as que foram avaliadas ontem, só podem ser apreciadas pelo CONAMA se forem decorrentes de Resolução. Resolução não impõe sanção. Então, nós temos dupla inconstitucionalidade, e eu confesso que eu não sabia que esse dispositivo está no Decreto, e se estiver no Decreto, eu queria propor que nós simplesmente não repetíssemos e procurássemos no plano da Presidência da República retificar o Decreto, porque isso é altamente inconstitucional, e eu pediria a opinião das doutas Conselheiras jurídicas do ministério. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica do MMA 

Veja bem, esse parágrafo, Herman, se refere às penalidades do Inciso IV.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Que é a perda de incentivo fiscal. Não trata da competência do CONAMA de apreciar multa. 

Gisela Alencar - Consultora Jurídica do MMA 

Dá uma olhada, por favor. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu sei, mas as penas de perda de incentivos fiscais e creditícios, são estabelecidas em lei, estão na lei dos crimes contra o Meio Ambiente, e nós não precisamos de Resolução do CONAMA. Está dito aí que só se houver Resolução do CONAMA que as sanções vão ser aplicadas. As penalidades previstas no Inciso IV desse Artigo, que na verdade não estão previstas no inciso IV, estão previstas na lei dos crimes contra o Meio Ambiente, somente serão aplicadas nos casos previamente definidos em ato exclusivo do CONAMA. Ora, quem definiu previamente as hipóteses de incidência das sanções administrativas, foi a lei dos crimes contra o Meio Ambiente e seu Decreto. Então, nós estamos impedindo a aplicação da lei dos crimes contra o Meio Ambiente e do seu Decreto. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Com a palavra a Conselheira Silvia Cappelli. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Desculpe, Sr. Ministro. A expressão... Dra. Silvia, eu agradeço. Me dê um minuto para complementar o raciocínio. A expressão Resolução do CONAMA não está no Decreto. Então, ao contrário do que foi dito... E nem pode estar no Regimento. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Nós não estamos falando de... Conselheira Silvia, por gentileza.

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

A aprovação da proposta, tal como ela está, significaria um retrocesso. Porque, na década de oitenta, havia um recurso especial ao Presidente da República, quando da sanção, se não me engano, de interdição. Então, isso significaria um retrocesso enorme de vinte anos na legislação ambiental brasileira. Estabelecesse como uma espécie de anteparo à aplicação de uma sanção administrativa, e seria extremamente criticado no aspecto do direito ambiental, pelos comentadores de direito ambiental. Retornaríamos no início da década de oitenta onde, para a aplicação de interdição administrativa, havia necessidade de recurso ao... só o Presidente da República poderia aplicá-lo. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu tenho o Decreto e, por favor, me corrijam. A não ser que eu esteja com outro... Artigo 7º... não é o inciso IV?.

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Do Decreto, parágrafo 2°. Inciso IV do Regimento, que reproduz o parágrafo 2º do Decreto. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu tenho em mãos o Decreto cedido gentilmente pela Consultoria Geral do Ministério, o Decreto 3.942/2001. Depois nós temos... vamos ao Artigo 7º, Inciso IV: “Determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público em caráter geral ou condicional e a perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de créditos.” Depois, no parágrafo 2º: “As penalidades previstas no Inciso IV desse Artigo, somente serão aplicadas em casos previamente definidos em ato específico do CONAMA e assegurando-se ao interessado, ampla defesa.” Eu queria sugerir que, como este Regimento é algo que nós pretendemos que permaneça sem alteração, e que se já está no Decreto, nós não precisamos repetir. Então, para não ter que mudar adiante, o Regimento, porque nós vamos tentar mudar este Decreto porque isso é inconstitucional. Então, que nós não simplesmente podemos excluir esse dispositivo do Regimento.
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - Representante do Governo do Estado Rio Grande do Sul 

Apenas dizer, que na verdade mesmo que esteja no Decreto nós não temos nenhuma obrigação de reproduzir isso no Regimento interno, principalmente aqueles aspectos em que nós temos duvida sobre a efetividade e sobre a conveniência. Então, quanto ao Decreto não podemos fazer nada aqui no Plenário do CONAMA, mas temos evidentemente a obrigação de legitimar e reproduzir o erro que está dentro do Decreto. Então, nós apoiamos a posição do Ministério Público pela revogação, pela eliminação deste parágrafo segundo.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

A mesa vai encaminhar a supressão como está recomendado a mesa votar a supressão desse parágrafo segundo. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 58 Votos. Os que queiram se manifestar contrariamente. 3 votos contrários.  Abstenção. 4 Abstenções. Eu só quero esclarecer de que o entendimento que nós tivemos na mesa após as nossas confabulações com a área jurídica é de que nos Regimento não podemos no Regimento acrescer o que está na lei e no Decreto, mas eventualmente podemos não botar no Regimento o que está no Decreto, continua prevalecendo o que está no Decreto. O fato de ter excluído do Regimento não significa que não esteja em vigor esse dispositivo e recomendar a Presidência da República a revogação desse dispositivo. Esse é o entendimento que a mesa quer transmitir ao Plenário. Miguel Scarcello tem a palavra, Conselheiro.  

Miguel Scarcello - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA 

Bom dia, Senhoras e Senhores Miguel Scarcello, representante das Entidades Ambientalista da região norte. Tendo em vista o seu comunicado ontem de que o Sr. vai se ausentar daqui alguns minutos e peço que não saia tão rápido. Eu trago uma sugestão ao Plenário e ao Sr. de que a gente faça uma mudança no encaminhamento das discussões dos itens do Regimento e agente coloque em discussão agora coma sua presença a competência do CIPAM no artigo 21, quer dizer, seção três é o artigo 21 que fala justamente sobre CIPAM.  

(Palmas)

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Desde que a questão não se prolongue demasiadamente a ponto de fazer eu perder o meu compromisso eu ficarei aqui, então nós vamos discutir, por gentileza, artigo...  

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Relembrando a sua decisão de que as coisas do Decreto corretas podem ser repetidas e as coisas incorretas não precisam ser repetidas, eu peço a todos que reflitam sobre essa ponderação usada no capítulo anterior. Durval Olivieri. Os Senhores entenderam a mensagem?  

Plenário

Não.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Para mim prevalece a soberania do Plenário. Como Presidente desse Conselho procurei sempre ser um fiel escudeiro daquilo que é decidido aqui, se o Plenário continuar decidindo dessa forma, assim será. Atenção, então vamos para discussão... Esse tema começa a ser tratado a partir do artigo 19. Então eu gostaria que nós começássemos pelo 19. É na seção, começa na seção três da proposta de Regimento que trata de Comitê de Integração de Política Ambientais. Vamos colocar em discussão, artigo 19. Há propostas de emenda para o 19?

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Não. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente 

Caput do artigo. Proposta de mudança para o caput do artigo? Inciso um. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica 

Christian tem

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

A mesa não tem proposta de mudança no caput do artigo e não será considerado.  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul /Fundação Água Viva 

Eu passei esse texto ao Cássio, que me deu apoio e está escrito na margem simplesmente em relação ao caput Comitê de Integração de Política Ambientais. Eu pedi para suprimir. Então, eu quero suprimir. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Suprimir o que?

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul /Fundação Água Viva 

O CIPAM, suprimir o artigo 19, 20 e 21. Não tem CIPAM. Eu não quero CIPAM.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu tenho uma proposta. Eu quero trazer aqui a minha consideração. Isso está no Decreto, primeiro ponto. Segundo, eu acho que esse Comitê não deve ter, realmente, não deve na minha opinião a competência que lhe foi atribuída num outro momento por esse próprio Plenário do grupo Repensando CONAMA, mas como já foi mencionado aqui, inclusive, no pronunciamento da ABEMA, eu acho que ele pode ter uma utilidade como Comitê de Integração de Políticas, para criar um lócus de articulação mais estreito das decisões do CONAMA sem poder intermediário entre as Câmaras e o Plenário, não se trata de transformá-lo no CONAMA do B, mas seguramente eu acho que nós podemos acatar o Decreto, por que também não podemos continuar aqui agora entrando numa de votar num Regimento, ignorando um Decreto do Presidente da República, como Ministro de Estado, eu não posso patrocinar isso, lamentavelmente, não posso e vamos encontrar a melhor maneira de ajustar o que está no Decreto aquilo que representa as proposta desse Plenário que foram manifestadas aqui em vários momentos. Eu queria fazer essa ponderação ao Conselheiro Christian.  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul /Fundação Água Viva 

Sr. Ministro, em função de suas ponderações, eu vou retirar a minha emenda porque se trata de nós idealizarmos um CIPAM. Na maneira como estava redigido aqui, eu coloquei suprimir, porque avaliei que o Comitê de Integração de Políticas Ambientais, assim apresentado que valia. Eu marquei um Conselho de Tutela do Plenário do CONAMA. Portanto, agradecendo os seus esclarecimentos, eu retiro a minha emenda.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Nós estamos de acordo com o conteúdo da sua proposta e achamos que é possível agora nessa fase de discussão encontrar a melhor redação que estabeleça a competência desse Comitê. Conselheiro Langone.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Presidente, eu vou lhe pedir a compressão para gente expor a lógica geral, porque eu acho que se passar artigo a artigo nós podemos não ter a compreensão do que estamos propondo no global. A nossa proposta é que seja feita essa alteração em relação aos membros, seria agregado, inclusive, aí indicado pelos seus pares, que não está na emenda e, depois para resguardar a preocupação dos vários com quem conversamos, nós também proporíamos, além dessa questão dos membros serem representantes dos seguimentos indicados pelos seus pares, nós faríamos a supressão dos itens no artigo 21 dos itens 3, 4 e 5, como atribuições, simplesmente a supressão e junto com isso nós puxaríamos o artigo 44 que dispõe sobre as atribuições do Grupo Assessor de avaliações e planejamento, trazendo essas atribuições para o CIPAM. E aí estamos propondo lá na frente à supressão total da seção cinco, extinguindo os dois grupos assessores, o jurídico e o de avaliação e planejamento, que nós acharemos que ficaria com as mesmas funções e a mesma composição dessa nova composição do CIPAM, e isso estaria embutido aí, obviamente, a manutenção da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Essa a proposta global que eu acho que facilita o diálogo com os seguimentos que fizeram emendas aqui e que permitiria, então, uma avaliação mais geral dessa nova formatação. Então, repetindo seria, alteração dos membros, trazendo a idéia de seguimentos e de uma composição mais enxuta, suprimindo os itens 3,4 e 5, do artigo 21, puxando o artigo 44 para cá e suprimindo inteiramente a seção cinco. Essa é a proposta global da ABEMA. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Continua em discussão. Conselheiro Christian e depois Conselheiro Leopoldo Brandão.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul /Fundação Água Viva  

Christian Caubet, ONG’s da Região Sul. Continuando o que foi comentado agora, eu observo que o artigo 45 e o artigo 49 também elencam competências e atribuições que seriam repetidas. No artigo 21 o inciso I é relativo ao artigo 45, o inciso VII é o artigo 49, inciso 10°. O inciso II é relativo ao artigo 49 e incisos I, III e IV, o inciso III do artigo 21 é relativo a atribuições que estão no artigo 45, incisos V e VII e o inciso IV, artigo 21 é relativo a atribuições que conste do artigo 45 inciso V, artigo 49 incisos I, III e IV. Eu só faço essas observações, Sr. Presidente, para mostrar que além de ter feito os meus deveres de casa, eu gostaria de somar para que as competências atribuídas ao CIPAM renovado, pudesse contemplar exatamente outras que estão em outras partes, e evidentemente, devem se suprimidas para que não haja duas vezes o mesmo tipo de atribuição. Sem prejuízo, acrescento eu, das atribuições de competências normais dos Conselheiros do CONAMA, que o fato de termos o CIPAM não deve tolher direitos, até constitucionais de membros que participam de um Conselho Nacional. Então, essa contribuição e o eu elenquei esses artigos no sentido de dizer que se trata, na minha opinião, de um problema de redação global e não mais do que isso, se for evidentemente, referenciada a proposta do Conselheiro Langone. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Conselheira Maria Dalce e depois Conselheiro Leopoldo Brandão, pela ordem.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Maria Dalce Ricas, ONG’s Sudeste. Langone, é o seguinte. Eu queria propor também, eu já tinha feito uma proposta específica, mas eu nem vou expor no quadro porque está muito parecida com a ABEMA, que é o seguinte. Competência do CIPAM: “proceder à avaliação sistemática e ao planejamento a curto, médio e longo prazo das atividades do CONAMA”. Eu não sei o que vocês pensam, eu acho particularmente, que realmente, o planejamento há longo prazo é um Senhor trabalho, temos que saber aqui se os seguimentos que vão participar desse CIPAM estão dispostos a alocar e manter profissionais para fazer esse trabalho que eu entendo que é uma competência do Poder Executivo, do Ministério do Meio Ambiente, naturalmente a ser apreciado e aprovado ou não Plenário. Da mesma forma, o artigo 6°: “promover a divulgação com o apoio da  Assessoraria de Comunicação Social do Meio Ambiente nas atividades do trabalho do CONAMA”. O CIPAM vai promover divulgação, é um trabalho de comunicação agora também. Eu achei meio esquisito esse tipo de atribuição dada a esse grupo, uma atividade de nível específica com competência técnica definida de divulgação. E por fim, o item 9° também propõe suprimir, que atender as demandas e executa-las, não,   desculpa, item 8°, não é isso não. Espera aí é relatar ao Plenário... O item 5°, Langone, foi proposto suprimir? Langone, o item 5° você propôs suprimir? Sim. Então, eu estou propondo suprimir o 1° e o 6° além dos que o Langone já tinha proposto. Vocês acham que compete ao CIPAM planejar há longo prazo as atividades do CONAMA? Planejar? Então, é melhor definir o que seria essa atribuição.  

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado 

Gente, eu posso.., vou ouvir o Dr. Leopoldo Brandão e depois queria dar uma sugestão.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC  

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros. Nós estamos diante de uma situação prática em que ou nós temos confiança ou isso não funciona, porque a coerência manda dizer: se nós fizermos a aprovação da proposta do Langone, tudo mais que for contrário à proposta do Langone aprovada está automaticamente suprimido. Não há porque nós ficarmos repetindo artigo tal, suprimido pela proposta Langone, artigo tal... Eu acho que é uma questão simples, de redação, é matéria de redação. Conceitualmente, eu que sou a favor da proposta do Langone espero que seja aprovada, respeitando a opinião dos outros. Uma vez aprovada, automaticamente, do ponto de vista puramente de redação, todos os artigos contrários àquela proposta aprovada estão excluídos de qualquer decisão posterior, por já ter havido a decisão do Plenário em relação aquelas matérias. Isso simplificaria enormemente o meu trabalho, mas me importa numa questão de confiança. Eu tenho confiança, eu vivo confiando, e acho que no caso eu proponho que nós confiemos a Assessoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente e ao Ministro coordenar para que esse trabalho de revisão, puramente redacional, não tem nenhum conteúdo técnico, nenhum conteúdo conceitual seja feito e isso simplificaria enormemente a nossa pauta. 

(Palmas)

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
A proposta do Dr. Leopoldo estar na linha do que eu queria mencionar, eu acho que depois de ouvir longamente o Plenário, não há dúvida de que há praticamente um consenso de conteúdo em relação ao que deve ser esse Comitê. O que nós estamos discutindo agora é a forma de expressar esse conteúdo no Regimento. Então, há uma proposta da ABEMA, eu notei que há uma certa divergência em relação à proposta das ONG’s e eu acho que estou captando, vou ouvir o Conselheiro Roberto Monteiro, mas a minha sugestão era que nós pudéssemos agora promover lá na ante-sala uma reunião da ONG’s com ABEMA é trazer a mesa uma proposta de redação. Então, eu vou colocar em votação.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Tiraríamos o 3, 4, 5 e 6.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Então, eu vou colocar em votação...Desculpa, tem a palavra. 
Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

Sr. Presidente, só uma pequena sugestão antes. Dentro da praticidade que o Sr. sempre gosta, eu gostaria de sugerir até para ratificar toda essa colocação de que o CIPAM seria uma entidade de integração, colocar tão somente no 21: “compete ao CIPAM, sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros”. “Compete ao CIPAM, - vírgula  -sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros” . O que segue abaixo.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que essa redação aprimora, por que é óbvio e Dr. Alderico tem me lembrado aqui, o CIPAM é rigorosamente subordinado ao Plenário, nós não podemos imaginar qualquer possibilidade de criar um poder paralelo, por isso que desde o primeiro momento, eu estava de acordo em pedir que na nossa proposta já fosse modificada radicalmente aquilo que tinha vindo do Repensando CONAMA porque não é um poder paralelo, ele é rigorosamente subordinado ao Plenário, o poder final... Silêncio, por gentileza, que o Presidente está falando. Eu quero dizer, claramente, que a decisão final e definitiva é do Plenário, nós não podemos ter estrutura intermediária de poder. Então, sobre isso houve um consenso em termo da proposta da ABEMA, que eu gostaria que fosse apresentada novamente e lida com atenção para que os Conselheiros entendessem porque é ela que eu vou colocar em votação. Por gentileza, Conselheiro Langone.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Primeiro, em relação aos membros, como a redação está proposta seria os representantes dos grandes grupos. Nós sabemos que não contempla todos, por que nós temos seguimentos que tem um representante, mas nós achamos que isso é plenamente razoável, não há nenhum problema, seriam os grandes grupos indicados pelos seus pares para garantir que a pessoa esteja de fato representando o seguimento. Depois nós retiraríamos os itens 3, 4, 5 e 6, supressão simples e puxaríamos as competências previstas no artigo 44 para o antigo, que seria o Grupo Assessor de avaliação e planejamento para cá como competência porque essa formulação do 44, ela trás um elemento muito importante que nós temos nos ressentido da ausência disso porque é o monitoramento da implementação das Resoluções.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica 

Eu só queria tirar uma dúvida. Quando você propõe os membros como representantes dos seguimentos indicados pelos seus pares, você propõe também a exclusão dos Presidentes das Câmaras Técnicas. É isso? 

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Sim, a proposta é a exclusão dos Presidentes das Câmaras Técnicas e se for necessário deixar claro nós podemos delegar ao CIPAM competência para convocar sempre que necessário os Presidentes das Câmaras Técnicas, todos ou algum, especificamente quando o assunto for relativo a Câmara. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica 

Vamos fazer, então, uma redação de parágrafo para isso, porque eu acho que era relevante manter essa possibilidade de chamar os Presidentes das Câmaras Técnicas.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Conselheira Sandra, no microfone.

Sandra Failazi – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Sandra Failazi, Governo do Estado do Rio de Janeiro. É que a redação não reflete o que você está falando dos maiores seguimentos, seguimentos mais fortes, a gente tem que deixar claro porque se não na hora de compor vai ser uma disputa muito grande e as pessoas... Têm que deixar claro quem são os seguimentos representados e se possível indica-los. 

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu acho que seria em princípio aqui, Governo Federal, Governo Estadual, Poder Local, Setor Privado Empresarial e Sociedade Civil. Eu acho que é isso. Esses são os seguimentos, eles têm que estar representado no Comitê. A Conselheira Adriana está fazendo referencia que isso está previsto no parágrafo 3° do artigo 23 prevê, então, o setor empresarial tem um, a Sociedade Civil através das ONG’s um, o Governo Federal, o Governo Estadual e o Poder Local. Está claramente aqui e eu vou ler. Parágrafo 3°: “cada entidade ou órgão representado somente poderá participar simultaneamente de duas Câmaras Técnicas respeitado o princípio de que cada seguimento”. Aí menciona: “Órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Empresariais e da Sociedade Civil”. Deverá estar representado em todas as Câmaras. Então, esses são os seguimentos que compõem a correlação de força do Conselho. Ok, então, prossegue Conselheiro Langone.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Só fica, então, pendente a solicitação de uma redação para...do tipo, o CIPAM poderá convocar os Presidentes das Câmaras Técnicas sempre que necessário.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica

Eu pedi para simplesmente acrescentar no parágrafo.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
É eu acho que como Comitê de Integração...porque o que eu estou imaginando isso aqui. Eu estou querendo aproveitar, recuperar a idéia do CIPAM lá do Repensando CONAMA. Eu acho que ele pode ser muito útil como um mecanismo facilitador das articulações e dos entendimentos em matérias, sobretudo, polêmicas, de difícil negociação no Plenário. Aí é que eu acho que ele pode ter um papel, não é um papel de substituir o Plenário e de criar uma estrutura paralela de poder, mas de funcionar como elemento facilitador, inclusive, para flexibilizar operacionalmente e dar mais rapidez de decisão, desobstruir os canais de entendimento para que as coisas possam avançar mais rapidamente no Conselho. Nesse ponto, eu acho que pode ser uma grande ajuda. É isso que nós estamos decidindo. Já dá para votar? Está claro? Então, veja bem, o que estamos votando, nós estamos votando uma nova redação para a seção três da proposta do Regimento que passa a incorporar a seção 4. Está claro? É isso que nós estamos votando. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 52 votos a favor. Os que desejam se manifestar contrariamente. Abstenção. Três Abstenções. Decidida, no meu entendimento, a matéria central do Regimento. Eu vou ter que me ausentar. 

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

(Intervenção fora do microfone – Inaudível)

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado 

Bom, então o Conselheiro Langone tem a palavra.

Cláudio Langone - Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

Sem prejuízo da sua agenda, Presidente, já que nós abrimos uma exceção, eu já gostaria de propor ver a possibilidade de nós emendarmos a essa que era uma das grandes polêmicas que foi muito bem resolvida, essa que se relaciona com os grupos assessores, já abordarmos isso. Me parece que automaticamente a gente eliminou o Grupo Assessor de Avaliação e Planejamento. Isso se relaciona com as seções 4 e 5. E existe uma dúvida que eu vou abrir aqui no Plenário para pensarmos juntos que é especificamente em relação ao Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos, nós tínhamos proposto originalmente a supressão total da seção cinco, mas algumas conversas que nós tivemos aqui indicam que existe um elemento preocupante que precisamos abordar que a Câmara de Assuntos Jurídicos tem tido dificuldades em função de que a sua composição não tem conseguido contemplar pessoas especializadas na área e que talvez o Grupo Assessor tivesse mais efetividade sendo um grupo constituído especificamente por pessoas da área. Então, Presidente, eu estou adiantando a partir dos saudáveis diálogos de Plenário que a seção 4 e a 5 se relacionam porque nós vamos ter, na questão que identifica as Câmaras Técnicas, se a gente mantiver... É uma coisa ou outra, ou é o Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos, ou é Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos no formato que a gente indicar. Eu gostaria de avaliar com a mesa se não seria o caso da gente já abordar essa questão adiantando que nós não temos uma opinião fechada a priori sobre o assunto e nós consideramos que ambas as formulações têm razões nobres que as justifiquem e que seria importante uma reflexão mais coletiva para tentarmos buscar também um grau de acordo, a partir de uma preocupação objetiva, que esta área de avaliação jurídica ela é decisiva para a qualidade das Resoluções que chegam ao Plenário e nós precisamos pensar o formato institucional que dê o melhor resultado e supere as dificuldades que temos tido até hoje.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente
Eu quero só, eu vou conceder a palavra ao Conselheiro Leopoldo Brandão e quero fazer um comentário. Eu acho que aqui realmente nós precisamos refletir e tomar uma decisão que atenda a melhor conveniência de aprimoramento da gestão no âmbito desse Conselho. Nós temos e trabalhamos com o Decreto que foi aprovado aqui, quero sempre insistir nisso, que criou o Grupo Assessor, que obviamente, passados dois anos, eu sinto que há uma nova percepção do Plenário sobre esses temas. De qualquer maneira, eu quero dar o meu depoimento pessoal. A experiência com a Câmara Jurídica e com isso manifestar o meu respeito por todos que trabalham intensamente nessa Câmara, sinceramente, ela não tem sido positiva no sentido de facilitar o andamento jurídico das questões no âmbito do CONAMA. Em alguns casos até, a Câmara de Assuntos Jurídicos tem, quase que com muita freqüência, discutido o mérito de decisões das Câmaras técnicas, que no meu entendimento não pode ser papel de Câmara ou de Grupo Jurídico de qualquer natureza. O mérito das matérias tem que ser decidido na Câmara técnica pertinente. Nós temos que imaginar aqui uma estrutura, seja Grupo Assessor, seja o nome que ao final for encontrado para examinar a constitucionalidade e a legalidade daquilo que esse Conselho está decidindo. Eu quero repetir que o mérito das questões tem que ser aquele discutido na Câmara Técnica. Só quem pode, razão pela qual, eu me coloquei sempre com reticências com relação ao papel que esse Comitê tinha no início, porque eu sempre entendo que só quem pode mudar o mérito da Câmara Técnica é o Plenário do Conselho, ninguém mais. Então, uma vez decidido o mérito na Câmara Técnica, só quem pode mudar o mérito é o Plenário. Eu acho que isso... eu gostaria que fosse considerado nesse ponto e dou a palavra afinal ao Conselheiro Leopoldo Brandão.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Ministro, Senhoras e Senhores Conselheiros, eu subscrevo as reflexões, quer dizer, do Ministro são ponderações e recomendações, as minhas são reflexões. Eu queria acrescentar, eu fiz até uma emenda aditiva que seria a criação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas aqui tem muitos advogados juristas, eu queria fazer uma ponderação, eu pedi com o Santiago Dantas, com quem eu trabalhei seis anos aqui, vocês não conhecessem, talvez tenha três ou quatro que saiba quem é, porque ele morreu em 64, que existem Bacharéis, Advogados e Juristas. Agora, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, só podem estar presentes Bacharéis, Advogados e Juristas, eu não concordo com meu amigo Durval que deva introduzir, engenheiros e etc. Nas Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos só devem estar presentes quem tem uma preparação específica para isso. Eu diria que a preparação específica é o Bacharel, o Advogado é aquele inscrito na OAB, e Jurista é o que interpreta a lei, é lá na frente, como tem aqui nesta casa alguns. A segunda coisa é o seguinte, esta Câmara, subscrevendo o que o Ministro colocou, só pode opinar sobre os aspectos jurídicos e eu queria fazer um acréscimo, que eu aprendi em 1955, quando fui Vereador uma vez na vida em Belo Horizonte. Existe um problema nosso aqui que é um problema de redação, é um problema de português e de técnica legislativa, eu acrescentei na minha sugestão que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tenha também a obrigação de fazer uma revisão da língua e uma revisão da técnica legislativa, língua não é aspecto jurídico, língua é cultura geral, é coisa que a gente aprende desde cedo, mas é absolutamente indispensável. Porque? Para ser bem entendida, para o bom entendimento das Resoluções em todos os níveis em que ela vai ser aplicada no país. E na hora de fazer a redação de linguagem tem que pensar no país inteiro. Não adianta ficarmos usando palavras, a língua brasileira tem substantivo demais, e usar uma palavra que 1% da população atinja. Agora, vem um Governo aí da maioria. Tem que ser a palavra que o povo todo entenda, por que o povo é usuário. O povo todo vai ter que cumprir as Resoluções, então, a língua tem que ser correta, mas inteligível claramente por todas as camadas da população. Portanto, é um assunto difícil. Eu trabalhei quatro anos nessa matéria, a partir de 55, e aprendi a extrema importância do cuidado das palavras nas leis, por que é povo que não estudou direito e nem estudou, por que nesse país ainda tem muito analfabeto, tem que entender o sentido dessas. Então, a minha ponderação, eu sou a favor de uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos composta exclusivamente de Bacharéis, Advogados e Juristas que tenham duas atribuições. Dar uma boa base, uma boa formatação jurídica aos textos e ainda fazer uma redação compreensível a todo o povo de acordo com o mérito e de acordo com a jurídica e rever a técnica legislativa. Eu antecipo o meu voto.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu quero acrescentar as reflexões do Conselheiro Leopoldo, também um outro problema, por que aqui eu quero dar depoimento das dificuldades que eu senti como Secretário Executivo e Presidente do Conselho. Um eu já mencionei, que é esse. Quer dizer, o que eu imagino que é fundamental, considerando sempre essa lógica com a qual nós estamos trabalhando, que coloca o CONAMA cada vez mais como uma espécie de parlamento da Administração Ambiental Brasileira, que eu acho que é na minha avaliação a experiência mais exitosa que nós temos tido na Administração Pública Brasileira de uma maneira geral. Nós precisamos ter um espaço realmente para discutir a constitucionalidade, a legalidade e como mencionou o Dr. Leopoldo a redação daquilo, a melhor redação daquilo que nós estamos discutindo, mas há um problema que eu quero lembrar aqui, nós participamos de uma administração pública que tem uma estrutura orgânica prevista na Constituição e que tem que ser respeitada. O Ministro de Estado não pode assinar atos para os quais não tenha parecer favorável da OAB, ainda quero lembrar isso, ainda que aprovado no Plenário e tenha parecer aqui favorável qualquer Ministro de Estado, seja ele quem for, não pode assinar nenhum ato que não tenha parecer favorável da Advocacia-geral da União. Esse é um outro ponto, nós temos que fazer uma construção aqui de tal maneira, que as coisas sejam feitas no sentido de aprimorar e não de eventualmente criar dificuldades, embaraços e obstáculos a necessidades que nós temos de que as decisões desse Conselho possam fluir sempre da maneira mais célere e ao mesmo tempo mais representativa possível, levando em conta o aparelhamento institucional e legal do Estado brasileiro que nós temos que respeitar. Pela ordem, eu dou a palavra ao Conselheiro Gerson, a Conselheira Mônica, a nossa Secretária Executiva e ao Dr. Herman Benjamim, para encerrar essa parte e fazer uma rápida parada para o almoço. 

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS 

Gerson Almeida da ANAMMA. Eu tenho a impressão, Sr. Ministro, considerando essas últimas colocações que foram realizadas, que são incontornáveis, o formato da Constituição do CIPAM recém aprovado. Me parece que fica muito mais adequado, não há uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas há um Grupo Assessor, efetivamente, porque o trabalho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi muito importante nesse período apesar de todas as dificuldades. Porque a rigor, a meu juízo ela acabou se constituindo como um foro de renegociação e de acordos no âmbito do Conselho de Meio Ambiente, na ausência, exatamente de uma esfera que fosse capaz de fazer isso. Quer dizer, agora acredito que o CIPAM, da forma que foi organizado vai cumprir, tem essa atribuição, inclusive, explicita. A ausência disso fazia com que as matérias saíssem da Câmara Técnica das quais foram discutidas diretamente ao Plenário, e como o recurso, a Câmara Técnica sempre cabia, ela acabou cumprindo um papel de arredondar exatamente, de rediscutir, de reavaliar essas questões. Agora, com a construção então do CIPAM é evidente que a Câmara Técnica não pode cumprir esse papel, porque se não seríamos duas instâncias fazendo quase a mesma coisa. Agora o CIPAM precisa de uma assessoria e o CONAMA precisa de uma assessoraria jurídica qualificada evidentemente. Me parece que agora a construção desse Grupo e tem que ver a composição e como vai ser constituído, por que esse Grupo, a meu juízo, tende a praticamente ser um órgão permanente, com trabalhos quase.., não é que nem os Conselheiros do CONAMA, que são nas reuniões ordinárias e no período que tem que preparar as participações nas reuniões, o tipo de assessoraria jurídica vai ser algo de um organismo permanente, que vai precisar ser constituído, a meu juízo, pelo menos assim me parece. Então, eu queria sugerir isso e se possível for acordado pelo Conselho, aprovássemos essa idéia de que não Câmara Técnica e Grupo Assessor e durante a tarde, durante o almoço, pudéssemos ver, talvez, se essa idéia geral for aprovada, como detalhar e como viabilizar que isso possa ser efetivamente já aprovado no dia de hoje ainda.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Bom, pela ordem, eu tinha a inscrição de Dra. Mônica Libório. Antes que a Mônica possa falar, eu quero aduzir um comentário para que a gente possa encontrar a melhor solução. Para que não venha a ter conflito no futuro. Ainda que tenha um Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos é preciso deixar claro que a decisão final, a palavra final sobre a legalidade é da Advocacia Geral da União para atos de Ministro de Estado. Deixar isso absolutamente claro. E não é pouca a dificuldade que nós temos de tentar convencer a Advocacia Geral da União que houve uma grande negociação, que aquilo reflete o pensamento da sociedade e obter o apoio jurídico deles para publicar os atos. Então, eu estou corroborando. Eu estou na linha do seu pronunciamento. Dra. Mônica Libório, tem a palavra.

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva

Boa tarde, que já são meio dia e meia. Eu queria complementar e só para ajudar nas discussões que estávamos fazendo com relação ao Regimento, tinha uma premissa e até complementando o Ministro. Qual é a premissa? Que é um Plenário que podemos assemelhar, vamos sem nenhum exagero, um mini-congresso para aprovações, ao invés de ser leis, seriam Resoluções desse Conselho. Então, no funcionamento de um Congresso, como é que a coisa funciona? O Plenário vai decidir de matéria já discutida, analisada, o Congresso tem o que eles chamam de Comissão de Constituição dos CCJ que tem uma análise prévia, como aqui as Câmaras constroem, na verdade, a Resolução, tudo que for feito e aí até a gente discutiu e nem está escrito aqui, tudo que for feito de apoio, de assessoramento para que o trabalho ao sair da Câmara Técnica, ou antes, até de estar finalizado a Câmara Técnica, fechar todo o assunto, exemplo, a Câmara Técnica fechou o trabalho, ele precisa que alguém olhe com um olhar jurídico se aquilo está adequado, até na discussão, eu achava e até coloco que a apreciação de um Grupo, de uma Câmara, qualquer nome que se chama que tenham Advogados, que sejam Advogados, passe o crivo, olhe o documento apenas, não ao mérito, mas sobre a parte jurídica e por que tem essa confusão aqui, que muitas vezes se usa as Consultarias Jurídicas dos Ministérios para se discutir mérito. Consultaria Jurídica de Ministério e qualquer Grupo Jurídico é para discutir aspectos jurídicos e de redação, jamais você pode deixar uma Câmara Jurídica, uma Consultaria Jurídica para discutir méritos de questões. Eu acho que o que está por trás disso é uma confusão, que muitas vezes a Administração Pública faz, muitas vezes o próprio Ministério, o nosso mesmo, já fez essa confusão. Então, o que é importante, é que o que possa ser feito antes de vir para cá para que a matéria que a Câmara Técnica finalizou passe o crivo e se têm problemas volte para Câmara Técnica, a Câmara Técnica ajustou, então viria para cá já com o parecer jurídico e adequado a Presidência da Câmara, ou seja, o Plenário, as pessoas não são advogadas e aí a gente vai reduzir uma discussão, na última reunião, foi a única que eu participei, e para mim grande parte das discussões eram de caráter jurídico, de redação que passamos horas aqui discutindo e se isso tivesse sido visto por esse Grupo ou Câmara seria mais útil. A idéia do Grupo, eu acho até que deveria ser Grupo mesmo, por que ela não está no mesmo nível das Câmaras, ela é auxiliar as Câmaras. A Câmara concluiu o trabalho antes de mandar para ser submetida ao Plenário, você examina, juridicamente, está OK? Está. Está apto a ser mandado para entrar numa pauta. Não está apto? A Câmara Técnica ainda tem que olhar. Eu acho que o Grupo tem essa função, não equivalência a uma Câmara, mas de assessoramento a Câmara e deveria, eu acho que é uma segunda discussão de ter um grupo permanente, talvez até de que forma podemos ajudar, o próprio Ministério, ater um grupo de Advogados permanentes que conheçam as matérias, que vão se familiarizando com as matérias de cunho ambiental para que mais facilmente esse Grupo Jurídico facilite o andamento dos trabalhos. É pensando na redução dos trabalhos, na eficiência dos trabalhos que não cabe ao Plenário ficar discutindo, e aí vai ter problema, aquele que é Advogado vai discutir melhor que a maioria que não são juristas. É isso.

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Pela ordem, Herman Benjamim, tem alguém mais inscrito? Então, Herman Benjamim e nós vamos encerrar. Eu queria retomar as palavras da Dra. Mônica, que eu acho que ela colocou uma questão aqui interessante. Quer dizer, o Grupo Assessor ou aquilo que tiver em matéria jurídica, na verdade, é auxiliar, é uma entidade auxiliar do Plenário com relação à legalidade das Câmaras Técnicas. Eu acho que é com esse conceito que nós temos que trabalhar como foi mencionado pelo Gerson também. Ele é auxiliar, ele não pode ser mais um grupo para decidir matéria. É para examinar a legalidade, a juridicidade e oferecer a melhor técnica redacional para aquilo que nós decidimos. Conselheiro Herman Benjamim tem a palavra.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu não poderia concordar mais com a manifestação do Conselheiro Leopoldo do que eu faço agora. Nós precisamos de discussão jurídica, por que o que nós fazemos aqui são normas, nós utilizamos o embasamento técnico, mas o que nós estamos fazendo aqui são normas jurídicas. Não podemos ter uma discussão de normas jurídicas de forma pulverizada, mas ao mesmo tempo nós reconhecemos que a Câmara de Assuntos Jurídicos como estava organizada e está até hoje não vem apresentando os resultados que nós Conselheiros do CONAMA gostaríamos que esta Câmara tivesse. Então, nós temos que identificar quais as razões para nós não estarmos, nós eu digo, a Câmara, por que eu não faço parte dela, para a Câmara de Assuntos Jurídicos não está correspondendo a expectativa do Plenário, e especialmente, a expectativa do próprio Sr. Ministro. Que eu disse aqui que gostaria que a Câmara tivesse um desempenho diferente. Quais são as dificuldades desta Câmara e que o Conselheiro Leopoldo já adiantou algumas? Primeiro, como nós podemos ter uma Câmara que vai ter um vínculo direto com o próprio Ministro se não há a obrigatoriedade do Consultor Geral do Ministério e o próprio Consultor Geral do IBAMA participar desta Câmara? A participação do braço direito jurídico do Sr. Ministro na Câmara, e não sou advogado da Câmara porque não sou nem membro dela, mas acho que é importante dizermos isso aqui. O representante direto do Ministro em assuntos jurídicos é o Consultor e podemos procurar nas atas nos últimos quatro anos ou nos últimos oito anos Câmara de Assuntos Jurídicos e vamos ver que o Consultor Geral do Ministério passou lá de forma ocasional, muitas vezes como um verdadeiro relâmpago, simplesmente para assinar o ponto ou marcar presença, o mesmo se aplica sem qualquer demérito, porque não há essa exigência no Regimento do Consultor Geral do IBAMA, muitas vezes, matérias que são decididas, que depois o próprio IBAMA se sente desconfortável com estas matérias. Indicamos o problema, já podemos indicar o remédio. Obrigatoriedade nesta Câmara e quem sabe até mesmo a presidência desta Câmara do Consultor Geral do MMA e aí, Sua Excelência, o Ministro ou Ministra não poderá vir aqui de público dizer que desconhecia o que estava sendo discutido numa comissão ou numa Câmara que é presidida pelo próprio Consultor. Segundo ponto, como não há integração entre a Câmara de Assuntos Jurídicos e as outras Câmaras, a Câmara de Assuntos Jurídicos, também já foi muito bem dito pelo Conselheiro Leopoldo, a Câmara de Assuntos Jurídicos acabava por decidir matérias que não eram da sua competência, suprindo de certa maneira a falta de um órgão que estamos criando aqui hoje e que com certeza apontamos o problema e já dizemos a solução. Nós já demos, por que haverá sempre este órgão que poderá chamar a atenção da Câmara de Assuntos Jurídicos. Terceiro, a Câmara de Assuntos Jurídicos não pode votar uma proposta de Resolução e substituir a sua vontade. O que a Câmara de Assuntos Jurídicos pode fazer e deve fazer é votar inteiramente aquela proposta, mas vem as duas para o Plenário porque o Plenário é que é soberano para decidir se a questão de legalidade ou constitucionalidade apontada é pertinente ou não. Mas o que tem ocorrido é sob o argumento de que nós não podemos discutir o mérito. E o que é o mérito? O que é assunto estritamente jurídico e o que é assunto estritamente técnico? Eu indago uma Resolução que venha e diga que a reserva legal no país na região Amazônica é de 15% e vem com estudos técnicos demonstrando que é 15%, a Câmara de Assuntos Jurídicos vai poder apreciar isso ou não vai? Quando a lei estabelece que é 80%. Eu me alonguei, Sr. Ministro, porque esta questão é fundamental para o andamento do CONAMA, eu não tenho nenhuma posição específica, se quiserem criar grupo, criem, equipe, time qualquer expressão. Mas o Conselheiro Leopoldo pôs o dedo na ferida. Não há como legislar sem ter apoio técnico específico no plano legal.  

José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Ministério do Meio Ambiente

Eu acho que o Dr. Benjamim sumariou aquilo que nós tínhamos imaginado aqui, nós vamos encerrar. Conselheira Maria Dalce quer se manifestar ainda ou prefere ir para o almoço? Na dúvida, está com vontade de almoçar também. O horário biológico está... Então, eu vou interromper para o almoço por uma hora e retornamos daqui a uma hora. Eu como mencionei vou precisar permanecer um pouco no Ministério, vou precisar, inclusive, da companhia da Dra. Mônica comigo no Ministério à tarde e em razão disso o Dr. Zé Pedro vai coordenar a reunião na parte da tarde.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

A reunião está convocada para as 13h45. Quinze para as duas. 13h45. As quinze para as duas horas. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Nós vamos dar início à segunda parte da reunião. A Sra. Secretária Executiva está aqui presente e pediu que coordenasse toda essa segunda parte, obviamente, ao critério dela, e eu vou pedir então conforme a... Dr. Miguel, por gentileza, nós estamos retomando a reunião. Vou pedir, a critério dela, que nós façamos, em primeiro lugar, um resumo e eu vou pedir à Dra. Gisela que faça, das decisões tomadas, relativas ao CIPAM, que nós, a pedido do Dr. Miguel Scarcello, fizemos especificamente uma votação, que nós todos agradecemos, aproveitando a presença do Sr. Ministro, e depois, nós retomaremos no ponto de discussão do artigo 2º. Então, por gentileza, Dra. Gisela Alencar, nos faça um resumo para o conhecimento preciso daquilo que foi acordado, para que a gente possa retomar no ponto em que estávamos na discussão cronográfica, cronológica. Por favor.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA


Pois bem, a Resolução que estabelece o novo Regimento Interno do CONAMA já foi votada, pelo menos no seu artigo 1º, com alterações que apenas melhoram a forma, a redação e o conteúdo. O artigo 2º, sobre as competências... O artigo 1º sobre as finalidades do CONAMA; o artigo 2º sobre as competências do CONAMA. E em seguida, passamos à Seção Terceira do documento, que foi objeto de uma discussão global.  A Seção Terceira incluiu os artigos 19, 20 e 21. Esses artigos ficaram, pelo que a gente pode entender da discussão e da votação, com uma alteração na composição do CIPAM – Comitê de Integração de Políticas Ambientais, que passou a ser composto: Presidido pelo Secretário Executivo do CONAMA, substituído nos seus impedimentos, pelo representante do Ministério do Meio Ambiente; tendo como membros: Representantes dos seguimentos indicados pelos seus pares. Foi acrescentado no parágrafo único que o Secretário do Ministério, o Presidente da ANA, o Presidente do IBAMA e os Presidentes das Câmaras Técnicas serão regularmente convidados a participar das reuniões do CIPAM. No artigo 21, sobre as competências do CIPAM, ficou claro que, sem prejuízo das competências atribuídas aos Conselheiros e ao Plenário, compete ao CIPAM o que está previsto no inciso 1º, no inciso 2º; foram excluídas as competências do inciso 3º, do inciso 4º, do inciso 5º e do inciso 6º. Foram excluídas. Na seqüência, se trouxe do artigo 44 do Documento, o conteúdo sobre o que seriam as antigas responsabilidades do Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação, passaram a ser incluídas no novo artigo 21 como competências também do CIPAM. Do 44. Caput: Em relação a todo o resto do conteúdo da Seção Cinco, primeiro foi deliberado que se excluiria o conteúdo dos artigos então 41, 42 e seus parágrafos, e 43 e seu parágrafo. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Só um esclarecimento, por gentileza, Dra. Gisela: Esses artigos, na verdade, depois o Dr. Langone pediu que fossem reconsiderados.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA


Exato. Na seqüência, se chegou à consideração de que, de fato, o que o Plenário tinha decidido, era que o Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação deveria ser substituído pelo CIPAM, quer dizer, teria as suas competências já encaminhadas pelo CIPAM. Porém, havia uma dúvida sobre qual seria quem ficaria responsável pela competência do Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos, uma vez que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não estava prevista nesse novo Regimento. Além disso, há uma constatação da realidade de que essa Câmara Técnica não tem bem servido ao Conselho. Então, ficou decidido que em um outro momento, o Plenário decidirá sobre como ficará a questão do assessoramento jurídico às Câmaras e quem presidiria essa Instituição: Pode ser um Grupos Assessor, pode ser uma Câmara Técnica. Parece-me que a inclinação do Plenário seria para um Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos. Então, foi feita uma discussão ainda preliminar sobre competências e composição e também sobre presidência.  Acho que é isso, Sr. Presidente.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado, Dra. Gisela. Então, como nós havíamos combinado, nós voltaremos à discussão seqüencial dos artigos. Eu, então, vou pedir à Dra. Eleonora... Para que todos possam seguir, nós estamos no parágrafo 3º do artigo 2º, que está na página três do documento que os Senhores têm em mãos. O parágrafo 1º e o parágrafo 2º nós já havíamos deliberado. Eu vou pedir à Dra. Eleonora então que leia. Há uma proposta das ONG’s do Sul, de suprimir o parágrafo 3º. E há uma proposta da Dra. Adriana, do ISA, de modificar o parágrafo 3º. Eu vou pedir, em primeiro lugar, que ela leia o parágrafo 3º, e nós voltaremos, pela ordem, à supressão ou não. Se for suprimido, fica prejudicada a votação seguinte, se não for suprimido, nós votaremos então, a proposta de alteração. Por gentileza, Dra. Eleonora.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

Parágrafo 3º: “Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do Meio Ambiente, o CONAMA levará em consideração a capacidade de auto-regeneração dos corpos receptores e a necessidade de estabelecer parâmetros genéricos mensuráveis”. Proposta do Instituto Sócio Ambiental: “Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio-ambiente, o CONAMA levará em consideração a necessidade de estabelecer parâmetros genéricos mensuráveis”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Bem, então, em votação, em primeiro lugar, a proposta das ONG’s da Região Sul, de supressão da proposta já aprovada, do parágrafo 3º. Os Conselheiros que forem a favor da supressão do parágrafo 3º, por favor, exibam seus cartões para efeito de contagem.  Catorze votos a favor da supressão. Quem for contrário à supressão, por favor, exiba seus votos. Cinco votos contrários. Abstenções? Duas abstenções. Então, está suprimido o parágrafo 3º, de forma que fica prejudicada a nova redação proposta pelo ISA.  Vamos agora ao parágrafo 4º do artigo 2º, que também o Planeta Verde faz a proposta de uma nova redação. Dra. Eleonora, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

Redação proposta pelo Planeta Verde: “A Agenda Nacional de Meio-Ambiente que trata o inciso 17 deste artigo constitui esse documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos considerados prioritários para a melhoraria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem alcançados, em perigo de dois ou quatro anos”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Então, está aí a proposta do Planeta Verde. Também me parece que ela é auto-explicativa. Eu vou colocar, portanto, em votação. Os Conselheiros que forem a favor da proposta feita pelo Planeta Verde, por gentileza, possam exibir os seus cartões, por favor.  Vinte e sete votos. Quem é contrário a essa nova redação, por favor, exiba o seu cartão. Nenhum voto contrário. Abstenções? Uma abstenção. Eu não voto porque eu estou presidindo, mas foi vencedora essa proposta. Eu, enquanto estou presidindo a sessão, tenho que me abster de votar. A nossa suplente não está, infelizmente. Então, está aprovada a proposta do Planeta Verde. Nós agradecemos a mais essa contribuição do Dr. Herman. Vamos, passar, então, à discussão do capítulo 2º da organização do colegiado, Seção Primeira Estrutura. No artigo 3º que dispõe sobre o Plenário, Comitê de Integração, Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalhos e Grupos Assessores não há nenhuma proposta em mãos de supressão dos Grupos Assessores. Esse assunto, inclusive, vai ser debatido mais ao final. Se for optado por não ter grupos, nós podemos fazer uma modificação aqui, de ajuste de redação. Mas, no artigo 4º, nós já temos algumas sugestões. Então, o inciso 1º do artigo 4º tem uma proposta de modificação, que eu vou pedir à Dra. Eleonora, a gentileza de ler.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

ONG Sul. Água Viva propõe: “O Ministro de Estado do Meio-Ambiente que o presidirá com eventual voto de desempate”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O Dr. Roberto pediu a palavra. Por gentileza. Depois, o Dr. Christian. Eu sempre vou pedir a brevidade, porque eu acho que esse assunto é meio evidente, mas em todo o caso...  

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

É ultra-rápido, Sr. Presidente. É que essa matéria não está colocada em lugar indevido, porque “eventual voto de desempate” já está em outro artigo quanto à operacionalização do Plenário.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Ele já é contemplado em um local mais correto. Por favor, Dr. Christian.  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva

Christian – ONG Região Sul. O destaque aqui é para lembrar da importância da qualificação dos votos, não só do Sr. Ministro do Meio-Ambiente, mas de outros órgãos. Eu quero levantar a questão da supra-representação e da indicação da qualidade desse voto, que presidirá não significa que tenha direito de voto. Tem uma outra parte em que existe a qualificação dos votos, nós podemos colocar todas as disposições relativas nessa outra parte, mas eu quero lembrar, ao falar isso, que nessa outra parte, nós vamos ter que contemplar essa qualificação dos votos. Ela está aqui porque tem outras entidades que votam uma, duas ou três vezes. O Ministério, na minha opinião, não deveria ter três votos. Como Ministério, ele só tem um. E é um problema relevante. O Conselheiro Leopoldo está chamando a atenção sobre Ministério que tem quatro votos, o Ministério da Defesa tem três, e outros aparecem fora das categorias as quais normalmente deveriam estar vinculados; acontece também com a categoria de ONG’s. Então, eu quero dizer com isso que eu não estou manifestando um preconceito contra uma ou outra categoria, e quero que se padronize a questão da representação. Na minha opinião, contraria um princípio constitucional de acesso dos cidadãos aos cargos públicos, o fato de dizer que algumas categorias serão mais representada que outras em um órgão público, especialmente quando tem conotações políticas importantes como é o caso do CONAMA.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Há dois aspectos dessa questão - obrigado, Dr. Christian - que eu queria comentar. Já que ele colocou essa questão da representatividade, nós podemos até concordar ou discordar da sua proposta, mas eu vou colocar em votação essa questão do eventual voto de desempate, mas aproveito para fazer um comentário que é o seguinte: As propostas que foram feitas - que nós temos aqui – são de suprimir o inciso 2º, ou seja, a proposta que está sendo feita é de que haja a presença do Secretário Executivo, uma vez que nós temos a presença do Ministro; e depois, de se suprimir também a presença dos comandos militares; e depois, de que se acrescentem dois representantes de entidades ambientalistas e três representantes outros. É complexo porque, Dr. Herman que faz a proposta do Planeta Verde, porque nós temos um Decreto que define quem são os membros do CONAMA. E, como o Ministro explicou, e eu acredito que há um consenso entre nós, será impossível que nós modifiquemos a composição do CONAMA, a não ser através da modificação desse Decreto. Nós podemos acrescentar coisas que não prejudiquem a intenção do Decreto. Nós podemos não mencionar o Decreto, mas não podemos desobedecer ao Decreto. De forma que eu acredito que os outros assuntos - no meu entender - estão prejudicados, a não ser que os Conselheiros façam questão, eu colocarei em votação, mas como disse inicialmente, esse acréscimo que o Dr. Christian defendeu: O eventual voto de desempate do Ministro já está no artigo 8º, mas o Sr. Christian, pelo que eu entendi, gostaria que fosse repetido aqui. Então, nós vamos, democraticamente, colocar em votação, e ficaria repetido. Vamos ao artigo 8º.

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva


Eu posso ler. “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples dos membros do Plenário, cabendo ao Presidente da sessão...” - Tem que ser: “Cabendo ao Presidente da Sessão”. Tem um erro de digitação. – “... além do voto pessoal, o de qualidade”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Se o Senhor Christian estiver de acordo em retirar a proposta dele... Então, está retirada. Nós agradecemos. Eu consulto ao Plenário: O encaminhamento da mesa é no sentindo de que não se pode modificar o Decreto. Dr. Christian, por gentileza.  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Christian – ONG’s Região Sul. Sr. Presidente, eu deverei defender muito brevemente a manutenção das minhas propostas. Eu faço absoluta questão de ser voto vencido, argumentado com base em um princípio constitucional, contra um Decreto do Presidente da República. Não se justifica que nós voltemos à norma de vinte e cinco ou trinta anos atrás, porque elas precediam no tempo, um Decreto que veio aproveitá-las, deixando de considerar que os tempos mudaram. Então, eu serei muito breve, mas eu quero ser voto vencido. Eu quero defender os princípios constitucionais estabelecidos no tratamento do artigo 5º da Constituição de 1988. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Muito obrigado, Dr. Christian. Um momento, por favor, a Dra. Mônica, por ordem de inscrição, solicitou a palavra. Então, por gentileza, Dra. Mônica Libório.

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva


Christian, eu vou dar uma opinião pessoal sobre isso: Quando nós, no Ministério... Nós passamos essa semana discutindo, vendo o Regimento e o Decreto - particularmente, eu e Alderico, que nós não trabalhávamos com esse tema - e nos deparamos com algumas questões do próprio Decreto mesmo. Agora, qual é o problema maior de hoje, do CONAMA? E daí é a gente ter uma certa objetividade. Hoje, nós não temos um regimento adequado, ou pelo menos, minimamente atualizado para votação das matérias atuais. A idéia de a gente aprovar um regimento que possa até a gente estar acabando com um ciclo também, provavelmente em janeiro teremos muitos representantes diferentes, principalmente nessa representação de Governos, talvez a própria representação de entidades que teriam até uma legitimidade para discutir para frente modificações que possam até haver de uma relevância maior. Então, qual é a estratégia do que a gente está propondo aqui? É que aprove um Regimento sem mexer no Decreto. Mesmo considerando que em uma avaliação nossa - e quando eu digo nossa, houve até discussões de Governo, Casa Civil e tudo - que poderia o Decreto sofrer ajustes, mas se agente for discutir... Se a gente não tiver nada aprovado, e daqui que a gente discuta um Decreto é mais complicado. Então, eu não discordo das argumentações, mas para sermos objetivos, a proposta é: Partindo do pressuposto de que existe um Decreto, a gente aprova um egimento. Isso não tiraria, para reuniões futuras, e acho até que a gente vai ter que usar o Decreto, usar o Regimento, praticar o Regimento em uma reunião ou duas, para que gente até possa ver que de repente a gente também aprovou alguma coisa que na prática também tem algum problema. A minha sugestão é que se permaneça com uma premissa de que nós temos um Decreto; bom ou ruim, temos um Decreto. Agora, alterações que visem, que dependam de um Decreto, que seja objeto de uma discussão. Aí eu lhe diria, eu encerraria esse ciclo de Governo, deixaria essa discussão para o próximo. Agora, a gente precisa ter algo aprovado, porque a Portaria de 94 está muito distante da realidade atual. Então, a gente não tem nem o perfeito... Estamos entre um perfeito e um que está totalmente desatualizado. Essa é um pouco a idéia daqui. Nós temos certeza de que não é um Regimento perfeito que nós estamos aprovando. Inclusive, se vem um novo Governo, essa configuração do Decreto poderá até ser proposta de uma forma mais enfática pela nova direção. Daí é a gente refletir para não ter essa premissa como Decreto. Isso não tiraria - o que eu acho que é altamente válido – a discussão, mas eu deixaria já, sim, com uma próxima configuração do novo Governo. São os meus comentários.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Muito obrigado, Dra. Mônica. Pela ordem de inscrição, por gentileza, o Dr. Jarbas, representante da ANAMMA, Secretário de Meio-Ambiente da bela cidade de Vitória do Espírito Santo.  

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA / RS

Eu queria pedir um bom senso, inclusive, a quem fez a proposta, porque isso não é votável, isso não é regimentável. Tem um Decreto em vigor. Quando a gente mudar o Decreto, nós vamos mudar isso. Se o Senhor quiser registrar, acho que já está até registrado na ata que sendo feito aqui: o voto contrário, a posição concreta de vocês. Mas, nós não podemos, a cada momento, coisas que conflitam com o Decreto, voltar nessa discussão. Eu quero propor à mesa aquilo que já foi discutido pela manhã, pelo Sr. Ministro: O que conflita com o Decreto, não cabe nesta discussão. Nós temos que votar isso hoje, ou então a estratégia que eu estou entendendo é a estratégia de postergar essa discussão para não se decidir hoje o Regimento. Então, eu queria pedir o bom senso a esta entidade, que vai estar registrado aqui na ata a sua posição e a posição de sua ONG, e a gente continue a votação sem muita delonga, porque são situações que não há necessidade de a gente ficar gastando meia hora aqui, para se discutir.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Muito obrigado, Dr. Jarbas. Dr. Gerson, da ANAMMA. Não? Dra. Gisela que fazer uso da palavra. Última inscrita. Depois, eu vou consultar ao Plenário se há a necessidade de votação ou não. Nós votaríamos sobre o processo. Dra. Gisela, rapidamente, por gentileza. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA


Muito rapidamente. Só para lembrar que esse Decreto não tem trinta anos, ele é de setembro de 2001, e resulta do Repensando CONAMA, e os anteriores documentos que a gente tem são de 81, 90 e 99. Nós não estamos voltando há trinta anos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Bem, isso colocado, eu só consulto ao Dr. Christian, se ele abre mão do princípio colocado pelo Dr. Jarbas, de que nós vamos seguir apenas aquilo que não conflite com o Decreto ou que não tenha um conflito direto. Nós podemos ter alguma complementação. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Tem um equívoco: Eu não vou impedir a Plenária de votar, eu simplesmente estou dizendo que queria defender. Eu vou renunciar defendendo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Então, se o Senhor faz questão, em diria o seguinte: Em obediência o que o Dr. Jarbas colocou, eu queria consultar ao Plenário de ordem geral, que aquilo que não fosse conflitante com o Decreto, seria discutido; o que tem um embate direto com o Decreto, nós não discutiríamos mais. Isso resolveria, como o Dr. Jarbas, e eu acho que são duas propostas que estão colocadas. Então, eu não vou discutir especificamente esse caso, mas discutir o princípio da condução da mesa, que será determinado pelo Plenário.  Aqueles Conselheiros que estão de acordo com a idéia proposta pelo Dr. Jarbas, de que tudo aquilo que tenha um embate direto com o Decreto, não seja colocado em votação, mas seja excluído das propostas, que se manifeste exibindo seus cartões, por favor.  Trinta e um votos. Quem é contrário a essa proposta feita pelo Dr. Jarbas, por favor, se manifeste. Um, dois, três... Quatro votos. Abstenções? Um, dois. Então, está aprovado de que nós não vamos discutir aquilo que tem embate com o Decreto. E eu queria lembrar o seguinte: Isso não quer dizer que nós temos que ser ferrenhamente colocados de acordo com o Decreto. Nós já tivemos hoje de manhã, aprovações de coisas que não estão no Decreto, mas que nós entendemos que eram importantes complementos, mas não contrariam o Decreto. Então, aquilo que contraria o Decreto, nós podemos encaminhar como uma proposta, mas não pode estar neste momento, no Regimento. É esse o entendimento da mesa. E nesse sentido, então, nós vamos dar continuidade. A Dra. Mônica pede a palavra para fazer um comentário. Por favor.

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva

Eu só queria fazer mais dois comentários: O José Pedro me comentou que houve um   pedido ou alguma conversa aqui relativa à necessidade de o CONAMA acompanhar a transição, o processo de transição. Passou-me uma idéia agora, aqui, e o que nós conversamos é que no processo de transição do Ministério, nós decidimos que vamos abrir, pelo menos, até hoje, uma página da Intranet do Ministério com informações para que todos os funcionários do Ministério acompanhem os andamentos do processo de transição que tem a ver com o Ministério, do representante que está na Comissão e também nos grupos de suporte do Ministério. Então, eu sugeri e estou pedindo que essas informações que serão repassadas, nós vamos arrumar uma maneira, no Sistema, via Internet, por e-mail dos Conselheiros, que vão receber esse mesmo tipo de informe. A idéia é de que temos uma equipe do Ministério acompanhando a transição, uma pessoa formalmente responsável, e a par das notícias, de decisões ou informações que sejam relevantes, serão para repassadas para os funcionários. Eu estou colocando que a Secretaria Executiva do CONAMA vai abrir esse espaço via Internet, para que os Conselheiros também conheçam, e se for o caso também, se quiser usar esse canal para alguma sugestão, que também a gente faça chegar aos representantes. E, Christian, uma sugestão com relação ao Decreto: Se alguém acha – e eu acho que é importante - que tem alguma sugestão para dar, que a questão do CONAMA está colocada na transição; isso vai ser repensada à pessoa que será o contato, que a gente não sabe ainda, pelo lado do novo Governo. Então, quem quiser dar alguma sugestão, que encaminhe via Secretaria, que eu me comprometo a garantir que todas as sugestões que chegarem - até relativas ao Decreto ou até outras - chegarão à equipe de transição.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  muito 

Muito obrigado, Dra. Mônica, pelo seu comentário. Então, dando prosseguimento e com o mandato dado pelo nosso Plenário, nós temos prejudicada uma série de propostas até o inciso “L”, que diz que terá... O inciso 9º que terá oito representantes de entidades empresariais. Eu vou pedir então, à Dra. Eleonora, que leia a proposta do Planeta Verde... Vocês estão retirando? Ela não está no Decreto. Essa aqui poderia... Entendo eu que o inciso 9º, a composição dos representantes fala apenas em oito representantes de entidades empresariais, sendo. E o que vem depois não está no Decreto. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


É um detalhamento em Portaria. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O detalhamento foi feito em Portaria. Se o Senhor desistir... Então, permanece a proposta. O Planeta Verde propõe um rearranjo diferente daquele que nós temos hoje.  

Planeta Verde... Tem a palavra o Dr. Antônio Herman Benjamim, que é autor dessa proposta. Quem é que tem um microfone móvel? Está com ele mesmo. Já tinha sido confiscado. (Risos).

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde
Herman Benjamim - Planeta Verde. Aqui é dentro desse espírito... A Emenda vem dentro desse espírito que nós acabamos de votar e aprovar, ou seja, o Decreto diz expressamente que “os representantes do Setor Produtivo e do Setor Sindical são indicados pelas respectivas confederações”. Isso está dito no Decreto. Então, quer me parecer que nós não podemos alterar a sistemática do Decreto, ou seja, o ato superior, que é o Decreto, estabeleceu que nós estamos diante de uma representação que não é técnica, é uma representação de caráter sindical político. E, portanto, cabe às confederações, escolherem entre os seus vários setores do mosaico que integra a Confederação quais serão esses representantes. Então, é apenas para, aqui, ajustar o texto ao que está estabelecido no Decreto.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Perfeito! Eu agradeço então ao doutor Herman. Eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça a leitura então, da proposta do Planeta Verde, para o inciso 9º, da Composição dos Membros do CONAMA.  Dra. Eleonora, por favor.  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“A sugestão se faz: Três representantes indicados pela Confederação Nacional da Indústria, dois representantes indicados pela Confederação Nacional da Agricultura, dois representantes indicados pela Confederação Nacional do Comércio, um representante indicado pela Confederação Nacional do Transporte”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A anterior é aquela que os Senhores têm em mãos e que seria uma diferenciação da distribuição desses oito cargos do CONAMA. Dr. Leopoldo tem a palavra, por gentileza. 

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, quem está aqui há mais tempo se lembra das reiteradas vezes que eu trouxe a este Plenário o problema de que a representação do Setor Produtivo no CONAMA está muito aquém da participação dele na sociedade e muito aquém da participação no Setor Produtivo na implantação de normas que nos leve, hoje, na expressão do Desenvolvimento Sustentável, normas que contabilizem a atividade produtiva com a necessidade de preservação ambiental. Na ocasião oportuna, ao longo do debate do que se chamou: Repensando o CONAMA, eu tinha uma proposta que os membros do CONAMA seriam em de torno de cinqüenta, e eu propus que fossem dez os representantes do Setor Produtivo. Do que está no texto que nós temos em mãos, eu tinha proposto dez e ficaram oito, só que ficaram oito, em 98. Então, permaneceu uma situação de desequilíbrio completo. Eu tenho amigos que participaram da reunião que o novo Presidente eleito fez em São Paulo, para a preparação da criação do Conselho do Desenvolvimento Econômico Social, e ele declarou... Um dos amigos me testemunhou que ele declarou que terá uma participação paritária entre o Setor Produtivo, o Estado Brasileiro e a Sociedade Civil, o que pressupõe um terço. Alguns Conselhos de Meio Ambiente Estaduais têm já uma equação desse gênero, inclusive, o de Minas Gerais. E acho que isso supõe que tenha outros em outros Estados. Essa participação do Setor Produtivo é muito pequena. Além do mais, ela precisa ser a mais plural possível. Inclusive, isso é muito dinâmico. A cada cinco anos, a cada dez anos, a configuração produtiva do País, pela evolução da ciência que se repercute nas inovações tecnológicas vai se alterando. Os oito representantes que estão aí listados representam setores muito importante da atividade econômica do País, de fortes implicações ambientais, todos eles; os oito que oito que estão presentes no CONAMA e que estão listados. Esses oito foram tirados de uma linha de dez que eu tinha feito – se não me engano; - tinha colocado a indústria química, através da ABIQUIM e a indústria de mineração, através do IBAMA. Se não me engano, a proposta era essa. Por quê? Porque eu peguei nos documentos do IBGE e consultei uma certa distribuição das atividades produtivas do Brasil, na idéia de que o Setor Produtivo tivesse 20%, o que significaria dez em cinqüenta. Eu mantenho essa posição e estou com esperança de que o novo Presidente vai adotar nos Conselhos Consultivos de âmbito federal a equação que ele está propondo no grande Conselho, Conselhão Econômico Social, que seria um terço, um terço, um terço. De modo que eu considero a presença pequena, do ponto de vista quantitativo, e considero a presença que existe hoje boa, do ponto de vista qualitativo.  Eu não sei se essa rigidez do Decreto nos impõe isso porque a proposta apresentada, inclusive, ela tem três, dois e um, quer dizer, eu não sei se na colocação rígida do Decreto não seriam as quatro confederações, cada uma com dois. Tenho, inclusive, essa  dificuldade quantitativa, que eu não sei como é que se fundamenta essa... Quando se mantém equilibrado: Oito dividido por quatro significa dois - no tempo em que eu  aprendi aritmética; agora, oito dividido por quatro significa: três, dois e um. Eu tenho, inclusive, essa dificuldade. Mas, eu entendo, do ponto de vista da realidade produtiva do Brasil, a atual representação é boa e do ponto de vista da qualidade de seus representantes, eu acho também perfeitamente adequada e perfeitamente válida, e é o que este Conselho precisa. O que este Conselho precisa? Ter aqui, durante a evolução da Legislação e da Normatização, que é obrigação do CONAMA, pessoas que possam trazer contribuição da realidade, para que todo o Conselho tome decisões em relação a um setor mais ou menos diretamente atingido, sabendo a realidade do setor, para que a norma seja viável, seja realista e possa ser aplicada. Esse é o sentido também do maior número da presença de setores aqui, enriquecer o Plenário de conhecimento da realidade de cada um desses setores. De modo que eu tenho sérias dúvidas – eu não sou jurista, graças a Deus - sobre o rigor jurídico formal, um pouco fundamentalista de nos atermos ao Decreto, que aqui, hoje, já discutimos e duvidamos que o Decreto tivesse que ser obedecido rigorosamente e literalmente como ele está sendo. Eu respeito a opinião, o Doutor Herman disse; eu sou um democrata viciado, não tenho a menor dificuldade em respeitar as controvérsias, mas eu  pondero que a atual representação... Também suspeito - e isso eu pergunto à mesa: O Ministério não é um órgão irresponsável e nem um órgão incompetente - eu suspeito de que quando o Ministério tomou a decisão de implementar essa parcela do novo Regimento com essa configuração, ele deve ter fundamento, eu peço então, por gentileza, ao Presidente da mesa, se ele puder me ouvir, ao Presidente da mesa, se ele puder me ouvir, que o Ministério informe ao Plenário quais os fundamentos que ele adotou para apoiar a decisão que está sendo praticada. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu estou justamente buscando essa informação. Perfeito! Muito obrigado, Dr. Leopoldo. Eu vou pedir à Dra. Gisela que preste esclarecimentos. O Dr. Herman pede a palavra também. Mas, em atenção ao que o Senhor coloca, antes de passar a palavra à Dra. Gisela, de fato, o que o Senhor defende, Dr. Leopoldo, é que hoje nós temos sete representações de diferentes instituições, e pela proposta... São dois representantes, no momento, da Confederação Nacional, sendo que dois... A Confederação Nacional da Indústria, hoje, tem dois representantes. Então, são sete instituições representadas, e passarão a ser quatro. É o que eu tenho em mãos, aqui. Dra. Gisela tem a palavra.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu acho que antes de a gente tratar esse ponto específico é importante que se atenda qual é a dialética entre Regimento e Decreto. Eu acho que está claro para todo mundo que esse Decreto já não corresponde á demanda do CONAMA, mas do ponto de vista de hierarquia das normas, nós não podemos aqui, revogar um Decreto tácita ou explicitamente por Resolução, muito menos por portaria de Ministro. O que eu acho é que nós temos ter aqui, na linha do que já foi discutido pelo Dr. José Pedro e pela Dra. Mônica e pelo que a gente já discutiu hoje de manhã com o Ministro aqui, e com o Plenário, é aproveitar que nós estamos com todas essas matérias muito frescas na  memória e com todas essas anotações feitas sobre o Regimento e sobre as imperfeições detectadas no Decreto, e sugerir de forma coordenada, alterações nesse Decreto que, muito provavelmente, serão feitas pelo Governo que assumirá a Presidência na seqüência, em janeiro. Tendo dito isto, o que a gente aqui no parágrafo 5º do artigo 5º do Decreto 99.274/90, com a redação que lhe foi dada pelo 3.942/2001 é o seguinte: Parágrafo 5º, já depois de se decidir que são oito representantes do Setor Empresarial, se diz: "Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais". Este é... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Então, a Senhora está dizendo que precisa ser acatada a proposta do Dr. Herman Benjamim?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Exatamente. A proposta do Conselheiro Herman Benjamim, ela é de acordo com o Decreto, e nós não temos como propor outra coisa diferente.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito bem. O Senhor tem a palavra, por gentileza. Dr. Herman... O Senhor está usando a palavra pela segunda vez? O Senhor é o autor da proposta, vamos manter a ordem. O Senhor usa a palavra depois do nosso companheiro.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde 

Herman Benjamim – Planeta Verde. É isso para dizer a todos que aqui, a nossa proposta não entra no mérito da composição. Quem somos nós, especialmente eu ou o Planeta Verde, para decidirmos que representa o Setor Empresarial? Também nós não discutimos e nem no mérito do número ou do percentual da representação. Se são oito, dez, vinte, nós nos baseamos no Decreto. O Decreto diz que são oito. O que nós estamos apenas, e só isso, tratando na nossa proposta, é repetindo o que está no Decreto sobre a escolha. Quem escolhe? Quem escolhe não é o Regimento, quem escolhe não é CONAMA; o CONAMA vai escolher outros membros, mas quem escolhe os membros que representam o Setor Produtivo e o Setor Sindical são suas respectivas confederações. Só é isso que nós estamos dizendo e nenhuma palavra que seja sobre o caráter satisfatório ou não, Conselheiro Leopoldo, dos oito que estão previstos no Decreto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Dr. Nelson Barbosa, do Instituto Brasileiro de Silvicultura.

Nelson Barboza Leite – Representante da Sociedade Brasileira de Silvicultura SBS

Nelson Barboza Leite, da Sociedade Brasileira de Silvicultura e uma das entidades que está sendo está excluída por sugestão o Dr. Herman Benjamim. Eu gostaria de dizer da importância da Silvicultura e o quanto foi importante para nós do Setor, a participação dentro do CONAMA. Há um ano nós estamos participando do CONAMA; há três, nós já participávamos do CONAMA, em colaboração: Participando de reuniões, dando subsídios ao CONAMA; e há um ano, ativamente como Conselheiros. Neste ano, nós participamos nada mais nada menos, seguramente de mais de vinte reuniões. Nós levamos duas reuniões do CONAMA a campo para conhecer a atividade de Silvicultura. Então, parece-me que o nosso Setor... Para o nosso Setor é de extrema importância a participação no CONAMA. Eu não posso colocar em cheque, eu não posso colocar em dúvida a validade jurídica, então, eu tenho que me curvar diante de, se assim entender a parte jurídica, mas a minha sugestão é que como nós tivemos casos em que nós respeitamos o Decreto e fizemos acréscimos, a minha sugestão é que no item que fala de confederações, eu acrescentaria: “E entidades setoriais” na indicação. É uma sugestão que eu gostaria que a mesa apreciasse. Nós não estaremos afetando o Decreto, e da mesma forma que nós fizemos em discussões anteriores, nós estaríamos acrescentando sem nenhum prejuízo jurídico, parece-me. Então, a minha sugestão é que quando se fala das confederações, nós acrescentássemos: “E entidades setoriais”. Porque eu entendo, Sr. Presidente, que alguns setores até que se constitua uma confederação, há necessidade de federações e depois confederações. Isso é um processo longo. Provavelmente a Silvicultura nem tenha tido tempo ainda de formalmente se organizar a ponto de ter uma confederação que pudesse defender os seus interesse, em face à importância dos assuntos que aqui são tratados e face à importância estratégica para o nosso setor, eu gostaria muito que fosse considerada essa nossa proposta. Caso não seja considerada, o CONAMA pode continuar contado com o apoio da Sociedade Brasileira de Silvicultura.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Dr. Nelson, eu concordo plenamente com o que o Senhor coloca, agradecendo as suas palavras, eu acho que é uma pena que nós percamos a participação da sua instituição. Se isso é obrigatório por lei, teria que se buscar junto à CNA, a possibilidade - caso ela concorde - de que faça a indicação da sua instituição. Mas, eu tenho outros Conselheiros  inscritos, antes de encaminhar à votação, e nós vamos buscar esse trabalho e, reiterando que para a mesa, a sua contribuição não só é muito importante como continuará sendo muito importante apesar desse percalço jurídico que nós estamos sendo apanhados de surpresa aqui. Por gentileza, Cristina Yuan tem a palavra. Gerson tem várias pessoas inscritas na frente, por favor. Eu estou escrevendo, e você é o quinto inscrito. 

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS

Boa tarde. Cristina Yuan, do Instituto Brasileiro de Siderurgia. Eu não quero falar em defesa do Instituto Brasileiro de Siderurgia, a questão básica não é essa, é simplesmente em cima de um ponto que nós havíamos analisado e havia, inclusive, dúvidas externadas pelo Dr. Benjamim, em relação a esse parágrafo do Decreto. Então, eu tenho algumas colocações a fazer, que era uma preocupação nossa: Primeiro é que está claramente, vamos dizer assim, definida a necessidade de algumas modificações no Decreto 3.942. Eu diria isso apontando, não só em relação a esse parágrafo 5º, como também quando da questão da representação das Organizações da Sociedade Civil, quando no Decreto fala de vinte e um membros e que nós verificamos no Regimento e na atual composição, na composição real representada aqui neste Plenário, de vinte e dois membros. Então, esse é um primeiro ponto que eu queria colocar, quer dizer, a diferença que existe na redação do Decreto, de vinte e um membros das Organizações da Sociedade Civil, e nós temos uma representação de vinte e dois membros. E concordo integralmente que seja mantida a representação atual, a real de Organizações da Sociedade Civil, de vinte e dois. Então, far-se-ia necessária uma modificação nesse Decreto. E é nesse sentido também, e considerando também o que já foi aprovado na parte da manhã, onde tanto na Lei 6.938, como no Decreto 99.274 e depois, repetido no Decreto 3.942, aquela questão do inciso 1º, quando se diz de propor “por solicitação do IBAMA...” E foi acrescentado: “De outros órgãos integrantes do SISNAMA...” Isso não está escrito nem na Lei e nem no Decreto. Então, a sugestão é que nós façamos a mesma coisa nesse sentido, quer dizer, que possa, no Regimento, no parágrafo 5º, colocar uma abertura das Confederações Nacionais ou de entidades nacionais endossadas pelas respectivas Confederações Nacionais. Isso seria uma forma. E explico porquê, porque nós também – e isso já foi levantado em uma reunião... Dr. Benjamim...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Por favor, a Dra. Cristina está fazendo uso da palavra, e eu gostaria que o Senhor fizesse a gentileza de atender. 

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS

Eu gostaria só que o Senhor ouvisse. Quando foi colocado pelo Senhor, em uma reunião anterior, naquela reunião em que nós estávamos discutindo a proposta de Resolução de carcinicultura, da sua preocupação da legitimidade de medidas que estariam sendo aprovadas por este Conselho. E este Conselho já vem votando com a participação de membros Conselheiros como o Instituto Brasileiro de Siderurgia, a Sociedade Brasileira de Silvicultura e várias outras entidades, já contemplando essa nova composição. E concordo com o que a Dra. Mônica colocou anteriormente, da necessidade de a gente compatibilizar o que estava no Decreto e o que é a nossa realidade, e que nós já viemos trabalhando. Então, o que eu estou pedindo aos Senhores, é façam... Vamos faze um esforço e tentar compatibilizar, quer dizer, todo esse processo em que nós viemos  trabalhando e nos debruçando e no qual, várias Resoluções já foram aprovadas, que isso tenha a legitimidade da atual representação. Então, essa é uma questão que eu estou trazendo e que se reflete não só sobre a questão do Setor Empresarial, como também na questão da representação das entidades de trabalhadores, porque o parágrafo 5º se refere não só às entidades empresariais, como das entidades dos trabalhadores. E se for velar o inciso em que se refere às entidades de trabalhadores, está lá: “Indicados por centrais sindicais”, que tampouco são Confederações Nacionais, sob coordenação de uma confederação nacional. Então, a minha sugestão é que pudéssemos trabalhar nesse sentido de manter essa composição e que as confederações fizessem a coordenação de processo. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado, Dra. Cristina. Pela ordem de inscrição, a Dra. Mônica Libório tem a palavra. Por favor.  Está abrindo mão da palavra. Muito obrigado. Dr. Doutor Olivieri, por gentileza. Abrindo mão da palavra também. Dr. Gerson, da ABEMA pediu a palavra. ANAMMA, desculpe. Por favor, já está anotado.

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Eu vou fazer uma sugestão para essa questão e também um encaminhamento, Presidente. Em primeiro lugar, parece que sim, é importante que nós, ao discutirmos Regimento, nós legitimemos plenamente a representação que compõe este Plenário porque não há nenhum motivo para que no Regimento se altere aquilo que este próprio Plenário está trabalhando. Por quê? Porque isso é Regimento para reger as nossas relações e a conduta deste Plenário. Então, eu tenho pleno acordo com isso, e me parece que não teríamos prejuízo se nesse caso concreto que está em discussão, nós ficássemos tão somente som o Decreto que diz que serão oito os representantes e que serão indicados pelas confederações. Nesse caso, o Plenário não estaria se introduzindo, vamos dizer assim, no debate autônomo e livre que as confederações, enfim, assim como os demais seguimentos fazem ao indicar as suas representações, tal como as ONG’s, ANAMMA e os Municípios aí por diante. Então, essa talvez fosse uma sugestão que a gente não precisasse modificar aquilo que o Decreto já traz. Eu não entendi. Exatamente. Eu estou desenvolvendo esse raciocínio porque me parece que se nós tivermos que optar entre tão somente ficarmos com a letra do Decreto ou, eventualmente, alterarmos, (...), eu acho que o mais correto seria ficarmos com a composição que já consolidou este Plenário. Isso seria uma coisa. A segunda questão, Presidente, eu já peço uma questão...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu não entendi a primeira, Dr. Gerson. O Senhor propõe o quê?

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

A primeira questão é a seguinte: Se não houver acordo ou uma unanimidade, na medida em que a composição deste Plenário for resultado de um amplo processo de composição, se não houver unanimidade, nós devemos ficar com a composição tal como ela constitui este Plenário.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Sim, o que o Decreto propõe e a proposta que o Dr. Herman fez? Então, o Senhor está apoiando a proposta do Dr. Herman, nessa possibilidade de não haver acordo? É isso?

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Não. Eu não entendi dessa maneira. Por quê? Porque não; proposta do... Se eu entendi bem, a proposta do Conselheiro Herman, ele faz uma pequena alteração nessa proposta em relação à composição atual do Conselho, salvo melhor juízo. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A composição atual tem sete instituições. O Dr. Herman propõe que ela reduzida, em homenagem ao Decreto, a quatro, sendo: Três representantes da CNI... Quatro instituições com diferentes distribuições de cargos. São três representantes... 

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva

A proposta dele é adequar o Decreto, deixando que sejam apenas confederações, e em  função disso, o número se eleva das confederações, ou seja, é ficar ipsis litteris ao que está o Decreto. É essa a proposta do Herman.

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Sim. É nesse ponto que se não houver consenso no Plenário, a meu juízo, pareceria mais adequado que nós mantivéssemos a Instituição tal como ela está constituída neste momento, e qualquer modificação na designação fosse discutida a posteriore, com tantas outras mudanças que nós já identificamos que são necessárias, e que o atual Regimento, porque foi produto de um amplo acordo, ele não contemplou todos os setores e todas as demandas. Então, essa é a minha posição sobre esse tema: Não aceitar, portanto, essa alteração proposta. E, segundo, Sr. Presidente, peço a palavra para fazer uma Questão de Ordem, que nós deveríamos então, posto que é muito longo o processo de regimento - nós já vivenciamos várias reuniões em que não conseguimos vencê-lo, e conseguimos, na parte da manhã, vencer as questões que pareciam ser mais candentes - seria que a gente retomasse o encaminhamento de quando houver controvérsias como nesse caso, tivéssemos no máximo duas inscrições para sustentá-lo e aí a gente passasse imediatamente para a votação.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Dr. Gerson, está sendo discutida uma proposta que está sedo-me dita pelos juristas aqui presentes de que ela é incomparavelmente insustentável e de que nós estamos excluindo dois membros do Plenário que têm uma contribuição excelente a dar. Então, eu posso cortar o direito à palavra das pessoas. É nesse sentido. Eu tenho alguns inscritos ainda, e a pedido do Dr. Gerson, vou pedir que a palavra seja dada por três minutos, para os dois inscritos que eu tenho que são: O Dr. Regazzi, da CNI e o Dr. Durval Olivieri, da Bahia. E nós vamos ter que votar essa questão, a menos que eu seja impedido juridicamente pela  Dra. Gisela. Por gentileza, Dr. Regazzi.

Carlos Luiz Regazzi Filho – Representante da Confederação Nacional da indústria CNI/ABIQUIM

Senhores, eu participei do Grupo de Trabalho Repensado o CONAMA. E quando o Grupo de Trabalho Repensando o CONAMA fez essa proposta de oito membros e discriminou os oito membros, na época foi discutido não só para representações empresariais - a representação empresarial que estava lá, que a CNI - como as ONG’s que participaram, que mesmo na área empresarial, como se faz, nós devíamos abrir ao máximo possível aos diversos seguimentos que representam a Sociedade Produtiva. A CNI representa uma gama muito grande e diversificada da área produtiva, com já levantou aqui: IBS, ABIQUIM, IBRAM que têm especificidades próprias; cada uma delas. A mesma coisa é o caso da SBS também, que entrou também a representação do Agente de Viagem, que era importante. Então, houve já uma discussão, durante dois anos, com a idéia de que abrisse ao máximo. Então, essa seria a proposta nossa de aprovação; essa original. Sendo obrigado por lei, sem dúvida nenhuma, nós temos que cumprir o Decreto. Essa proposta que foi apresentada pelo Dr. Herman Benjamim é a que mais se aproxima da proposta original, senão, vejamos: A CNI teve a dois, e absorveu a IBS que é da área industrial; a CNA tinha um, e absorveu a Sociedade Brasileira de Silvicultura, que está ligada à área de CNA; e a CNI tinha um, e absorveu a Associação Brasileira de Viagem. E nós já conversamos... Tivemos uma prévia reunião e conversamos com o Transporte, e ele – eu não sei se o Transporte está aqui, no momento, o pessoal da representação – o Transporte teve outra vez, e também ele achava que... Quando nós discutimos, que estava adequada à original, à proposta original. O que eu quero dizer é o seguinte: A proposta original tem fundamentos que nós discutimos importantes que não podem ser jogados fora, por isso que entrou SBS, entrou IBS. Então, eu estou propondo que votemos essa que está aí porque é ela a que mais se aproxima da filosofia da proposta original. Essa é a idéia, e não questões de número e, sim, em termos da proposta original. Então, a proposta da Confederação Nacional da Indústria é que nós apoiemos – não há outras condição - a proposta do Dr. Herman Benjamim. Se nós não colocarmos a quantidade é problemático, vai ficar vago isso aí. Não pode deixar uma coisa vaga no Decreto, tem que colocar uma quantidade. Então, é essa a nossa sugestão.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Muito obrigado. Dr. Durval, por três minutos, por gentileza.  

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Senhores, a minha preocupação está com o produto como um todo, de nós, com todo o esforço que teve o Ministro, pela manhã, de nós ajudar a chegar a uma conclusão sobre esse Regimento e até ter conseguido ultrapassar as partes mais conflituosas, de nós estarmos emperrados em um processo que me parece que o Advogado-Procurador, Herman Benjamim já caracterizou muito bem como fora da competência deste Plenário para deliberar. Então, se existe um Decreto do Presidente da República que faz uma configuração, eu sugiro que nós deixemos de citar termos, textos e entidades que conflitem com o Ministério - eu não estou propondo aprovar a íntegra da redação dele porque ela qualifica e exclui alguns aqui - nós simplesmente faríamos uma redação no tocante ao Governo que oriente regimentalmente como cada um dos órgãos de Governo, se necessário para as ONG’s, assim também procedamos, e que em relação a essa parte que está conflituosa, possamos dizer genericamente: Tantos representantes da Sociedade Produtiva e tantos representantes dos trabalhadores. E nós não vamos conseguir resolver aqui esse impasse e se nós colocarmos em votação esse texto que está aí coerentemente com a realidade escrito, ele tem vícios de ilegalidade; se nós adotarmos o texto que está apresentado como coerente com a legalidade, nós vamos excluir este recinto que aqui está votando. Então, eu vejo que devemos evitar a área de confronto até por não ser papel do Regimento definir a composição do CONAMA, ela pode até, por simplicidade, dizer: “A composição do Plenário será esta e mais a prevista no Decreto competente para fazê-lo”. Nós estamos fora de nossa competência, e perdendo tempo com uma discussão que me parece sem fim.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Dra. Mônica, a Senhora quer fazer algum...?

Mônica Maria Libório Feitosa de Araújo – Secretária Executiva

A Gisela tem uma sugestão aqui conversada, mas eu acho que a gente deveria realmente se ater ao Decreto. Eu acho que eu vou concordar com a posição do Herman, e até colocando para os outros representantes aqui... Eu vou fazer uma provocação, porque tem aqui siderurgia, agentes de viagem, e eu pergunto: A diversidade de assuntos que é discutida aqui é tão grande que, vamos dizer, se eu for representante dos químicos, dos fármacos, porque quê eu não estou representada aqui, quer dizer, é complicado mesmo. Então, eu acho que caberia realmente às confederações, no desenho hoje atual desse Regimento, nessa composição de oito, porque é difícil de a gente escolher. Tem uma falha nossa mesmo, que realmente tem uma portaria que não está adequada ao Decreto. Razão pela qual a gente está nesse impasse. Só lembrando como é importante ter uma área jurídica para apoiar a gente aqui. Então, se a gente defende porque esses representantes estão aqui e estão ajudando, têm outros seguimentos que à medida que o Meio Ambiente está entrando em áreas cada vez mais fortes de entendimentos com o Setor Produtivo, outros setores produtivos vão querer brigar para estar aqui também. Então, quem tem que discutir isso no momento, que são oito, seriam as maiores representações que são as confederações, que eles podem indicar e aí sim fechar um entendimento de indicar outros representantes de outras entidades. Mas, só para provocar, hoje está representando o Instituto Brasileiro da Siderurgia, que está aqui representado, e eu concordo com a posição dele, mas também, por outro lado, tem outros seguimentos que, com certeza, virão em uma discussão aqui, quer dizer, então, eu também quero ser representada aqui. Então, é difícil de a gente decidir. A Gisela tem uma sugestão aqui de encaminhamento.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dr. Roberto, um instante, por gentileza, a Dra. Gisela está com a palavra. 
Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Bom, nós temos aqui, a partir das várias manifestações que foram colocadas sobre esse tema, uma proposta de atendimento ao Decreto e também de acomodação da situação que já está dada pela Portaria que designou quais seriam os representantes do Setor Empresarial. Então, as entidades... Só um minuto, gente, eu me perdi. “Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais, podendo estas indicar outras entidades como suas representantes”. Então, dessa maneira nós não perdemos o que já ganhamos em termos de definição de quem deveria estar aqui representando o Setor Empresarial e desobedecermos ao Decreto. Essa é nossa preocupação. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Dra. Gisela, então, agradecendo a sua proposta, eu queria fazer um resumo do entendimento da Presidência: Em primeiro lugar, nós já votamos e nós não podemos desobedecer e nem confrontar o Decreto. Isso é um mandato que o Plenário deu ao encaminhamento dessa questão. Nós temos três propostas que foram apresentadas: uma pelo Dr. Herman Benjamim; o Dr. Gerson encaminhou uma proposta dizendo que nós mantivéssemos o texto original do inciso, mas excluíssemos item “A”, “B”, “C” e “D” e deixaríamos essa definição para ser feita em negociação, que é a proposta do Dr. Gerson; e a proposta feita agora pela Dra. Gisela. Todas elas buscando uma acomodação no sentido que nós pudéssemos colocar. E tem uma solicitação do Plenário de que se decida por sobre essa matéria. E nós temos ainda o pedido de palavra do Dr. Roberto. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu e o Dr. Gerson também retiramos nossas propostas em favor da proposta da Dra. Gisela. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, os Senhores estão retirando a proposta e está apenas a proposta da Dra. Gisela? Dr. Roberto, em três minutos, como último inscrito, e nós vamos votar a proposta da Dra. Gisela. 

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA

Três minutos não, trinta segundos, Sr. Presidente. É só para lembra – se eu ainda tenho boa lembrança, já não posso confiar nela, após os cinqüenta anos – o seguinte: IBS, ABES, FBCN e confederações são citadas na Lei.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Muito bem lembrado. Eu queria que a Dra. Gisela nos confirmasse isso. Ótima notícia. Lei 6.938, Dra. Gisela, onde está? 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Na Lei 6.938 não está porque eu verifique. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não está?

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Não.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A Lei 6.938, Dra. Gisela. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Mas, eu não entendi o que ele quis falar. Eu não tenho como responder porque eu não entendi. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Na Lei 6.938 está citado que...

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA

ABES, FBCN...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Estarão citados os membros do CONAMA.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Desculpe, é verdade no que se refere... Se me permite um esclarecimento...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A FBCN, eu tenho certeza. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

É verdade no que se refere à Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, no que se refere à FBCN e no que se refere à SBPC, mas não em relação àquelas entidades de caráter empresarial; essas não estão.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, não estão, Dr. Roberto. A sua memória o traiu. Infelizmente, porque nós queríamos que o Senhor estivesse certo. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Nós estamos seguindo o Decreto. O Decreto nomeia algumas instituições, e em relação às entidades sindicais e empresariais diz que devem ser indicados por Confederações Nacionais. Ponto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Sim, Dra. Gisela, se a Lei dissesse diferente, nós seguiríamos a Lei que precede ao Decreto. A questão é a seguinte: Vamos colocar em votação a proposta, e eu pediria a gentileza... Eu queria que ela repetisse a proposta, justamente para esclarecimentos de todos os Conselheiros. Que a Senhora, pausadamente, fizesse a leitura da proposta do inciso 9º, por favor.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

A proposta então, compõe a proposta do Planeta Verde com uma proposta para o inciso 9º combinado com o parágrafo 5º deste artigo. Certo?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, a leitura do texto é?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Inciso 9º e depois, parágrafo 5º: "Oito representantes de entidades empresariais, sendo: a) três representantes indicados pela Confederação Nacional da Indústria; b) dois representantes indicados pela Confederação Nacional da Agricultura; c) dois representantes indicados pela Confederação Nacional do Comércio; d) um representante indicado pela Confederação Nacional de Transportes”. Parágrafo 5º: “Os representantes referidos...” Desculpem, eu estou lendo outro parágrafo.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Vamos deixar o parágrafo 5º para depois porque ele é...   

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não, porque ele é vinculado. “Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais, podendo estas indicar outras entidades como suas representantes”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, está a proposta que a Dra. Gisela está fazendo. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

O Senhor tem uma proposta? Então, quando nós formos discutir o parágrafo 5º, nós temos... Está escrita. Mas, eu queria votar por parte. Nós votar em primeiro, o inciso 9º, e depois, nós vamos votar pela ordem, o parágrafo 5º. Então, em relação ao inciso 9º, eu queria consultar aos Senhores... Todo mundo está ciente da proposta da Dra. Gisela?  Podemos votar? Quem for a favor da proposta apresentada pela Dra. Gisela e apoiada pelo Dr. Herman e Dr. Gerson, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões, por favor. Trinta e sete. Obrigado. Quem for contrário à proposta, por favor, exiba os seus cartões. Dois votos contrários. Abstenções? Quatro abstenções. Está aprovada a proposta da Dra. Gisela, para o inciso 9º. No momento oportuno do parágrafo 5º, nós voltaremos. É correlato o assunto, mas nós vamos seguir a ordem para ter maior facilidade. A Dra. Gisela? Você sobe aqui e acerta com ela, por favor. Não vamos parar. Todo mundo entendeu, só vocês que não. Tomem com ela a redação, por gentileza. Dra. Eleonora, qual é o próximo item de discussão, por favor? Esse está desconsiderando. O que está em distonância com o Decreto... Dando seqüência, nós temos uma proposta do artigo 1º, inciso 3. Na verdade, está prejudicada porque diz apenas que o Secretário Executivo do MMA, na qualidade de Secretário Executivo do CONAMA... Isso já permaneceu lá em cima. As outras propostas da ANA também estão prejudicadas. Nós temos uma proposta do Planeta Verde, de inserir um parágrafo 2º; e outra da ONG Sul também. Então, eu pediria à Dra. Eleonora que fizesse a leitura da proposta do Planeta Verde. Por favor.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Proposta de um novo parágrafo: “Cada titular poderá ter até dois suplentes, sem prejuízo de indicação de outros representantes seus junto às Comissões e Grupos Técnicos de que faça parte”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Eu acho que a proposta é auto-explicativa. A idéia é de que haja a possibilidade de mais de um suplente que garantiria maior representatividade ao Conselho. Podemos votar? Quem for a favor da proposta do parágrafo 2º do Planeta Verde, apresente seus cartões, por gentileza. Quarenta e três votos. Obrigado. Quem for contrário, por favor, se manifeste. Dois votos contrários. Abstenções? Duas abstenções. Eu só queria, em Questão de Ordem, Dra. Gisela, depois, se o Plenário assim permitir, como são dois suplentes que foram aprovados, deveria indicar um primeiro e um segundo suplente, senão pode aparecer os dois aqui e armarem uma briga para quererem votar. Então, eu acho que é um bom senso a indicação de um primeiro suplente e de um seguindo suplente. Se o primeiro não estiver presente... Os dois podem participar, mas se o primeiro não estiver presente, o segundo o representará. O direito de voto tem que ser ordenado. Vai ter um cartão apenas, senão vão ficar brigando por causa do cartão. “Eu que vou votar”. “Eu que não vou votar”. Eu acho que há concordância do Plenário nisso. Não precisa ser votado. Muito obrigado. A ONG Sul Água Viva propõe um parágrafo 2º também. É um novo parágrafo?

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Não. Ele pede uma correção: Ao invés de “nomeados” sejam “designados” pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É o contrário: Ele quer que em vez de “designados” sejam “nomeados”.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Desculpe, é exatamente isso. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Onde é que está o texto original? 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
  

O texto original não ficou na digitação. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A proposta então, é o seguinte... Eu vou pedir à Dra. Mônica que leia, porque houve um prejuízo da digitação aqui. Eu vou buscar o texto original aqui. Dra. Eleonora, desculpe, eu fiz uma troca. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
A proposta das ONG’s do Sul: “Os representantes referidos do inciso três a dez do caput, no parágrafo 1º e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente”. Essa é a proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
É a troca do termo “designados” por “nomeados”. Há necessidade de discussão?  Podemos votar? Os Senhores estão preparados? Eu não sei se precisa. Eu estou perguntando se precisa. Então, em votação. Quem é a favor da proposta do Planeta Verde, por favor, que exiba os seus cartões. Dra. Gisela, a Senhora está me ajudando a contar, por favor? Está contando, por favor? Vinte e Cinco votos a favor. Quem é contrário, por favor? Abaixem os votos quem for a favor. Quem é contrário? Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove. Nove votos contrários. Dr. Rômulo, por gentileza, estamos em processo de votação. Agora, o Senhor está influenciando as pessoas; está fazendo Boca de Urna. Quem é a favor da abstenção, por gentileza? Um, dois, três. Então, está aprovada a proposta do Planeta Verde. Continuando, nós vamos então para o parágrafo 5º. Agora, sim, nós temos duas redações. Questão de Ordem, por gentileza, Dr. Roberto Monteiro.  

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA

É mais um pedido de esclarecimento: No azul está colocado que os representantes de  três a dez, no parágrafo 3º, serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades; membro honorário indicado por órgão ou entidade não está... A questão é que o parágrafo 3º está que os representantes referidos nos inciso de três a dez serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades. O dez é o membro honorário. Membro honorário não há de ser indicado por entidade nenhuma. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Então, do três ao nove... O Senhor salvou o membro honorário, o que nós agradecemos muito. Confere, por favor? Dr. Auderico está de acordo com essa proposta que ele acabou de fazer? Bem, eu acredito que o membro honorário é indicado pelo Plenário, portanto, não é possível. Correção: No parágrafo 3º, os representantes referidos nos incisos de três a nove. Certo? Muito obrigado. Então, vamos ao parágrafo 5º: “Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais”. O Dr. Nelson tem uma proposta e a Dra. Gisela tem outra proposta. Eu queria que a Dra. Eleonora lesse, em primeiro lugar, a proposta do Dr. Nelson, que nos chegou primeiro e será votada em primeiro lugar.  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“Os representantes das entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais e entidades setoriais respectivamente”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Eu acredito, Dr. Nelson, que ficou prejudicada pela votação que nós tivemos anteriormente. Então, nós não temos condições de votá-la porque nós temos essa imposição jurídica. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Pois é, mas ela considerou e fez uma nova redação que eu vou que seja...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dra. Gisela, há alguma acomodação a ser feita? A Senhora que é autora da proposta é a única que pode modificá-la. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA
Pois não. É muito brevemente. É porque a sua proposta, apesar de coincidir em termos de objetivo, ela se distancia do Decreto. E o que nós tentamos foi conciliar a letra do Decreto com a situação existente. Então: “Entidades indicadas pelas Confederações Nacionais”. A gente não pode ter as Confederações Nacionais em pé de igualdade - que é o que a sua proposta reflete - com as entidades sindicais, porque isso avança a intenção do Decreto.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A Dra. Cristina tem a palavra, por gentileza.  

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS
Tentando conciliar as duas propostas e considerando a redação da forma como está escrita para os representantes dos trabalhadores, a gente pudesse talvez fazer um mix ou alguma coisa assim: "Os representantes de entidades de trabalhadores e empresariais serão indicados pelas Confederações Nacionais e entidades nacionais sob coordenação das primeiras”. Porque “dos trabalhadores” também não está sendo só indicado pelas confederações. Se vocês forem olhar a alínea “E” do inciso 8, diz: “Um representante de trabalhadores indicado pelas centrais sindicais e confederações de trabalhadores da área urbana, etc, etc,” e no final diz assim: “Escolhido em processo coordenado pelas Confederações”. Então, seria, como na parte de trabalhadores já tem essa redação e nós estamos tentado conciliar, acomodar essa questão das entidades nacionais, no parágrafo 5º, a gente talvez pudesse fazer isso: Dar a abertura da participação na indicação das entidades nacionais sob coordenação  das  Confederações. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
É o mesmo objetivo Dra. Cristina, só que é uma redação um pouco adversa. A Dra. Gisela está estudando aqui, e podemos votar as duas, mas eu acredito que se as confederações não concordarem com tal, nós estaremos infringindo... Não podemos impingir as confederações. Eu acho que elas poderão... Eu acredito que a proposta da Dra. Gisela é a mais acolhedora da intenção da manutenção de maior representatividade dentro deste Conselho. De qualquer, forma eu acredito que nós estamos em condição de votar. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA
Eu queria só fazer uma sugestão: Na minha proposta, em vez de ficar: “Os representantes das entidades de trabalhadores empresariais...” Como, de fato, na alínea “E” já está previsto um processo de coordenação das Confederações Nacionais para a escolha dos representantes de trabalhadores, eu sugeriria que na nossa proposta ficasse: “Os representantes das entidades empresariais serão indicados”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Então, por favor, faça uma correção no artigo 5º do MMA. Está completa a leitura? Está suficiente? Então: “Os representantes das entidades empresariais serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais respectivamente, podendo...”.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA
Tira o “respectivamente”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Tira o “respectivamente”. “... podendo estas indicarem outras entidades como seus representantes”. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA
Aí não.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Foi o que a Senhora propôs. Como é que a Senhora quer que seja? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Está certo. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

“Trabalhadores” sai lá de cima. Mário, da primeira linha sai “trabalhadores” “... das entidades empresariais”. Tira “trabalhadores”.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Exato. Tira “os trabalhadores”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

É essa a proposta, Dra. Gisela?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

É essa a proposta. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A Senhora quer um esclarecimento? Faça uso da palavra, por gentileza, junto ao microfone. 

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS

É que no Decreto diz que são “trabalhadores empresariais”.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

É, mas “os trabalhadores” já estão detalhados no próprio Decreto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

“Os trabalhadores e empresários”. “Os trabalhadores” estão em um lado. Nós estamos tratando dos “empresários”. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

“Os trabalhadores” da alínea “E” do próprio Decreto já está detalhado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não há discrepância. Nós estamos tratando de um aspecto, e o outro aspecto é para tratar depois. Então, eu vou colocar em votação essa proposta da Dra. Gisela, da  redação do parágrafo 5º. Quem for a favor da proposta da Gisela, por favor, se manifeste, exibindo os seus cartões. Trinta e oito votos. Quem é contrário, por favor,  se manifeste.  Christian, pode abaixar o seu voto, por gentileza. Quem é contrário, por favor, se manifeste. Nenhum voto contrário. Abstenções? Uma, duas, três, quatro, cinco... Seis abstenções. Então, está aprovada a proposta da redação da Dra. Gisela. Tenha bondade. Ao microfone. Desde que seja ao microfone, Dra. Cristina, a Senhora tem todo o direito.

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS 

Apesar de estar dito que na alínea “E” explicita, o parágrafo 5º, como foi dito pela outra Conselheira, ela menciona que tanto as representações de trabalhadores como do Setor Empresarial, serão indicados pelas respectivas Confederações Nacionais. A alínea prevalece sobre esse parágrafo? É só uma dúvida. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

O parágrafo é uma redundância em à alínea, no caso dos trabalhadores. Esse é o entendimento. Ele redunda. Porque na alínea “E”, como... A gente tem um princípio de que o que é mais específico e detalhado... A especificidade prevalece sobre a generalidade. Então, nesse caso, como a alínea “E” detalha como será feito o processo de escolha dos representantes dos trabalhadores, o parágrafo 5º, nesse aspecto, redunda ao explicar como deveria ser a indicação dos trabalhadores. 

Maria Cristina Yuan - Representante do Instituto Brasileiro de Siderurgia IBS 

Eu tinha uma dúvida em relação a isso e também em relação ao inciso anterior, em que Decreto – e eu mencionei isso – a questão de vinte e um representantes no Decreto e depois, de vinte e dois no Regimento. Como isso também se resolve? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dra. Cristina, nós vamos verificar essa questão da numeração. Eu acredito que a questão da especificidade está respondida e acatada pelos especialistas aqui da nossa Plenária.  Então, vamos passar ao parágrafo 6º. Nós temos uma proposta do ISA de modificação da redação do parágrafo 6º, que eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça a leitura, por favor.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Parágrafo 6º: “O membro honorário com mandato de dois anos, renovável por igual período, será escolhido respeitado o seguinte procedimento: 1) inscrição junto à Secretaria Executiva, com prazo não inferior a quinze dias anteriores à data da eleição; 2) apresentação de currículo e outros documentos que os candidatos entenderem relevantes, inclusive, manifestações de apoio; 3) possibilidade, a critério do Presidente, da concessão da palavra, por dez minutos, aos candidatos que expressarem o desejo de dirigir-se diretamente ao Plenário; 4) votação em dois turnos, pelo Plenário, concorrendo no segundo, somente os dois candidatos mais votados”. A justificativa que ela não está no momento é que: “A emenda procura estabelecer um procedimento transparente de alta legitimidade para a escolha do representante honorário que, exatamente por isso, deve contar com o apoio da maioria dos membros do CONAMA”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Creio que é auto-explicativo. Já está lido, inclusive, a justificativa. Vamos colocar em votação. Quem é a favor da proposta feita pelo ISA, por favor, se manifeste, exibindo os seus cartões. Vinte e nove votos. Quem é contrário, por favor, se manifeste. Dez votos contrários. Abstenções? Oito abstenções. Está aprovada a proposta. Temos para o parágrafo 7º, uma proposta da ASPOAN - Conselheiro Sólon. Eu vou pedir à Dra. Eleonora, a gentileza de ler, por favor.  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Proposta da ASPOAN: “O Presidente do CONAMA será substituído nos seus impedimentos, pelo Secretário Executivo, e na falta deste, por Conselheiro escolhido pelo Plenário”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Essa é comigo. (Risos). Essa é comigo. É auto-explicativa. Hoje, quem substitui é representante do Meio Ambiente, este que vos serve aqui, com o sacrifício de sua garganta, mas a proposta está feita, e vamos colocar em votação. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não. Na ausência do Presidente, o substitui o Secretário Executivo do Ministro. Na ausência do Secretário Executivo do Ministério, hoje, a proposta e é o que está prevalecendo, quem o substituo é o representante do Ministério, este que vos fala neste caso. A proposta do Dr. Solón é de que, na ausência do Secretário Executivo, seja... 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


A matéria é prejudicada, Presidente, porque é previsto no Decreto. O Decreto estabelece: “O Presidente do CONAMA será substituído em seus impedimentos, pelo Secretário Executivo do CONAMA e na falta deste, pelo Conselheiro representante do Ministério do Meio Ambiente”. Está no Decreto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Está no Decreto. Então, está vencida a matéria. Sem discussão. Eu agradeço à Dra. Eleonora. Antes tarde do que nunca. Tudo que estiver em contrário ao Decreto, nós vamos passar direto. Eu fui salvo pelo gongo. (Risos). Parágrafo 1º do artigo 5º, ONG’s Sul têm uma proposta de nova redação. Dra. Eleonora, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“As entidades que receberem o maior número de votos serão consideradas eleitas por um biênio, a contar da data de publicação da nomeação a ser efetivada em até três dias a partir da data de decisão”. Desculpe, “trinta dias”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Trinta dias. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Corrigido, Conselheiro.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Sobe a tela. Agora abaixa um pouquinho para poder ver o caput. Abaixa um pouquinho a tela para ver o caput. Mais ainda. Isso. Está ótimo! Dra. Gisela, por gentileza.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Só pedindo a atenção do Plenário para o uso da palavra “nomeação” em vez de “designação”. Essa já passou, já foi votada, inclusive, há minutos atrás. Eu estava distraída fazendo outra coisa. A troca da palavra “designação” por “nomeação”. Estamos falando de duas coisas diferentes, só se nomeia alguém para cargo público, por isso, a gente usa o verbo designar. O Senhor me desculpe, mas não é cargo público da estrutura. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Sim. Faz.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dra. Gisela, eu acredito que na há necessidade de polemizar sobre isso. O Ministro já foi absolutamente explicito, dizendo que ele só poderá assinar aquilo que esteja de acordo com a Legislação vigente. Se for possível aquilo que o Plenário aprovou, que é a questão como requer o Conselheiro Christian, que seja “nomeação”, deve mantido porque o Plenário se manifestou assim. Se isso for impossível, deve ser “designação”. O assunto não está em discussão, nós estamos com outro assunto. A Dra. Gisela trouxe o assunto já vencido.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Não. É porque esse assunto é repetido aqui.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Ele está aqui como “nomeação”, ele vai ficar com essa observação. Certo? Então, nós já votamos. É assunto vencido. Está votada essa questão. Se ela a for imprudente sobre o aspecto legislativo.... 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

É, de novo, o mesmo assunto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu sei. Se ela não pode juridicamente ser “nomeação”, que seja “designação”. Não precisamos discutir isso no Plenário. É isso que a mesa está decidindo. É isso que eu estou dizendo: Nós não precisamos debater sobre esse tema. Nós estamos evitando perda de tempo desnecessária. A proposta está explicitada a respeito desta questão, e eu acredito que posso colocar em votação a proposta da ONG Sul para modificação do parágrafo 1º do artigo 5º. De acordo? Quem está de acordo com a proposta feita pela ONG Água Viva, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete, dezoito, dezenove. Dezenove votos. Que é contrário es essa proposta, por favor, exiba os seus cartões. Catorze. Abstenções? Está aprovada essa proposta da ONG Água Viva. Continuando, no parágrafo 3º, nós temos uma proposta da ASPOAN, de supressão... Desculpe, dos parágrafos 4º e 5º deste artigo. Eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça a leitura dos parágrafos 4º e 5º.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

“As entidades eleitas deverão apresentar à Secretaria Executiva do CONAMA, até quinze dias antes da primeira Reunião Ordinária do biênio, para a qual foram eleitas, cópias  autenticadas de seus atos constitutivos e ata da última eleição de sua diretoria, com os nomes das pessoas, que na qualidade de titulares-suplente, deverão integrar o Plenário”. Quinto: “Na hipótese de reeleição, as eleições apresentarão apenas a ata de eleição da diretoria em exercício e a indicação de seus representantes na qualidade de titulares-suplente”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A proposta da ASPOAN é de supressão desses dois artigos: Supressão do artigo 4º e supressão do artigo 5º. Desculpe, do parágrafo 4º e do parágrafo 5º. Eu acho que não deve ser necessário esse detalhe. O Senhor perguntou “por quê”? O Dr. Solón faz questão de lhe responder pessoalmente, Dr. Leopoldo. Por favor. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Solón Fagundes – ONG’s Nordeste. Bom, em primeiro lugar, um esclarecimento: Isso se trata das entidades não-governamentais eleitas pelo processo do CNEA. É isso? 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

Isso.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Nós sugerimos a supressão em função de que o CNEA deve estar atualizado para tal. É esse o nosso entendimento de que sejam eliminadas essas exigências. O CNEA é que estar... O Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas deve estar habilitado para tal. Obrigado.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado, Dr. Sólon. Vamos votar parágrafo por parágrafo. O Dr. Solón pede uso da palavra ainda, para responder nova pergunta do Dr. Leopoldo Brandão.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Bom, considerando que o pensamento, da manhã, do Ministro, o que é de mais não... O que abunda... Então, vamos retirar a nossa proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado. (Palmas). Então, em função do adiantado da hora, está agradecida a contribuição do Conselheiro Solón. Nós temos para o artigo 6º, terminada então, a discussão do artigo 5º, uma proposta da ONG Água Viva para o caput do artigo, que eu peço que a Dra. Eleonora leia, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

“A ausência de representante, titular ou suplentes, agora, da instituição, por três reuniões Plenárias consecutivas, implicará a perda de direito de voz e de voto por doze nesses”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Nós temos aqui uma proposta que detalha a ausência da instituição. É mesma coisa. É mais clara a segunda? O Dr. Herman prefere a segunda redação. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Está mais clara a segunda proposta, quer me parecer. Herman Benjamim. Mas, se preferirem também a primeira, quando se fala na instituição, pressupõe-se que seja com o representante titular ou suplente. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Mas, em vez de nós discutirmos, é mais barato, mais curto, votar. Que é a favor da proposta da ONG Água Viva, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Dois votos. Quem é contrário, por favor, exiba os seus cartões. Está rejeitada a proposta. Quem quer consignar uma abstenção? Duas abstenções. Está rejeitada a proposta. Artigo 7º, nós temos, do Planeta Verde, uma proposta de nova redação do caput do artigo; e depois, temos uma da APEDEMA – Rio de Janeiro, nova redação também. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Planeta Verde: “O Plenário, órgão superior de deliberação do CONAMA, reunir-se-á em caráter ordinário, a cada três meses, no Distrito Federal, e extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos um terço de seus membros”. APEDEMA – Rio de Janeiro: “O Plenário, órgão superior de deliberação do CONAMA, reunir-se-á em caráter ordinário, a cada dois meses, no Distrito Federal, e extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos dois terço de seus membros”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, a modificação do Planeta Verde é no sentido de que a convocação do Plenário seja por um terço e não dois terços. É essa a única modificação, que eu vou colocar imediatamente em votação. Quem é a favor da proposta do Planeta Verde, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Vinte e um votos. Quem é contrário à proposta do Planeta Verde, que exiba os seus cartões. Vinte votos. Ganhou por um voto a proposta do Planeta Verde. Abstenções, por gentileza. Quatro abstenções. Então, o Plenário pode ser convocado, a partir de agora, por um terço de seus membros. A APEDEMA propõe que a modificação prejudicada, de dois terços - que já votada e passa a ser um terço - que haja uma indicação de que a cada dois meses deve haver uma Reunião Ordinária, que a mesa até gosta da proposta, mas lembra que nem sempre isso é possível, e pode ser uma designação dessas inválidas, porque nós temos tido dificuldades, às vezes, de fazer reuniões. De qualquer forma, vamos colocar em votação. A cada três meses passa a ser dois meses, quer dizer, teríamos que ter seis reuniões anuais em vez de quatro reuniões anuais. E eu vou colocar em votação. Quem é a favor da proposta de que seja a cada dois meses em vez de três meses, que se manifeste exibindo os seus cartões. Um, dois. Dois votos. Quem é contrário a que seja a cada dois meses, que exiba os seus cartões. Não é preciso contar. Está aprovada a manutenção dos três meses. Abstenções? Quatro abstenções. Vamos à Questão de Ordem. Por gentileza, Conselheira Adriana Ramos. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA

Eu peço desculpas por ter deixado passar, mas na matéria que nós votamos do parágrafo 4º, em que o Solón retirou a emenda dele de supressão, há de se manter aquele; temos que fazer um conserto porque ao final fala de... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Qual deles, Conselheira? Tem quatro.

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Parágrafo 4º do artigo anterior. Quando fala: “Cópias autenticadas de seus atos constitutivos e ata da última eleição de sua diretoria, com os nomes das pessoas” tem que ser: “E a indicação dos nomes das pessoas que, na qualidade de titular ou suplente, deverão integrar o Plenário”. Porque essa indicação não precisa necessariamente ser feita na ata de eleição da diretoria, até porque a eleição da diretoria da instituição pode não coincidir com a época do processo eleitoral, aqui. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Parece-me perfeitamente cabível, e eu acredito que não precisamos nem votar porque é uma correção absolutamente necessária, de forma que nós agradecemos à Conselheira. Está aprovada por aclamação essa melhoria de redação que era indispensável. Passamos, então, agora ao parágrafo 4º do artigo 7º, em que o Planeta Verde faz uma nova redação, que eu peço à Dra. Eleonora, gentileza da leitura.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“A agenda das Reuniões Ordinárias e respectivos documentos serão enviados aos Conselheiros com antecedência mínima de trinta dias da data previamente fixada, exceto na hipótese de inequívoca urgência da matéria devidamente justificada”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O que diz a proposta anterior é que de quinze dias, sem maiores comentários. Então, eu acredito que é auto-explicável. Espero que a Secretaria acate, caso os Conselheiros aprovem e tenha condições de fazê-lo, eu vou passar à votação imediata. Quem for a favor da proposta do Planeta Verde, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Dois votos. Quem é contrário, por favor, exiba os seus cartões. A maioria é esmagadora, não há necessidade de contagem. Abstenções para Conselho, consignadas. Abstenções. Abstenções. Abstenções. Abstenções. Quatro. Obrigado. Está rejeitada essa proposta, portanto. Seguindo, nós vamos agora, para o parágrafo 6º, também contribuição do Planeta Verde. Dra. Eleonora, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“As Reuniões Extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de trinta dias, com a disponibilização, no mesmo prazo, da pauta e documentos. Os prazos estabelecidos neste artigo podem ser reduzidos para até cinco dias, na hipótese de inequívoca urgência da matéria devidamente justificada”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Comento também que o artigo original previa cinco dias... Só um instante,  eu já lhe dou a palavra. Previa apenas cinco dias, sendo que esse é o mínimo; mínimo de cinco dias. Nós estamos em Reuniões Extraordinárias que foram convocadas há mais de quinze dias, que o caso desta aqui. O Dr. Herman tem brevemente a palavra. Eu acho que o assunto é auto-explicativo. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Simplesmente para lembrar que a alteração não... Herman Benjamim – Planeta Verde. Lembrar que a alteração não é de fundo, porque nós mantemos a possibilidade de convocação com cinco dias e distribuição dos documentos, em um prazo mínimo, mas  isso tem que ser motivado, porque do contrário, nós poderemos ter uma enxurrada de Reuniões Extraordinárias que  sejam convocadas de última hora e  não haja a necessária justificativa.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Feita a defesa, podemos colocar em votação. Dra. Maria Dalce.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Não. É o seguinte: o Dr. Herman está propondo, nesse parágrafo 6º, diferentemente da posição apresentada pelo Ministério, que é de cinco dias úteis, ele está propondo que seja de trinta dias úteis.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

A observação da Conselheira é pertinente. Já que a outra proposta de trinta dias foi derrotada há pouco pelo Plenário, então, eu já proponho que sejam quinze dias úteis, respeitando o que foi votado anteriormente. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Tanto a Ordinária quanto a Extraordinária, pela proposta reformada do Dr. Herman será de quinze dias, com a possibilidade, no caso da Extraordinária, de ser de cinco. Quinze dias úteis. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Tem que respeitar a simetria com o texto anterior. O texto anterior não fala em dias úteis. Então, é retirada da expressão do texto. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Fala sim. Você voltou o texto, e só pediu justificativa para a urgência da matéria.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Repete exatamente o texto da anterior. Fala: “Úteis”? Repete a anterior com os acréscimos apenas da justificativa. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A Reunião Ordinária já está decidida pelo Plenário que manteve a antecedência mínima de quinze dias, sem nenhuma menção a dias úteis. A proposta do MMA, que  foi entregue aos Senhores, no dia 22, fala que pela Extraordinária será de cinco dias úteis, e a proposta do Dr. Herman é de quinze dias apenas. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Quinze dias úteis, então, para  manter coerência com... Não?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A de cima é de quinze dias apenas.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Quinze, então, e cinco dias úteis. Está bem! Perfeito! 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Quinze dias e cinco dias úteis, essa é a proposta dele. Posso colocar em votação?  Quem é a favor da proposta do Dr. Herman, levante a mão, por favor, exibindo os seus cartões. Trinta e três votos. Quem é contrário, por favor, exiba os seus cartões. Quem é contrário, doutor... Onze votos. Abstenções? Quatro abstenções com a do Dr. Gerson; uma quarta abstenção. Então, está aprovada a matéria, como proposto pelo Dr. Herman Benjamim. Para não haver mal-entendidos, são quinze dias, com disponibilização de prazo na pauta de documentos nesse artigo, podendo ser reduzidos para até cinco dias úteis. Artigo 8º, nós temos uma proposta, duas, três propostas novas de redação. Eu vou pedir à Dra. Eleonora, a gentileza de lê-las, por favor.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


ONG’s do Sul: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de membros e deliberará por maioria simples dos membros no Plenário, cabendo ao Presidente da Sessão, que não tem voto pessoal, o de qualidade”. ASPOAN: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de seus membros e deliberará por maioria simples dos seus membros no Plenário, cabendo ao Presidente da Sessão, o voto de qualidade”. Roberto Monteiro: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de seus membros e deliberará por maioria simples dos membros presentes no Plenário, cabendo ao Presidente da Sessão, além do voto pessoal, o de qualidade”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito semelhantes todas as propostas, mas se não houver nenhuma retirada, eu consulto... Se não houver nenhuma retirada de proposta, eu colocarei em votação as três propostas. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A sua proposta vai coincidir com alguma ou não? O Senhor quer modificar a sua proposta? 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
ONG Sul – Água Viva: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade de seus membros e deliberará por maioria simples dos membros presentes?” É isso? No Decreto tem: “Os presentes?” O Decreto conflita com algumas dessas propostas?  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Só a questão do voto pessoal. A proposta da Água Viva diz que o Presidente não tem voto pessoal, o Decreto diz que tem.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, se o Decreto diz que tem, nós não podemos votar uma coisa contra o Decreto. Um momento, só vamos esclarecer a primeira questão: Está prejudicado, segundo a Dra. Gisela me informa, a desqualificação do voto de qualidade do Presidente porque ele consta do Decreto. Foi isso que a Senhora me disse? Fale ao microfone, Dra. Gisela, a Senhora está conversando como o Plenário. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Pois bem, o Decreto faz menção a que o Presidente tem voto pessoal e de qualidade.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, o voto de qualidade não pode ser contestado. Está prejudicada pela nossa deliberação. Dr. Solón, da ASPOAN.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

As duas primeiras propostas estariam prejudicadas em razão do Decreto. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Solón Fagundes – ONG’s Nordeste. Embora conste no Decreto, realmente o voto do Presidente... Ou seja, o Presidente está aí há dois anos, nós não concordamos, porque um acordo já é feito aqui, e o que não fosse, nós poderíamos dizer assim: No Regimento Interno, esquecer algum conteúdo do Decreto em função de melhorias. Por quê? Porque já é uma prática aqui no Plenário de que o Presidente tenha apenas o voto de qualidade. Então, se nós colocarmos apenas voto de qualidade no Regimento Interno, eu acredito que não tenha prejuízo. Outra situação é de que nós gostaríamos de melhorar a nossa proposta e colocar “membros presentes” também na nossa... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Solón, eu vou ter que discordar do Senhor, agradecendo a sua proposta e sua menção, mas este Plenário deliberou que nós não nos oporemos àquilo que está no Decreto. Isso conflita. É uma disposição que vai em conflito com aquilo que está no propósito. A inclusão dos “presentes” já está feita na proposta do Dr. Roberto Monteiro, e acredito que também é um coda abunda nosset ​– para voltar aqui em latim - é o que nosso Presidente colocou. Se os Senhores quiserem, nós poderemos votar, mas “votos dos membros presentes no Plenário...”, se estão no Plenário têm que estar presente. De qualquer forma esse entendimento da mesa – a não ser que o Senhor discorde – nós colocaríamos em votação a proposta do Dr. Roberto, que atende ao que o Senhor acaba de colocar, com relação aos membros presentes. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Eu continuo discordando porque teve um parágrafo anteriormente do Decreto e que nós não mencionamos no Regimento, em função de que ele não entenderia a prática do Conselho.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu discordo, mas eu pedir à Dra. Gisela que faça a explicação ao Senhor do entendimento jurídico de porquê daquela ocasião pôde e nessa não. Por gentileza, Dra. Gisela. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Bom, eu acho que nós temos aqui a alternativa que nós tínhamos naquele momento porque aqui se está podando... Eu também concordo que a prática do CONAMA é que o Presidente não vota a não ser para desempatar, a não ser para fazer um voto de qualidade, mas essa é uma das modificações que a gente deveria sugerir ao Decreto porque estamos aqui repetindo um texto do Decreto e, deliberadamente, excluindo um poder do Presidente. Eu acho que este Plenário não tem essa autoridade. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Então, o nosso entendimento jurídico é de que não é possível. Então, eu vou colocar em votação, se o Plenário entender, a proposta do Dr. Roberto, de que se acrescente a palavra “presentes”. Quem estiver de acordo, por gentileza, exiba os seus cartões, por favor. Todos permaneçam com os cartões levantados, por gentileza. Nós estamos votando a proposta do Dr. Roberto Monteiro, que está exposta e que acrescenta à redação: “Deliberará por maioria simples dos membros presentes no Plenário”. Isso está no Decreto, mas foi esquecido de colocar e agora está sendo votado. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete, dezoito, dezenove, vinte, vinte e um, vinte e dois, vinte e três, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e seis, vinte e sete, vinte e oito. Vinte e oito votos. Os contrários, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito. Oito votos contrários. Abstenções? Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito. Oito. Obrigado. Está aprovada a proposta do Dr. Roberto Monteiro. O parágrafo 1º do artigo 8º, ONG’s Sul - Água Viva tem uma proposta, o Planeta Verde tem uma proposta. Eu peço à Dra. Eleonora, a gentileza de fazer a leitura. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu não sei. O Senhor apresentou a proposta? Dra. Eleonora, a Senhora está sendo chamada a apresentar a proposta. O que quê a Senhora fez com a proposta do Dr. Leopoldo? Nós vamos buscar, Dr. Leopoldo.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

Pelo amor de Deus! (Risos). Dr. Leopoldo, eu entreguei duas proposta... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Para o não prejuízo da proposta do Dr. Leopoldo e o andamento... Não, Dr. Leopoldo, é muito serviço e o pessoal está se esmerando. Eu passo para o artigo 9º, e deixo para voltar quando essa proposta do Dr. Leopoldo estiver redigida. Então, vamos ao artigo 9º, e depois nós voltaremos ao artigo 8º, para não prejudicar o andamento. Artigo 9º, no caput há uma proposta de redação, que eu peço à Dra. Eleonora, a gentileza de fazer a leitura. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

“A participação dos membros do CONAMA é considerada atividade relevante de serviço público não remunerada, cabendo às instituições que integram o Plenário o custeio das despesas de deslocamento e estada de seus representantes”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A proposta está auto-explicativa. E existe o texto original também na tela, os Senhores têm aí, do artigo 9º do caput. Quero colocar em votação. Estamos em condições de votar? O Dr. Gerson, por gentileza. Quem procura acha, Dr. Leopoldo; não conhece esse ditado mineiro? Vou zerar por essa questão, quando me couber.

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Bem, eu acho que nesse caso, nós estamos subordinados ao Decreto, e como temos feito sempre, não é possível modificar aquelas instituições em que há exceção, vamos dizer assim. No entanto, me parece que é de bom alvitre que, nesse caso, salvo se houver impedimento legal que, ao caracterizar a atividade como de serviço público, de interesse público relevante, nós ressalvemos, que possamos ressalvar excepcionalidades quando é exatamente de interesse público, e que há uma impossibilidade, vamos dizer assim, justificada e bem definida de que, para compor o Plenário, o próprio Ministério, o Poder Público precise, eventualmente, lançar mão de garantias para que aquela reunião, encontro ou fóruns sejam realizados, porque, caso contrário, nós não damos sequer a possibilidade, ao Executivo de, eventualmente, disponibilizar recursos para que atividades de seu interesse também possam, eventualmente, como exceção, naturalmente, já que o próprio Decreto já designa bem claramente aquelas entidades que terão, não excepcionalmente, mas regularmente viabilizadas as condições para participar dos encontros. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Gerson, muito obrigado. Eu gostaria de lembrar à Secretaria que está aqui na mesa, a Dra. Eleonora em primeiro lugar e depois a colaboração da Dra. Gisela, que eu preciso ser indicado daquilo que o Plenário deliberou daquilo que está em oposição ao Decreto. Eu fui lembrado pelo Dr. Gerson, em tempo. Agradeço ao Dr. Gerson. De forma que, pelo entendimento do Dr. Gerson e da Dra. Gisela também, nós não deveremos votar esta proposta porque ela vai colidir com o Decreto. Então, está prejudicada pela deliberação do próprio Plenário. Estou informado, pela Secretaria, que a proposta do Dr. Leopoldo, do parágrafo 1º do artigo 8º, está em condições de ser votada. Eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça a leitura em primeiro lugar e depois, nós faremos a discussão. Dr. Solón, aguarde um instante, por gentileza. Dra. Eleonora, a Senhora pode fazer a leitura das propostas da ONG Sul, do Planeta Verde e do Dr. Leopoldo, por gentileza? 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA

Eu estou lendo na tela. Dr. Leopoldo, da CNC, sugere a supressão do parágrafo 1º: “O processo deliberativo da Sessão Plenária deverá ser suspenso se a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo um terço do total dos membros do Conselho”. A Água Viva - representante das ONG’s do Sul propõe: “O processo deliberativo da Sessão Plenária deverá ser suspenso se a qualquer tempo e a pedido de qualquer Conselheiro não se verificar a presença de no mínimo um terço do total dos membros do Conselho”. E o Planeta Verde sugere: “O processo deliberativo da Sessão Plenária deverá ser suspenso se a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo metade total dos membros do Conselho”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Dr. Solón queria fazer uso da palavra, mas ele não é propositor. Então, têm prevalência os propositores. Em primeiro lugar, pediu a palavra o Dr. Herman, mas ele vai ceder a palavra ao Dr. Leopoldo que já está de pé. Por gentileza.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, a minha preocupação é que em todos os outros incisos que tratam dessa matéria de presença, a deliberação, inclusive, do Plenário de hoje é que seja a metade mais um, o que significa a maioria. E nesse parágrafo 1º do artigo 8º caiu – não sei de que pára-quedas infeliz - a necessidade só de um terço. Isso contraria a exigência aprovada para o Plenário em geral e contraria a exigência da Câmara Técnica e contraia a exigência da boa ética e da legitimidade, da moral. Não há Plenário legítimo que aprove pela metade de um terço. Metade de um terço não tem legitimidade, não tem representatividade. É um problema ético sério que eu não entendo nem porque isso foi cair aqui. A minha ponderação é que isso não pode estar no nosso Regimento porque isso quebraria toda a legitimidade, toda a autoridade moral,  toda a base ética de  um Plenário só pode tomar decisões válidas para a sociedade, se a maioria de seus membros estiver represente. Maioria é metade mais um. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado, Dr. Leopoldo. Pela ordem, Dr. Herman Benjamim. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Herman Benjamim – Planeta Verde.  Na linha do que falou o Conselheiro Leopoldo, uma regra que diga que nós vamos deliberar em um colegiado como este com o voto de um terço, quando um dos seguimentos – um ou dois - que têm sozinhos um terço, é negar totalmente o caráter democrático do órgão colegiado. No mínimo, se exige metade. A minha única dúvida, Conselheiro Leopoldo, é se não seria melhor, em vez de simplesmente retirar o dispositivo e deixar essa lacuna, por assim dizer... Mas não de forma... Aplicando-se exatamente a esse ponto que nós estamos tratando. Então, de forma pedagógica, nós, adotando a sua proposta, simplesmente alterarmos de onde está um terço, colocarmos metade mais um. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Qual o dispositivo? Porque aqui, nós estamos tratando... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O caput diz isso. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Na dúvida, eu gostaria de ver. Onde está...?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O caput diz: “O Plenário... ”

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Desculpem. Nós estamos tratando, no caput, de maioria simples dos que estão presentes que pode ser um terço, pode ser um vigésimo, dez por cento do Plenário; do Plenário; dos que  estão presentes. Digamos que saíssem, dos cento e dez que nós temos hoje... Vamos ler...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Herman, por ordem. Tem ordem de inscrição, por gentileza. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Só para ler o dispositivo: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de seus membros e deliberará por maioria simples dos membros presentes no Plenário, cabendo ao Presidente da Sessão, além do voto pessoal, o de qualidade”. Agora, vamos interprestar o que está aí: O que nós estamos dizendo é que a Sessão só pode ser instalada... Instalada, se contarmos com 50% mais um, mas na segunda parte, nós estamos tratando de maioria simples dos membros presentes. Vale dizer: Uma vez instalada, tivemos 50% mais um, o que remanescer no momento de votar, nós vamos pegar a maioria. Vamos esclarecer isso. Não tem porquê. Veja, se nós estamos aqui em dúvida entre nós, porque não colocar no Regimento, se nós concordamos com o resultado? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado, Dr. Herman. Pela ordem de inscrição, o Dr. Solón tem a palavra. Por gentileza. O Dr. Solón tem a palavra, por gentileza.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Sr. Presidente, a minha observação é com relação ao caput do artigo 9. Eu volto então, depois. O Senhor me dá a palavra posteriormente. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu não entendi.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

A minha observação é com relação ao caput do artigo 9.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Senhor adiantou um artigo?

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Não. Ele foi para lá, apareceu na tela; entrou um parágrafo aí. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Nós vamos agradecer a sua contribuição. Pela ordem, o Dr. Roberto.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Nós vamos retirar a nossa proposta...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Um momento, por favor. Dr. Roberto Monteiro, o Senhor quer fazer uso da palavra? O Senhor se inscreveu para fazer uso da palavra? Abriu mão. Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Então, em homenagem às observações do Conselheiro Leopoldo, o Planeta Verde retira a sua proposta, e no caput onde... Se puder voltar lá, Mauro, por favor. Onde está: “O Plenário reunir-se-á e deliberará em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um, etc.” O parágrafo 1º sairia, imagino.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Christian, por gentileza, tem a palavra. Almirante Ibsen, por gentileza.

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

Eu chamo a atenção para o perigo que há... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Por favor, Senhores Conselheiros, o Almirante Ibsen está com a palavra.

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

Eu chamo a atenção para o perigo que há de nós limitarmos isso que foi proposto pelo Conselheiro Herman: “Deliberará com a presença de metade mais um”, e não dos presentes, porque se for assim, as nossas votações praticamente serão inviabilizadas quase sempre. Eu acho que é extremante perigoso isso. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu queria... O Dr. Gerson que fazer uso da palavra? Gerson, por favor. É o último inscrito, e nós vamos votar.

Gerson Almeida - Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Bem, esse, eu acho que já é um preceito assegurado em todos os colegiados que votam: Instala-se com 50% mais um e delibera com a maioria. A maioria absoluta do Plenário é que deve ter poder de decisão. E  é claro que cabe o recurso. Sempre é usado o recurso de verificação de quorum ou não é usado quando são matérias que há um acordo tácito no Plenário, porque se não pediu verificação de quorum é evidente que mesmo que eventualmente não haja 50% mais um, aquela matéria está passada. Agora, o artifício, o direito de verificação de quorum é usado, inclusive, até para impugnar eleições ou votações quando não há 50% mais um. Então, eu acho que não há nenhum prejuízo, e não poderíamos ter outra norma que não essa de deliberar e reunir com 50% mais um. Caso contrário, a legitimidade do fórum fica bastante prejudicada.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
A mesa acatando o que foi pedido pelo Plenário, veio entrar em votação. Eu não estou concedendo mais a palavra porque senão nós não sairemos daqui. Eu queria lembrar que o Almirante Ibsen é um dos mais antigos; está entre os mais antigos membros deste colegiado, e eu faço parte desse grupo, e que se nós encaminhamos com essa possibilidade de votação com até um terço dos membros, é porque nós estamos convictos, infelizmente, de que se aprovada a necessidade de termos a metade dos membros presentes, este CONAMA parará de funcionar, este CONAMA estará sendo estagnado por mais louvável que seja a defesa intransigente que o Dr. Leopoldo faz das suas posições, que nós corroboramos, mas isso é a experiência de vinte anos de CONAMA. Eu não estou dando mais a palavra, Dr. Herman, vamos fazer a votação. Eu estou falando porque o Presidente tem o direito e o dever de encaminhar no sentido; é uma defesa. Eu estou fazendo a defesa. O Senhor já fez a sua, eu estou fazendo a minha. Eu tenho direito de voto. Eu estou fazendo nesse sentido de que essa é a preocupação. Eu vou colocar em votação a proposta que foi feita, em primeiro lugar. A Dra. Eleonora que está me secretariando aqui vai me dizer... Nós temos o parágrafo 1º e a proposta da ONG Água Viva que continua prevalecendo. Estamos em processo de votação, Conselheira. A Senhora quer fazer uma Questão de Ordem? Use o microfone, por gentileza?  

Sandra Failazi – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro
Sandra Failazi – Governo do Estado do Rio. Independente de qual seja o conteúdo, o que foi aprovado no artigo 8º conflita com o quem vem a baixo. Então, tem que ter uma – independente do seja, se é metade mais um, se é um terço – lógica, porque o que está a baixo conflita com o que está acima. Só isso. Tem que ter uma redação que não conflite.  Está conflitando.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Conselheira, acontece o seguinte: Há duas propostas na mesa: Uma da ONG Sul - Água Viva, que diz: “O processo deliberativo da Sessão Plenária deverá ser suspenso se a qualquer tempo e a pedido de qualquer Conselheiro não se verificar a presença de no mínimo um terço do total dos membros do Conselho”. Essa proposta existe e tem que ser votada. A proposta do caput já está votada. Depois. O Senhor tem uma ordem de precedência. Ele apresentou primeiro, e depois será votada a sua. A sua proposta é de modificação do caput, se ela for aprovada... Se a dele não for aprovada... Se a dele for aprovada, podemos votar a sua, mas é uma... Em primeiro lugar é a que está em ordem de chegada. Eu tenho aqui um papel que me foi dado pela Secretaria, de ONG Sul estar em primeiro lugar. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Primeiro, o Planeta Verde e segundo, o Conselheiro. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Então, está errado o papel que me foi dado. Então, a Secretaria me entregou um papel que não está com a mesma observação. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Nós não damos seqüência lógica e cronológica; a sua foi a primeira.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, a ordem de chegada é a do Planeta Verde. Então, a mesa vai refazer a sua proposta em função da ordem de chegada. A primeira proposta é do Planeta Verde, que modificou a proposta original e está propondo que seja modificado o caput com um acréscimo das seguintes palavras: “O Plenário reunir-se-á  e deliberará em Sessão Pública, etc., etc.” Confere, Dr. Herman? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

E sai a... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Não sai nada. Os parágrafos deixam de existir.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Mas, aqui “deliberará com maioria simples dos membros presentes” tem que  sair. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Ele está propondo uma modificação em função do parágrafo. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Não pode porque é transcrição. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Herman, a proposta é sua, o Senhor quer colocá-la lá. Qual é a redação, por gentileza? 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

A redação que adota a proposta do Conselheiro Leopoldo é: “O Plenário reunir-se-á em Sessão Pública... ”

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. “Reunir-se-á e deliberará”. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

“O Plenário reunir-se-á e deliberará em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de seus membros...” Tira o “presente”, “..., de seus membros... ”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Não está dada a Questão de Ordem. Quem está com a palavra é o Dr. Herman, e eu agradeceria se os membros do Plenário deixassem que ele terminasse o seu raciocínio, que é a melhor forma de nós concluíssemos essa complicada deliberação, por favor. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

“O Plenário reunir-se-á e deliberará em Sessão Pública, com a presença de pelo menos a metade mais um de seus membros...” Tira a expressão: “Presentes no Plenário”, e continua igual: “Cabendo ao Presidente da Sessão, além do voto pessoal o de qualidade”. E só uma última observação, Dr. José Pedro: Se nós não estabelecermos um quorum, e um quorum como este, deixa de existir no CONAMA algo que há em todos os colegiados, que é o pedido de verificação de quorum. É importante que a gente entenda também o que nós estamos votando. E a última observação: Nós, aqui, hoje, não temos, como já não tivemos em varias outras oportunidade, quorum, mas, no entanto, votamos. Por quê? Porque votamos através da composição e do consenso, e ninguém pede verificação de quorum. Então, o CONAMA não vai parar, porque já teria parado na forma como está regularmente organizado hoje.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Dr. Roberto quer uma Questão de Ordem? O Senhor tem dois minutos para sua Questão de Ordem, por favor. O Dr. Rômulo também quer uma Questão de Ordem?

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Dependendo do que o Roberto colocar, eu retiro a retiro. Depende.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

Sr. Presidente, infelizmente a modificação está sendo feita em cima de textos já votados e aprovados por este Plenário, em primeiro lugar, que fala que é a maioria simples dos membros presentes. Qualquer alteração que se queira fazer quanto a quorum mínimo de deliberação terá necessariamente que ser feito no parágrafo e não no caput já votado, senão nos desmoralizaremos diante deste Plenário.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu não acredito que seja esse o entendimento que nos levará a uma solução do problema. Eu acredito que o Dr. Herman, uma vez que fez uma proposta de modificação do parágrafo que ele tinha proposto e propôs uma modificação no caput, em homenagem à proposta do Dr. Leopoldo, está exercendo um direito que ele tem, apesar de o assunto já estar sendo votado. A Dra. Gisela tem um entendimento diferenciado, já que...? Antes, o Dr. tem uma consideração. Vamos ouvir o Dr. Rômulo, que a Senhora pode responder as duas questões, se for caso. Dr. Rômulo, por favor. 

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

Eu concordo com a tese do Herman. Agora, nós já votamos o artigo 8º. Por favor, vamos evoluir, transcreve isso; já está transcrita a proposta dele no parágrafo 1º, senão eu vou propor votar o artigo 2º inteirinho da proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, o Dr. Herman concorda com a proposta do Presidente do IBAMA, e volta à proposta original de manter o parágrafo 1º, como ele propôs. E eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça novamente a leitura, por favor; do parágrafo 1º, proposto pelo Planeta Verde: “O processo deliberativo da Sessão Plenário...”

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“O processo deliberativo da Sessão Plenária deverá ser suspenso, se a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo metade dos membros do Conselho”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

“ ...metade do total do membros do Conselho.” 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“ ...do total dos membros do Conselho”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É essa a proposta, Dr. Herman? Então, vamos colocar em votação. Deixa como está, não precisa mexer mais. Está bom assim. Vamos colocar em votação a proposta do Planeta Verde. Quem for a favor dessa proposta, por favor, se manifeste exibindo seus cartões. Contagem, Dra Gisela. Vinte e oito votos. Quem é contrário a essa proposta, por favor, se manifeste. Dezessete votos. Abstenções? Duas abstenções. Está aprovada a proposta do Dr. Herman Benjamim. Eu acredito que, com isso, estão prejudicadas as demais propostas, porque todas elas conflitariam com ela, e  nos temos vencida essa questão. Dr. Christian, por gentileza. Ao microfone, Dr. Christian, reivindicando a organização que pertence, nós temos uma gravação aqui.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

A minha proposta está porque eu votei a do Dr. Benjamim, e implicitamente, eu retiro  o quorum de um teço, mas eu quero saber se não seria o caso de indicar que: “O processo será suspenso a qualquer tempo e a pedido de qualquer Conselheiro”, porque o pedido tem que ser de alguém.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Senhor tem razão. O Senhor quer que acrescente, então, na proposta agora, que: “A qualquer tempo e a pedido de qualquer Conselheiro”. Então, isso seria um complemento a ser incluído no parágrafo. Aliás, corrobora na direção do que o Dr. Herman levantava, que se ninguém pedir pedido de quorum, ela pode ser deliberada. Então, a proposta da Água Viva será de acrescentar: “E a pedido de qualquer Conselheiro”, no parágrafo 1º, já aprovado pelos Senhores. Quem é a favor da proposta do Conselheiro Christian, da Água Viva, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Trinta e cinco. Quem é contrário, por favor? Um voto contrário. Abstenções? Três abstenções. Está aprovada a proposta do Conselheiro Christian. Nós agradecemos a sua lembrança... Desculpe, da oportunidade da sua aprovação. Passamos agora, ao artigo 9º, que a Dra. Eleonora vai fazer a gentileza da... Eu pergunto à Dra. Eleonora e, em primeiro lugar, à Dra. Gisela, se isso conflita com o  Decreto? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

A gente já tinha conversado sobre isso quando estava-se preparando a proposta do Dr. Leopoldo. Esse artigo da...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Segundo o Dr. Gerson, isso vai conflitar com o Decreto?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Sim.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, se o Dr. Christian concordar, nós, em função do que deliberaremos, retiraremos.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

O parágrafo único também. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Está prejudicada?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Por ser transcrição do Decreto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É a mesma questão com relação à proposta do Dr. Solón. Não? É isso Dra. Eleonora? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. Tem uma proposta do Dr. Solón, que ficou mal colocada.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Ficou mal colocada como? Ela está conflitando com o Decreto? Ou ela está mal posicionada nessa folha de papel? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. Mal posicionada na página.
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, a Senhora quer ler, por favor? Conflita com o Decreto essa proposta? Outra proposta do caput do artigo 9º. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu tenho a impressão de que nesse caso também, nós estamos avançando sobre o Decreto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Dr. Solón propõe acréscimo das seguintes palavras: “Com a devida deliberação dos órgãos da administração pública, direta ou indireta”. Isso, para pagamento das despesas de deslocamento e estada. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Porque custeio de despesas, deslocamento e estada não há outra forma de ser feita sem a devida liberação. Ninguém será custeado sem ser liberado. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu só perguntaria, Dr. Solón, antes de lhe dar a palavra – que farei com muito prazer - se a Dra. Gisela considera que isso não deve... É incompetente em relação ao Decreto? Sim ou não? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

É uma resposta difícil porque, de fato, isso aqui é uma explicação sobre como será feita a... Não? Então, se o Senhor pudesse explicar melhor. Eu não consigo entender direito. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Solón tem a palavra, por gentileza. Uma vez que não há conclusiva, que não aparecer conclusiva, o Dr. Solón fará a defesa da sua proposta.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Solón Fagundes – ONG’s Nordeste. Realmente, agora vendo o texto, pode ter uma confusão com a questão das despesas, mas não é, é a participação dos membros que deve ser liberada. Vejam bem, membros da Administração Pública Direta ou Indireta que venham representar as suas instituições, não deve haver problema de liberação. Agora, outros...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Com relação em estar autorizadas...?

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Por favor, Sr. Presidente. Outros Conselheiros que, em função de que o serviço é público de natureza relevante, que estejam representando outras entidades, mas que sejam da Administração Pública Direta ou Indireta, nós gostaríamos que fossem liberadas também.  Nós, pessoalmente, enfrentamos essa dificuldade. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Solón, só um esclarecimento: É deliberação, no sentido de estar autorizado de viajar? Não liberação de recursos? É redação de como funciona?

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

É. Não de recurso. Só a redação que pode ter algum problema, e que eu pediria o auxílio melhor. Mas, é a liberação para comparecer às reuniões, a participação dos membros do CONAMA.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então: “Com a devida autorização” poderia ficar melhor, “dos órgãos da Administração Pública?”

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Isso.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Senhor concorda com a troca da palavra “liberação” por “autorização”? 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

OK! 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Doutor, vamos dar a palavra ao Conselheiro Christian, que parece que tem alguma sugestão nesse sentido. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Christian – ONG’s Região Sul. Existe aqui a necessidade de dizer que é: “Com a obrigatória autorização pelos órgãos”, não dos órgãos. O que quer dizer o Solón é que se o órgão não liberar, ele não pode participar porque ele depende, como funcionário público, de uma autorização. Então, nós pedimos que essa autorização seja concedida, que seja uma obrigação da administração pública.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, eu estou de acordo com o que Senhor colocar. Eu acho que termo “obrigatório”, nós não temos competência para colocá-lo, mas a devida... 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Nós não podemos obrigar órgãos estaduais ou municipais a liberarem quem quer que  seja. Se essa é a proposta, ela é, inclusive...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

“Recomendando-se a autorização...”, não pode?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Nem isso. Isso é uma decisão dos Recursos Humanos. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Mas se indica o funcionário...O Emídio quer fazer uso da palavra?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA 

Mas, se a pessoa não está autorizada pelo órgão a vir, ela não está autorizada. É um problema dela com seu órgão. Isso não interessa estar no Regimento do CONAMA. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Regimento não vai resolver. Vamos deixar o Emídio fazer uso da palavra, por favor.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Emídio – Papa Mel – representando as ONG’s do Nordeste. Eu penso que o CONAMA pode, de alguma forma, dar uma carta confirmando que a ausência da pessoa se deu em função exatamente de estar prestando um serviço relevante ao País, e com isso, justificar a ausência. Na Bahia, o Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM tem feito isso. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu acho que é possível nós darmos um atestado de presença, fazer uma série de coisas, mas nós não podemos obrigar o órgão estadual a fazer isso. Então, nessa questão, Dr. Solón, podemos até colocar em votação, mas o bom senso lembra de que não é possível, pelo que nós ouvimos, de que ela não seja colocada dessa maneira. Nós estamos pedindo ao Dr. Herman para usar da sua criatividade para ver se encontra uma forma de contemplar a sua preocupação, com a qual todos estão de acordo, em um momento mais para o final do nosso Regimento. Então, muito obrigado. O assunto está em suspenso e em análise, com o agradecimento da sua compreensão. Bem, Senhores, nós temos uma Questão de Ordem na mesa: São quatro e dez, e nós chegamos ao artigo 10º, de um total de cinqüenta e dois. Então, eu tenho três possibilidades pela frente: Uma é de acelerar ainda mais - eu já estou sendo criticado por alguns, por ser um pouco severo na minha condução; outra é de que, com a anuência dos Senhores, nós pararmos qualquer discussão, exceto se for imprescindível, e nós fazermos apenas votação; e outra é contarmos com a sorte de que a gente consiga terminar isso ou ter que postergar para  a semana que vem, para amanhã ou para outra reunião, por que eu acho que muitos dos Conselheiros não poderão estar aqui amanhã; ou até às dez da noite, mesmo assim sem ter segurança de que a gente consiga fazê-lo e não tendo a metade mais um dos Conselheiros presentes, e que ninguém faça pedido de quorum para que possa terminar essa redação, em homenagem à preocupação recém aprovada. Então, a minha preocupação é a seguinte: Em três questões, se houver colaboração dos Conselheiros de que aquilo que não for imprescindível possa ser retirado de pauta, também ajuda muito. Há muita coisa aqui que não é imprescindível. Então, nós vamos consultar sempre se o Conselheiro faz questão do voto; a outra, se os Senhores me permitirem: Sempre, sendo uma permissão do Plenário, é passar para a votação direta - leitura e votação - sem discussão. Eu acho que vai ser de uma forma mais avançada de a gente poder ter essa condição consultada a possibilidade de retirada de pauta; e a outra, a Dra. Gisela e também a Dra. Eleonora, me informarem daquilo que está em conflito com o Decreto. Posso ter a concordância dos Senhores, desse procedimento a galope? Então, o CONMA vai entrar de trote a galope, para usar um termo em homenagem à nossa Forças Armadas aqui presentes e à Cavalaria, que nobremente nos defendeu nos campos de curo paiti. Então, vamos lá! O artigo 9º... 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

O Planeta Verde retira a sua proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Planeta Verde tira a sua proposta do parágrafo único. Água Viva faz uma proposta também de uma questão de modificação do parágrafo único. Permanece, Água Viva?  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Permanece, por favor. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Também conflita com o Decreto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Também conflita com o Decreto?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

O artigo 9º e parágrafos são transcrições do Decreto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, conflitando com o Decreto, estamos prejudicados. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu sugeriria que a gente passasse uma cópia do Decreto para os membros.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eles têm uma cópia do Decreto. Está um pouco de pernas para o ar, mas têm. Está a aqui dentro. O Dr. Christian tem uma Questão de Ordem?

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


É do Decreto 99.274, de 06 de junho de 90, seu parágrafo 4º do artigo 4º. Desculpe, mas é que eu estou vendo agora.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, leia, por favor.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“A participação dos membros do CONAMA é considerada serviço de natureza relevante, e não será remunerada, cabendo às instituições representadas o custeio das despesas de deslocamento e estadia”. Parágrafo único... Parágrafo 4º do artigo 4º... 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Do artigo 6º. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Christian, nós acabamos de contrariar o que nós decidimos, mas o Senhor tem o direito à palavra.  Voltamos ao trote. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Conselheiro Christian – ONG’s Região Sul. Eu agradeço por me conceder a palavra. Com essa disposição do Decreto intocável que faz mágica, nós acabamos de colocar fora do CONAMA praticamente todas as ONG’s que não podem pagar as suas despesas. Se se tratava de fazer exclusão social, está muito bem considerado e aplicado. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu posso ler o parágrafo 5º do Decreto? “Os membros representantes da Sociedade  Civil, previstos no inciso tal, alíneas tais do caput do artigo tal poderão ter as despesas  de deslocamento e estadias pagas a conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente”. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Certo! Por isso que a minha emenda é explicativa, não contraia o Decreto quanto a isso. Ela diz simplesmente o que a Senhoria disse agora e acrescenta: “Quer se trate de participar de reunião do CONAMA, quer de suas Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho”. No sentido de quê? O Dr. Benjamim já fez aprovar a emenda, dizendo que  poderá haver dois suplentes, com base no raciocínio de que nós estamos carentes de participantes. Então, com isso, eu pretendo garantir que nós teremos mais participantes possíveis, porque suas custas, suas despesas de viagem e de estada aqui serão levadas em consideração e ressarcidas a conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente. Então, eu não estou contrariando o Decreto ao...

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Pois bem, Senhor, a gente pode botar em votação. Sem problema.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Então, vamos colocar em votação a proposta do Dr. Christian. Quem estiver a favor, que se manifeste. Dezessete votos a favor. Quem estiver contrário, por favor... Oito contrários. Alguma abstenção? Seis. Aprovada a inclusão. Entramos agora no artigo 10. E são: conceituação de Resolução, proposição, recomendação, Moção, e decisão. Temos a contribuição da Água Viva, no que tange ao conceito de Resolução. A proposta que se faz é a seguinte: “Quando se tratar de deliberação vinculada à elaboração de diretrizes e normas técnicas, critérios e padrões relativos à proteção ambiental e ao uso sustentável dos recursos ambientais”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Retirada?  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Retirada. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Retirada. Ótimo! Obrigado.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


O Planeta Verde sugere... Também retira a proposta. O Planeta Verde, na questão das  recomendações, Dr. Herman. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Essa é auto-explicável, e nós gostaríamos de manter. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, inciso 3º, a leitura, por favor.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“Quando se tratar de manifestação a cerca da implementação de políticas, programas públicos e norma com repercussão na área ambiental, inclusive, sobre os termos de parceria de que trata a Lei 9.790, de 23 e março de 1.999”. Recomendação: “Proposta de texto: Planeta Verde”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Vamos colocar em votação? Em votação? Quem é a favor, por favor, da proposta do Planeta Verde, se manifeste exibindo os seus cartões. Obrigado. Quem é contrário à proposta, por favor, se manifeste. Cinco votos. Abstenções? Quatro abstenções. Está aprovada a proposta do Planeta Verde. Bem, continuando, o parágrafo 2º, o Dr. Roberto Monteiro propõe a inclusão de um parágrafo 3º. Dra. Eleonora, por gentileza. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Texto: “Toda e qualquer matéria a ser submetida ao Plenário deverá obrigatoriamente ser examinar pela Câmara Técnica específica que trate do assunto”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Auto-explicativo? A Dra. Maria Dalce quer fazer uso da palavra? Ao microfone, por favor. Mas, precisa ser gravado senão a ata ficará prejudicada. Alguém prestará um esclarecimento de alguém que não perguntou. O Dr. Herman vai lhe emprestar o microfone, Dra. Maria Dalce, para ser mais rápido. Por favor. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Maria Dalce – ONG’s Sudeste. Eu quero saber se toda e qualquer matéria, por exemplo, estão incluídas Moções.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Elas, inclusive, já no Regimento atual deverão ser submetidas.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Às Câmaras Técnicas?

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


No Regimento atual elas são submetidas à Câmara Técnica. No regime de urgência é hoje dado o entendimento de que não, mas ela exclui um parágrafo. É feito normalmente. Em regime de urgência não são levados à Câmara Técnica.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eleonora, você quer dizer então que as Moções apresentadas hoje terão que ir às Câmaras Técnicas e voltar ao Plenário?

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


É.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Então, vamos parar de apresentar Moção porque isso é absolutamente ridículo. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Na proposta do Planeta Verde tem a questão da recomendação. Ver com ele a proposta dele. A proposta não é nossa. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Roberto, a sua proposta prevê inclusive que Moções... Se bem que a Eleonora já consta do atual Regimento que tem que passar pelas Câmaras Técnicas?  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Regime de urgência, etc. O Senhor quer esclarecer essa preocupação do Plenário? 

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

No parágrafo 2º já está previsto que em Reuniões Extraordinárias poderá deliberar por meio de correlação sem consulta a outras instâncias do Conselho. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Mas, o Senhor disse que é obrigatoriamente.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

É. Mas, contrariamente a esse parágrafo 2º, é que eu estou querendo que todas as matérias passem necessariamente. As Moções já estão previstas hoje. Agora, pode se acentuar alguma coisa em regime de urgência. É só colocar aí. Agora, necessariamente...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Se o Senhor tirar o “obrigatoriamente”, o Senhor permite, mas contrariamente...

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA

Pode tirar, então. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, tiramos o “obrigatoriamente”. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não resolve.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Resolve? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Não resolve, Gisela?  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. Deverá é obrigatoriamente.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, continua tudo. Até matéria de regime de urgência tem que passar. Não tem mais regime de urgência. Isso, a Dra. Maria...

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Ressalvados os casos em regime de urgência.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

Mas, mesmo nos casos de regime de urgência, a matéria não é votada na mesma reunião, ela é remetida para a reunião subseqüente. Então, ela, com toda a clareza, deverá, antes de ir para a próxima reunião, passar pela Câmara Técnica também.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Há exceções no atual Regimento que permite ser votada na mesma reunião, para questões de relevância e de urgência. O Senhor retira essa possibilidade?

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Roberto, por exemplo, hoje, nós fizemos uma Moção pedindo ao Governo para não aumentar o preço do gás e manter o subsidio porque isso tem reflexo direto na questão do desmatamento no País, e for voltar para a Câmara Técnica e passar pelo Plenário, quando voltar aqui, o preço do gás deve estar o dobro. 

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

Então, para, inclusive, dar agilidade ao processo, eu retiro a proposta. (Palmas).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Está retirada a proposta? Então, muito obrigado. Eu acho que facilita muito. Vamos seguindo. No parágrafo 4º há uma proposta da Água Viva.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Água Viva mantém?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Quarto. Retirado. Muito obrigado. Artigo 11. Nós temos duas propostas, três propostas de nova redação para o caput: Uma da Água Viva, uma do Planeta Verde e outra da APEDEMA.  Conflitos com o Decreto ou podemos votar? Enquanto ela vai analisando, o Senhor vai falando.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Esta proposta... Eu não sei se a proposta é boa, mas o tema é importante. Aqui, nós vamos ter que decidir o que é que nós estamos... Qual é o produto da nossa deliberação.  Vejam que da forma como está no dispositivo original, as Resoluções e proposições aprovadas pelo Plenário serão referendadas, ou seja, na verdade, nós decidimos e há um poder outro que referenda. E isso, a meu modo de ver, contraria a própria idéia de CONAMA como nós a temos na Lei e a praticamos. Então, a nossa proposta é: “As Resoluções de proposições aprovadas pelo Plenário serão publicadas no Diário Oficial da União, no prazo máximo de trinta dias. As recomendações e Moções, por sua vez, serão divulgadas por intermédio do Boletim, etc., encaminhando aos seus respectivos destinatários”. Isso não impede que a Advocacia Geral da União devolva ao Plenário, com suas observações e suas considerações; é inconstitucional, é ilegal; e nós tenhamos que deliberar de novo. Agora, o que me parece que é inadmissível é se dar um poder de referendar, que é excluir o poder deliberatório inferior, e criar duas instâncias, porque isso não está na Lei 6.938. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Eu só queria saber se o Presidente... Quem é que vai continuar assinando as Resoluções: é o Ministro, o Presidente? 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Do jeito que está, as Resoluções serão aprovadas e serão publicadas no Diário Oficial no prazo... Claro, eu não autuarei isso, porque no texto original tampouco se fala que o Presidente assina, diz que ele referenda. Então, eu não quis incluir esse ponto, mas se incluir não tem problema, o que não se pode é criar uma decisão de faz de conto que depois é referendar. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Christian, por gentileza, a palavra.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Christian - ONG  Região Sul. Eu também observo que essa redação é incompatível com o caráter deliberativo e normativo das decisões da Plenária. Então, quando existe uma decisão tomada, cabe a competência de mandar publicar, ao Presidente ou ao Secretário Executivo, dependendo do texto. Então, o Presidente deve, ele não referenda – nós não tomamos decisões ad referendum - de uma instância superior porque nós somos deliberativos. Por outro lado, tem que combinar isso com as disposições dor artigo 42, que aparentemente teria sido suprimido. Então, o que nós temos, na minha opinião, é um problema que pode ser resolvido com a aplicação de um fluxo normal de administração em que, quando chegar à Plenária para deliberação final com a adoção do SIMAP, nós já temos o pronunciamento da procuradoria do órgão sobre a questão jurídica. A procuradoria do órgão não deve... Mas, ela que se organizar para fazer isso a partir de agora. E quando vem aqui, pode chamar a atenção da Plenária sobre o fato de que determinadas disposições não respeitam determinada legislação. Depois de aprovado pela Plenária, não caberá mais ao Presidente dizer que ele retém a publicação porque surgiu uma dúvida que ele deveria ter no momento do debate na Plenária. Então, essa redação atual é incompatível com outras disposições jurídicas. Quando a Plenária decide, vale. E depois, nós poderemos ter recursos e ações na Justiça, mas não uma ação no próprio Presidente do órgão, no sentido de sustar a publicação de uma deliberação da Plenária.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado. Não havendo mais nenhum inscrito... Por favor, Dr. Miguel Scarcello. 

Miguel Scarcello - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA

Miguel Scarcello - Entidades da Região Norte. É a título de esclarecimento. Tanto na proposta que está hoje no artigo 11º e nas que estão sendo apresentadas, deixa claro que Presidente é esse? Pelo Presidente? Presidente da República, Presidente do CONAMA?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Perfeito! Obrigado. Pode ser o Presidente do CONAMA. De qualquer forma, o texto do Planeta Verde não fala em Presidente nenhum. Eu consultaria a ONG Sul – Água Viva, Planeta Verde ou APEDEMA – RJ, se algum deles quer desistir da proposta em relação ao outro, para facilitar o trabalho, senão nós temos que votar as três propostas. Um momento, por favor. Eu não estou lhe dando a palavra, ainda. Um momentinho, por favor. O Senhor retira, em favor da proposta do Planeta Verde. Eu agradeço. APEDEMA - Rio de Janeiro?

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu também retiro a minha, em favor do Planeta Verde.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado. Então, está apenas a proposta do Planeta Verde. Dra. Maria Dulce faz questão de fazer uso da palavra. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Apesar de eu não ter sido consultada, eu também retiro a minha.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Eu não vi a sua. Onde é que está sua? No meu texto não tem a sua. Desculpe. Não é por nenhuma perseguição, o que eu faria com muito prazer, mas é por mera falta de trabalho. No caso da Senhora, nada com as ONG’s, Dra. Maria Dalce; eu só persegui a Senhora, em especial; as outras ONG’s, não, porque eu tenho muito apreço por elas todas. Só para brincar com ela um pouco! Então, Planeta Verde, vamos colocar em votação. Eu acho que está suficientemente deliberado, debatido e esclarecido. Quem for a favor da proposta da nova redação do artigo 11 proposta pelo Planeta Verde, que exiba os seus cartões, por favor. Trinta e quatro. Obrigado. Quem é contrário, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Seis votos. Abstenções? Oito. Está aprovada a proposta do Planeta Verde. Muito obrigado. Continuando, nós estamos agora no parágrafo 1º do artigo 11. Consulto se há algum problema com o Decreto, consulto se o Planeta Verde insiste, ou não sendo relevante, para facilitar, poderia retirar a proposta.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não há problema com o Decreto. O Planeta Verde mantém? 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

ONG’s do Sul pede para suprimir. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

ONG’s do Sul pede a supressão do parágrafo 1º. Então, o Planeta Verde retira a proposta. Nós agradecemos. ONG’s do Sul mantém a proposta? Retira a proposta de supressão?  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

O parágrafo 1º, na verdade, está prejudicado pelo caput. A sistemática entende-se que agora, se a Advocacia Geral da União manifestar contrariamente, tem voltar para o próprio Plenário do CONAMA para o CONAMA decidir o que vai fazer.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Gente, a AGU não se confunde com esse Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos, não. São momentos diferentes.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Não sou jurista, mas não entendo que esteja prejudicado, Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

Quer manter como está? Se permitir, Sr. Presidente, eu gostaria de alterar a minha proposta, já adotando a preocupação da Conselheira Gisela. Onde está: “O Presidente poderá adiar em caráter excepcional e motivada a publicação de qualquer matéria aprovada, desde que constatadas inadequações técnicas e inconstitucionalidades ou ilegalidades na sua redação, devendo a matéria ser obrigatoriamente encaminhada ao Plenário, e  incluída...” Pode retirar o resto: “Do Grupo Assessor, da Câmara Técnica”, “...e incluída de forma obrigatória na pauta da reunião subseqüente extraordinária”. Então, veja, a Advocacia... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

O Plenário pode deliberar e pode reverter a Câmara Técnica, se for o caso.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

Exatamente. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Eu acho que é possível fazer esse acordo. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

E com isso, a preocupação a AGU é incorporar aqui. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Eu acredito que há esse consenso. O Senhor aceitaria, Dr. Christian, que nós ficássemos com essa proposta convergente? Então, a única proposta existente, com a modificação feita pelo Dr. Herman, é de que revenha ao Plenário, e se for necessário, o Plenário remete ao Grupo Técnico ou à Câmara Técnica ou delibera a respeito. Parece-me que é um acordo razoável. O Senhor quer fazer uso da palavra?  Por gentileza.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Gerhard Sardo, da APEDEMA - ONG Sudeste. Eu queria defender a manutenção da proposta da Água Viva, de suprimir isso porque eu acho que a manutenção desse parágrafo, na verdade, vai mexer com a soberania da Plenária, e eu acredito também que tudo que a gente venha a aprovar aqui, por um momento ou outro, já tenha passado por Câmara Técnica ou Grupo de Trabalho. Então, eu acho que é irrelevante a manutenção do parágrafo como ele está.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Gerhard, desculpe-me, mas é uma questão regimental: O propositor já retirou a proposta; o Senhor não pode recolocá-la. Então, está superada essa questão. Existe apenas a proposta feita pelo Planeta Verde, senão nós vamos ficar nessa maré sobe e maré baixa infinito. É mais nesse sentido. O Senhor tem direito de defender a sua opinião, mas nós temos que faze esse trabalhando andar. Então, eu vou colocar em votação a proposta do Planeta Verde, que já foi explicada aos Senhores. Quem é a favor da proposta da modificação do parágrafo 1º deste artigo 11, conforme proposto pelo Planeta Verde, que exiba os seus cartões e os mantenham em exibição para efeito de contagem. Quarenta e dois votos. Obrigado. Quem é contrário, por favor? Nenhum voto contrário. Quem quer manifestar a sua abstenção, por gentileza? Nenhuma abstenção. Aprovada por unanimidade. Artigo 12º - APEDEMA - Rio de Janeiro. Eu consulto se tem algum problema em relação ao Decreto e se a APEDEMA faz questão da manutenção da nova redação proposta. Tem a ver com o Decreto?  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não. A maioria das deliberações agora já fica fora do Decreto.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Perfeito! Então, do Decreto, nós estamos livres. A APEDEMA mantém? Mantém. Então, em votação a redação do artigo 12º. Dra. Eleonora faça a leitura, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“As Reuniões Ordinárias terão suas pautas encaminhadas pela Secretaria Executiva,  respeitando determinações e sugestões estabelecidas em reuniões anteriores e referendadas pelo Presidente, delas constando necessariamente”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Em votação. Quem é a favor dessa proposta, que exiba os seus cartões, por favor. Vinte votos. Obrigado. Quem é contrário a essa proposta exiba os seus cartões. Onze votos. Abstenções? Está aprovada a proposta. Obrigado. Item um, item dois, item três. A Dra. Maria Dalce propõe inserir como inciso 3º - abertura de Sessão, apresentação de informes - Tribuna Livre. Eu acredito que há um mal-entendido, Dra. Maria Dalce, porque a Tribuna Livre consta do inciso 5º. A Senhora quer que mude a ordem? Então, a Tribuna Livre passaria de quinto item de pauta para terceiro item de pautal. É auto-explicativo, não precisava defender. A Senhora quer fazer uso da palavra por dois minutos e trinta e cinco segundos? Eu disse que ia te perseguir, agora eu tenho que te dar a palavra sempre. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Maria Dalce - ONG’s Sudeste. Gente, é o seguinte: Muitas vezes, todos nós, às vezes, trazemos assuntos super importantes que a gente gostaria que fosse ouvido pelo Plenário, no entanto, ao final das reuniões, com raras exceções, estão todas esvaziadas. E é uma desmotivação; às vezes se perde a oportunidade de discutirmos assuntos realmente importantes, de fazermos denúncias relevantes a pessoas que representam o Poder Público nos estados. Então, seria muito interessante... É claro que não é... Parece-me que na minha proposta inicial, eu tinha colocado um período de no máximo trinta minutos; três minutos por pessoa – não podemos também exagerar, é claro. Eu gostaria realmente que isso passasse para o início para que a gente tivesse a oportunidade, por que quem é que fala em um Plenário com dez, doze pessoas, sem as pessoas importantes que a gente gostaria que nos ouvissem?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dra. Dalce, só uma ponderação: Às vezes, nós tivemos Tribuna Livre mesmo sem platéia e que as pessoas falam mais de trinta minutos, porque a capacidade de exibição de alguns Conselheiros... 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Compete à mesa... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

A mesa não tem muita condição. É só para lembrar que existem esses dois lados da medalha, mas vamos colocar em votação, a Senhora tem todo direito. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Depois, no final, quem não quiser ouvir pode sair; no começo, não. Vamos colocar em votação. Vamos votar.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eu perguntei ao Herman se a gente não podia já... A proposta é acrescida da determinação de tempo. Seria o máximo quinze minutos, por exemplo.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu acho complicado. 

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Claro que não. O tempo máximo que as pessoas... Você quer falar Eládio? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Acaba a reunião e as pessoas estão falando ainda.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Então, a sugestão seria colocar como item 4º em vez de 3º, para que fique desde o início sabendo exatamente o que se vai decidir: Inversão de Pauta, Pedido de Vista, Retirada de Matéria e a Tribuna Livre fosse o quarto item. Eu acho que seria mais importante se colocassem os pedidos de preferência...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A discussão de deliberação das matérias da Ordem do Dia seria posterior à Tribuna Livre?

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

A Tribuna Livre são quatro.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É a mesma coisa que a Dra. Maria Dalce está... Mas é basicamente a mesma. Continua a mesma questão, basicamente. O Dr. Herman quer fazer uso da palavra? 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Eu queria propor então, quem sabe para a gente avançar rápido: “Tribuna Livre, de no máximo quinze minutos”. É muito? Global. Não é por pessoa. Quinze minutos global.  Tempo total: Quinze minutos. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Vai ser uma arena aqui. Não é conosco é com o próximo Governo. Vai ser uma arena aqui.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Quinze minutos. Quinze minutos não mata ninguém. A gente vai ali só para se apresentar ou saudar alguém, leva quinze minutos. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

O Dr. Paulo quer fazer uso da palavra. 

Paulo

Seriam cinco minutos por pessoa. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Todos? São cem Conselheiros; são quinhentos minutos. De qualquer forma é o seguinte: vamos votar a proposta que a Dra. Maria Dalce faz. Ela propõe que se acrescente: “De no máximo quinze minutos”. Então, a proposta da Maria Dalce é: Item três - Tribuna Livre, “de no máximo quinze minutos totais”. Certo? Está em votação. Quem for a favor dessa proposta que exiba os seus cartões. Trinta votos. Quem é contrário a essa proposta, por favor, exiba os seus cartões. Seis votos. Obrigado. Abstenções? Três abstenções. Está aprovada. A Dra. Gisela, inclusive, propõe uma redação melhor do que aquela que eu fiz. Eu vou pedir para ela, em deferência à Dra. Maria Dalce, que faça a leitura, por favor. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Pois não. “Tribuna Livre, com duração máxima de quinze minutos”. Está bom assim?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado. Total. “Máxima total”. “Máxima total de quinze minutos”. Está aprovada assim, Dra. Gisela. Vamos em frente! Nós temos parágrafo único proposto pelo Planeta Verde.  O Senhor quer defender a proposta, Dr. Herman?

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada pelo 

Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

É auto-explicativa, mas só uma palavra: Se há algo que nós, aqui no CONAMA, precisamos deliberar de forma quase consensual é inversão da pauta. Para não prejudicar, especialmente quando temos sessões em dois dias diferentes, aqueles Conselheiros - não é meu caso, eu venho e fico os dois dias - mas há Conselheiros que planejam vir apenas naquele dia e, infelizmente, às vezes, esses Conselheiros são prejudicados. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Obrigado, Dr. Herman. Então, vamos colocar em votação a proposta do Planeta Verde, desse parágrafo único. Quem é a favor da proposta que exiba os seus cartões, por gentileza. Trinta e dois. Obrigado. Quem é contrário à proposta, por favor, exiba o seu cartão. Solón, abaixe o braço. Nenhum voto contrário. Abstenções? Seis. Obrigado.  Artigo 13º, o Planeta Verde tem uma nova proposta do inciso 3º; o Rinaldo, do Ministério da Agricultura também tem uma proposta do inciso 3º. Eu pergunto aos dois propositores se fazem questão da manutenção. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo 

Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

Nós retiramos a proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, o Planeta Verde está retirando a proposta. O Dr. Rinaldo tem a palavra. Por gentileza.

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Muito obrigado, Sr. Presidente. Senhores Conselheiros. Eu gostaria, Sr. Presidente, que a nossa emenda, do Ministério da Agricultura, não só do artigo 13...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Inciso 13, você quer dizer.

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Não. Do artigo 13, inciso 3º, mas como também do artigo 16º e várias inclusões fossem avaliadas de uma forma global. Por quê? O Dr. Langone colocou hoje pela manhã uma coisa que me deixou extremamente satisfeito: que este Conselho tem se pautado por uma busca da coerência, a busca constante da democracia e da participação de todos. E a nossa proposta visa exatamente ampliar essa coerência. Essa coerência que começa com os Grupos de Trabalhos, as discussões das Câmaras Técnicas, avaliação jurídica e a avaliação dos Pedidos de Vista e as discussões de emendas em Plenário. O que a gente percebe - e o Dr. Langone foi muito feliz em colocar aqui - é que, às vezes, nós aqui, de uma forma emocional, começamos a ver muito as árvores e deixamos de ver a floresta. Então, eu entendo que seria extremamente importante considerar essa nossa proposta de uma forma global, que ela tem por objetivo: Primeiro: A distribuição de cópias de todas as emendas apresentada antes da votação, como a gente viu em várias reuniões passadas - não é o caso aqui, que nós estamos, na verdade, construindo um regimento - mas se nós pudéssemos ter - nós como Conselheiros - todas as propostas, nós estaremos preservando o todo e valorizando os aperfeiçoamentos. A outra questão, ela diz respeito a que os Pedidos de Vista sejam avaliados de uma única vez, como é colocado, mas que seja permitido, de uma forma extremamente participativa e democrática, a critério do Presidente, a redistribuição desses pedidos, para evitar que efetivamente os aspectos emocionais e os aspectos pontuais possam prejudicar um esforço, não só dos Conselheiros, mas de um grupo muito grande que começou lá nos Grupos de Trabalhos, a discussão das Câmaras Técnicas a visão geral das coisas. Então, Sr. Presidente, eu sei que nós estamos com uma tarefa extremamente difícil, mas em homenagem até ao Dr. Langone, que colocou essa questão de uma forma muito cristalina, pela manhã, era importante que a gente refletisse um pouco e tivéssemos uma visão mais calma das coisas e, de certa forma, regulamentássemos uma coisa que tem sido praticada por este Conselho. Apesar de não ser permitido, nós estamos voltando assuntos duas, três, quatro, cinco, seis vezes e, infelizmente, remendando coisas que não poderiam ser remendadas. A gente coloca essas questões porque a gente participa de uma forma emocional das discussões e, de certa forma, isso vem prejudicando o todo do Conselho. Então, Sr. Presidente, eu não sei se é a hora, mas eu gostaria que esse assunto, se não pudesse ser discutido aqui, a gente colocasse para uma nova discussão ou então, eu pediria um foto de confiança dos Senhores Conselheiros para que o Ministério do Meio Ambiente pudesse refletir nessa proposta nossa e deliberasse, porque eu entendo que é fundamental, até por uma questão de valorização de um esforço de pessoas que saíram de seu lugar de origem, vieram trabalhar em Grupos de Trabalhos, participaram, e que nós, efetivamente, não podemos desconsiderar por uma questão, às vezes, de linguagem ou de qualquer coisa intempestiva. Então, Sr. Presidente, eu gostaria de reforçar que se fosse colocada em votação a minha proposta, não de uma forma item a item como tem sido colocado, mas que o Ministério do Meio Ambiente pudesse reavaliar essa minha proposta que coincide com a preocupação do Dr. Langone, e que aprimorasse esse nosso Regimento.  Muito obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado. Agora, Dr. Rinaldo, com todo o respeito e concordando com a idéia do que o Senhor propõe já de início, no inciso 3º, eu não vejo que este Conselho e essa Secretaria tenha condição de executar, por mais desejável que seja. Eu concordo plenamente com a proposta, o problema é que eu estou trabalhando aqui com documentos que não estão completos; a mesa não tem condição. Distribuir a todos os Conselheiros significa que nós vamos poder deliberar uma Resolução por reunião. Então, é uma questão de praticidade apenas, e concordando plenamente com o que o Senhor coloca. 

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Sr. Presidente, o Senhor não leu.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu estou lendo aqui. O Senhor quer que eu leia em voz alta? “Encerrada a discussão, distribuída cópia de todas as emendas apresentadas far-se-á a votação pelos  Conselheiros”. É essa a proposta. Então, eu li e não entendi. Eu acabei de ler. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Ele quer que faça uma apreciação global de todas as propostas dele. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu sei, mas acontece que ela tem que ser votada. Eu falei. Eu li as três questões. O problema é que eu estou lendo a primeira delas; li a segunda e li a terceira... A Dra. Eleonora que tem mais experiência do que eu, vai me fazer uma explicação. Por favor, ao microfone.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
 

Desculpe, mas a proposta talvez tenha um melhor entendimento se lida de traz para  frente, porque vem desde a solicitação de que: “O Plenário deliberará sobre alterações que tenham sido encaminhadas pelos Conselheiros, durante o prazo de concessão de vista e que tenha sido introduzidas antecipadamente, para estudo e formação de opinião e  convicção para votação”. Vamos à segunda posição: “A matéria, objetivo de pedido, com retirada pelo seu autor, deverá ser restituída, acompanhada de parecer, no prazo de trinta dias”. Então, é um efeito que a demanda estabelece prazos de forma que quando a gente venha a realizar a Plenária as matérias já estejam escritas, e com isso, nós teríamos condições de trazer ao Plenário, as cópias para todos os Conselheiros. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Isso que dizer que será mais demorado ainda o processo. Mas, de qualquer forma, tem outros Conselheiros pedindo a palavra. Eu vou dar a palavra ao Gerhard e depois, ao Eládio.

Gerhard Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Gerhard Sardo - APEDEMA - ONG’s Sudeste. Eu acho essa proposição descabida. Está burocratizando o processo de discussão da APEDEMA e emperrando toda o nosso processo de discussão. Então, eu acho que a gente... Eu, particularmente, acho que isso aí não deve ser aprovado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Eládio, por gentileza, tem a palavra.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Eládio - Planeta Verde. Eu gostaria de um esclarecimento: Feita essa leitura de trás para diante, eu indago se a distribuição de todas as emendas apresentadas não possibilitaria a apresentação de emendas durante a reunião? E se essas deveriam ter cópias distribuídas? É uma indagação a quem apresentou a tese.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Inviabiliza a apresentação de emendas. Eu queria fazer uma pergunta, Dr. Eládio, se me permite, agradecendo a sua apresentação, à Dra. Eleonora que tem a responsabilidade da Secretaria do CONAMA, se ela considera viável atender a essa reivindicação, por mais que ela seja louvável. Dra. Eleonora.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA 

Aperta-me.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É a Senhora que vai ter que fazer, não sou eu.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Eu estou dizendo o seguinte: A viabilidade, lógico, Presidente, vai ser dada de acordo com o que for determinado aqui. A partir do momento que se estabeleça a Secretaria Executiva e a Diretoria, equipamentos e pessoal, a gente vai poder responder.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Então, a Senhora considera que é viável. Eu agradeço. Foi o que Senhora disse.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
 

Não. Eu respondi que o incremento da Secretaria, na dinâmica e no redimensionamento, vamos dizer, das questões operacionais do CONAMA, se daria a resposta.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Quer dizer que se tiver uma emenda de Plenário, a Senhora tem condições de promover...

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
 

Eu posso fazer isso hoje, em absoluto; hoje. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É essa a questão que me preocupa.  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
 

Ele pediu que de fizesse uma análise e um aprimoramento a posteriore.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A idéia, prezado Rinaldo, é de  que isso seja analisada a posteriore – estão me dizendo aqui - não seja analisada agora. É isso?

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Eu gostaria que fosse analisado apenas o intuito da idéia.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, ela não será votada neste momento? 

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

O Senhor, infelizmente está tentando inviabilizar a idéia sem pelo menos discutir. Nós estamos aqui...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Senhor tem que falar ao microfone, senão nós vamos perder a ata, por gentileza. Se fosse uma intervenção curta, eu agradeceria. Mas, me faça essa gentileza.

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Sr. Presidente, eu cheguei aqui, às 9:00h, estou falando pela primeira vez; ouvi todas as pessoas com muita atenção. Todas. Eu exijo apenas a reciprocidade. Nós estamos aqui, no CONAMA, discutindo a modernidade. Apresento essas coisas aqui, temos um  computador, recebemos as informações todas por e-mail, etc. O que eu estou pedindo é a gente não perca a visão do todo. Basta ter uma copiadora aqui e tirar cem cópias de uma proposta e mandar para todo mundo, para que a gente, aqui, possa analisar as coisas de uma forma segura, de uma forma profissional. Eu tenho participado deste Conselho há três anos e tenho visto a seriedade de todos os Conselheiros. Eu não estou fazendo nenhuma proposta estúpida, não. Eu estou fazendo uma proposta porque eu confio no CONAMA, confio no Ministério do Meio Ambiente de que as ações todas têm sido viabilizadas. Então, o que eu peço para as pessoas aqui é o seguinte: Vamos profissionalizar as coisas. Nós não podemos brincar de fazer norma. O Dr. Herman Benjamim colocou isso de uma forma extremamente cristalina: A responsabilidade nossa é muito grande. Então, nós não podemos ficar aqui emendando coisas e perdendo o fio da meada. É possível que as emendas sejam colocadas a qualquer hora, é possível que o CONAMA tenha uma estrutura adequada de tirar as cópias das propostas, nem se fosse para retirar em cinco minutos e distribuir as cópias para as pessoas. Agora,  o que a gente está percebendo aqui é que a gente começa a discutir uma questão e desconsidera todo o esforço e vamos discutir ponto a ponto: Tira isso, põe aquilo, faz isso. Isso não é uma visão profissional.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Rinaldo, a gentileza de um esclarecimento, por favor;  não deixe o microfone. Eu preciso de um esclarecimento. O Dr. Herman entendeu – não foi o meu entendimento – de que o Senhor havia feito essa proposta, mas que ela não fosse votada agora, e que fosse objeto de uma para um aprimoramento posterior. É esse o entendimento?

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

A minha proposta é que idéia de se modernizar isso seja colocada e que o Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria do CONAMA definam de uma forma melhor essa questão.  Só isso.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Sim, mas para definir de uma forma melhor, ela não pode ser votada agora, ela precisa ser mais explicada, mais detalhada e votada como um complemento ao Regimento. É isso? 

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

É claro que nós não vamos terminar essa reunião agora. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu só quero saber o seguinte: O Senhor quer que essa questão seja votada agora ou quer que isso examinada e trazida  para depois?

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Podemos examinar e trazer depois, mas na próxima reunião que vai discutir esse Regimento.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, o Senhor está suspendendo a sua proposta para um exame maior?

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Não. O Senhor não coloque palavras na minha boca, por favor.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu não estou colocando. Eu só quero saber se o Senhor retirou a sua proposta. O Senhor não está retirando a proposta? 

Rinaldo Junqueira de Barros – Representante do Ministério Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Não. Eu gostaria que ela fosse mantida como outra foi suspensa - o Senhor chamou a essa questão – e fica sobrestada para discussão posterior.   

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Nesta mesma reunião, ao final; sobrestada para a reunião posterior. Então, por pedido do Ministério da Agricultura, as três propostas conjuntamente feitas de modificação estão suspensas para serem discutidas no final desta reunião. É esse o entendimento, Dr. Rinaldo? É esse o entendimento. Estão suspensas para serem decididas posteriormente. Vamos progredir, então. Nós temos, em relação a este assunto, no parágrafo 2º, uma proposta do Planeta Verde e uma proposta das ONG’s Sul - Água Viva. Na verdade, o Planeta Verde é sobre o parágrafo 2º - nova redação; e Água Viva é um novo parágrafo. Eu consulto ao Dr. Herman se permanece a proposta ou se ela pode ser retirada.  Consulto à ONG Sul se permanece a proposta ou se ela pode ser retirada. Permanece a sua. Dr. Herman, consulto se permanece a nova redação do parágrafo 2º ou se ela pode ser retirada. 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde  

É apenas por simetria com o Pedido de Urgência. O Pedido de Urgência exige a assinatura de dez Conselheiros, e nós estamos propondo a mesma coisa. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Então, permanece. Então, em votação. O parágrafo 2º proposto pelo Planeta Verde, a Dra. Eleonora vai fazer a leitura. Por gentileza.  

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
  

“A votação será nominal, quando solicitada por no, mínimo dez Conselheiros, com representante declarando apenas seu nome completo e seu voto”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Em votação. Os Conselheiros que estão a favor dessa proposta, que se manifestem exibindo os seus cartões. Dezoito. Obrigado. Quem for contrário, por favor, manifestem exibindo os cartões. Contrários. Dez. Abstenções? Está aprovada a proposta. Muito obrigado. Proposta da ONG Sul, de acréscimo de um novo parágrafo, Dra. Eleonora, por gentileza. Um momento, por favor, Questão de Ordem. Por gentileza, Miguel Scarcello.

Miguel Scarcello - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA

Miguel Scarcello - Entidades Ambientalistas da Região Norte. A gente está acompanhando aqui o Plenário, e estamos prevendo uma saída imediata de umas dez pessoas daqui a uma meia hora. Eu acho que isso que vai diminuir muito o nosso público, vai ficar um público muito reduzido para analisar todas as propostas do Regimento. Eu gostaria que nós fizéssemos uma reflexão sobre isso, para a gente tomar uma decisão, porque eu acho que quanto menor o quorum, menos rica fica a nossa discussão, e a gente pode estar aprovado alguma coisa que não seja tão positiva para o futuro. E eu proporia uma reflexão sobre isso; alguns minutos para a gente tomar uma decisão para encaminhar. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

O Dr. Durval quer fazer alguma consideração de Questão de Ordem sobre o mesmo aspecto, imagino eu. Por gentileza, três minutos.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia  

Eu amplio a minha participação a mais do que uma Questão de Ordem, eu vou fazer um voto que é particularidade desta Assembléia, de confiança ao Ministro José Carlos Carvalho, depois de discutido em profundidade as partes mais cruciais das contribuições e sugestões com este Plenário hoje pela manhã, e sobre esses referidos conflitos houve um consenso e um compromisso do Ministério. Nós vimos que a própria opinião da equipe do Ministro estava em perfeita consonância com os objetivos que ele aqui declarou, que são os mesmos nossos, de valorização deste Plenário. E dada a especificidade das contribuições que, às vezes, se detêm em questões textuais ou de detalhes, eu pessoalmente, de agora para frente, inclusive, tendo em vista que terei que me retirar dentro de uma hora, votarei igual ao Ministério do Meio Ambiente, na pessoa de seus representantes aqui e do Ministério José Carlos Carvalho. E ampliando esta minha fala, eu queria sugerir que nós pudéssemos delegar essa responsabilidade ao Ministério e, como ele disse que o anterior foi feito por uma portaria, as contribuições estão feitas. E, sendo para o benefício do CONAMA, já que as questões básicas de grande discussão, já foram ultrapassadas, que todos reflitam em fazer essa delegação ao Ministério. Está estatisticamente demonstrado que o que se decide aqui é mais ou menos o que está no Decreto ou o que a Assessoria Jurídica do Ministério nos orienta, nos aconselha. Então, que os Conselheiros que têm exigências que estão, a seu ver, em conflito com o espírito já tratado, que o façam de forma específica. E aí se transforma em um destaque de maior expressividade, de maior gravidade. Aquilo que não for um destaque de maior expressividade, de maior gravidade, então que se busque o melhoramento através da própria equipe profissional que sabe o que todo mundo está pensando a esta hora da tarde.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado, Dr. Durval. Será votada a sua proposta no momento oportuno, mas o Dr. Herman quer se manifestar sobre o mesmo tema. Tem a palavra, por favor.  

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Considerando as observações do Conselheiro Miguel e o interesse que todos nós temos aqui de voltar para os nossos Estados, mas, ao mesmo tempo, de cumprir bem as nossas obrigações, o Planeta Verde tem mais, pelo menos, umas quinze emendas, e desiste de todas elas. (Palmas).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Então, o Senhor está retirando as quinze emendas, e nós agradecemos essa importante contribuição. Nós temos dois apelos feitos aqui, de Questões de Ordem, e que nós temos várias formas de encaminhar: Uma delas, feita pelo Dr. Durval, de que os Conselheiros que fizeram as emendas - agradecendo a disposição de colaboração do Planeta Verde - que elejam aquelas que são consideradas mais relevantes, e nós as deliberaríamos e votaríamos, pelo prazo de mais uma hora. O Ministério está disposto a continuar, tanto que trouxe um lanche que está oferecendo aos Senhores, para darmos continuidade.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Questão de Ordem. Talvez fosse o caso de indagar, sem examinar item por item, as emendas, quais as instituições, quais os Conselheiros que mantêm as suas emendas, porque com isso, nós já avançaríamos muitíssimo. No caso do Planeta Verde, nós estamos desistindo em bloco.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

Então, por sugestão do Planeta Verde, pergunto quais as instituições que poderiam, da mesma forma, abrir mão das suas propostas e retirar as suas propostas de emenda. É possível nós contarmos com essa mesma colaboração? 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Então, o fato de já terem sido conceitualmente pedidas em um acordo feito hoje pela manhã, não é que elas não estão sendo interditadas...   

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

E os pontos principais. Perfeito. Os itens principais já tendo sido discutidos. Então, a consulta está sendo feita. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Eu... três emendas, e gostaria de manter. São algumas auto-explicativas e podem ser simplesmente votadas. Eu anuncio o número do artigo e do parágrafo para que Vossa Senhoria possa colocar em votação diretamente. Mas, eu gostaria de que fosse...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

São só três que o Senhor? São só mais três, não tem mais nenhuma outra? Então, o Senhor está mantendo a proposta? 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Sugiro que vote em bloco, as três. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

A Dra. Maria Dalce está retirando as suas propostas. Nós agradecemos. A ABEMA - o Dr.  Langone não está mais aqui presente. A Vice-Presidente retira as propostas da ABEMA? Então, o ABEMA está retirando. A Dra. Eleonora vai me ajudar aqui. Temos uma proposta do Dr. Roberto Monteiro, uma proposta do Dr. Leopoldo Brandão, do Solón; Planeta Verde, ABEMA, ABEMA, Vicente. Quem não retira, então? A Agricultura não retira, Solón não retira, e também o nosso companheiro da Água Viva também não retira. Os demais estão retirando? Então, nós vamos ficar com essas emendas. O Dr. Roberto retira também. Muito obrigado. Então, nós vamos ficar com essas emendas, e vamos voltá-las. Eu acredito que isso será viável fazer no processo de uma hora, deixando ao final, a discussão da proposta do Ministério da Agricultura, que deverá ser votada também. Então, dando continuidade, e agradecendo... 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Quais são?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Todas que estão aí. Artigo 3, parágrafo 3º. Eu vou fazer essa discussão. Você vai retirando as outras. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Vamos colocar em votação a proposta das ONG’s Sul - Água Viva que é acréscimo de um parágrafo terceiro - a Dra. Eleonora vai fazer a gentileza de fazer a leitura - que estávamos  para votar. Parágrafo 3º. Está aqui, Dra. Eleonora.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
Água Viva sugere novo parágrafo: “Realizada a votação, qualquer Conselheiro poderá acrescentar, apresentar uma declaração de voto cujo teor será registrado em ata”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Auto-explicativa. Vamos votar. Quem estiver de acordo com essa proposta, por gentileza, exibam os seus cartões. Trinta e quatro. Obrigado. Quem é contrário, por gentileza? Nenhum voto contrário. Abstenções? Nenhuma abstenção. Aprovada. Uma abstenção. Aprovada. Desculpe. Qual é a outra proposta? Essa proposta, Conselheiro, ficou um pouco confusa: O parágrafo 1º do artigo 14, o Senhor está retirando? Está retirada; o parágrafo 2º também. 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Eu sei. Eu estou tentando, mas eu não estou tendo essa resposta. Depois, nós temos ONG Sul, suprimir o artigo 15.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

E a próxima emenda é para artigo 30.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Artigo 30. Então, vou seguir as outras que questão aqui.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
ASPOAN retirou, Solón? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Temos da Agricultura que vai ser decidida depois; temos uma proposta da ASPOAN, parágrafo 1º, do artigo 16. E temos uma proposta do Dr. Roberto Monteiro também, que foi retirada - parágrafo 1º do artigo 16. ASPOAN mantém. Não? Quer fazer uso da palavra? Vamos ler primeiro, Dr. Solón, antes de o Senhor fazer a defesa, por favor. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“A matéria objeto de Pedido de Vista deverá ser restituída, acompanhada de parecer escrito, no prazo de trinta dias, o qual poderá ser prorrogado por mais quinze dias”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Solón, por favor.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Solón Fagundes. A nossa preocupação é com relação ao prazo também para esse segundo período. Talvez mantivesse a estrutura do artigo texto e colocasse: “Limitados a um prazo de quinze”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Perfeito! Está entendida. É auto-explicativa. Nós podemos colocar em votação. Então, está em votação a proposta do Dr. Solón. Quem estiver de acordo com sua proposta,  por favor, se manifeste exibindo o seu cartão. Vinte cinco votos. Obrigado. Quem é  contrário à votação dessa proposta, por favor, exiba o seu cartão. Seis. Obrigado. Abstenções? Quatro  abstenções. Está aprovada a matéria. Muito obrigado. E depois, vem a proposta do Dr. Rinaldo que será discutida ao final. ONG Sul - Água Viva está retirada. Dr. Rinaldo ficou para o final.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
A ASPOAN sugere suprimir o parágrafo 5º. Solón.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, o Dr. Solón propõe uma modificação: Suprimir o parágrafo 5º desse artigo. Dra. Eleonora, a leitura, por gentileza.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
A opção é pela supressão, não é Solón? “As propostas que estiverem sendo discutidas em regime de urgência, somente poderão ser objetos de concessão de Pedido de Vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples dos membros presentes”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu acho que é auto-explicativa. “Maioria simples dos seus membros”. Tira a palavra “presentes”. Esse já foi votado, então, precisaria ser colocado... Eu agradeço ao Dr. Leopoldo, a gentileza dessa observação. Então, em votação – feita correção do texto - a proposta do Solón, de supressão desse artigo 5º. Quem é a favor da supressão, por favor, que exibam os seus cartões. Dez. quem é contrário, por favor, que exibam os seus cartões. Treze. Abstenções? Quatro. Então, está prejudicada a proposta do Solón. Permanece a redação original. Depois, proposta do Agricultura, que será discutida ao final; e chegamos ao artigo 19, que nós já tínhamos deliberado a respeito dele; artigo 20 também. Confere Dra. Eleonora? Artigo 21; chegamos ao artigo 22. O Planeta Verde retirou, retirou, retirou. O Dr. Leopoldo Brandão retirou; ADEMA – novo inciso, retirou; o Solón tem uma proposta em relação ao artigo 23, que ele propõe uma nova redação para o parágrafo 3º. Eu vou pedir a gentileza da leitura da Dra. Eleonora.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“Cada entidade ou órgão representado somente poderá participar simultaneamente de até três Câmaras Técnicas, respeitado o princípio de que cada seguimento, órgãos federais, estaduais, municipais, empresariais e da Sociedade Civil deverá estar representada em todas as Câmaras Técnicas”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

É modificação da proposta original de duas para até três. Essa é a diferença. Podemos colocar em votação. Passa de duas... “Cada entidade ou órgão representado somente poderá participar simultaneamente de até três Câmaras Técnicas”. A proposta original era de até duas Câmaras Técnicas. O Dr. Leopoldo quer fazer uso da palavra? O Dr. Solón quer fazer uso da palavra também? Então, Dr. Leopoldo, o Senhor vai esperar o Dr. Solón falar, por gentileza, que ele é o autor da proposta. Três minutos. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Solón Fagundes – ONG’s Nordeste. Sr. Presidente, é realmente pelo assunto do andamento da votação do artigo anterior; eu me senti prejudicado. Agora, eu prefiro defender mesmo, rapidamente essa colocação. Isso é uma discussão desde dezembro, quando foi colocado para as ONG’s que deveriam escolher quais as Câmaras Técnicas que gostariam de participar, e que se reivindica essa participação em pelo menos três, para melhorar a atuação dos Conselheiros. Por isso, essa alteração nossa. Obrigado.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Leopoldo Brandão. Obrigado, Dr. Solón.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Leopoldo Brandão – CNC. Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, eu fico muito satisfeito em verificar que há pessoas querendo participar de três comissões além dos Plenários e Reuniões Ordinárias e Extraordinárias. São provavelmente pessoas que têm um tempo maior do que o comum dos mortais que têm que lutar para ganhar a vida. Eu só pediria licença para fazer uma ponderação fraterna: É uma questão de não prejudicar os outros. Se nós somos noventa e oito membros, e se tem dez Câmaras, ou onze - eu não sei -, se cada um puder participar de três, a metade não pode participar de nenhuma. Eu acho que é um problema de equanimidade, é uma questão de eqüidade, é uma questão de que o direito de todos deve ser assegurado. Se são onze vezes sete, são setenta e sete participações; se cada um puder participar três vezes, diminui o espaço para os outros. Eu não acho adequado. Eu acho isso muito ao contrário do espírito fraterno, do espírito do  direito de todos. Por que quê só um setor... Quer dizer, eu que é preciso pensar bem: Se  nós somos onze, e tem setenta e sete lugares... Nós somos noventa e oito, e tem setenta e sete lugares, e alguns não podem participar por razões “A” ou “B”, já estão todas preenchidas uma vez só; e se nós formos participar três vezes, como é que vai ser o critério de decisão? Vai ser por eleição? Então, fica uma questão de rolo compressor. Eu não acho... Eu tenho sérias preocupações. Eu acho que isso contraria todo o espírito de participação igualitária; todo o espírito de que todos têm direito. Façamos essa conta aritmética simples: São setenta e sete lugares, e nós somos noventa e oito membros, então, cabe um a cada vez. Se uma pessoa ocupar três lugares... Se forem vinte e duas ONG’s, e se elas ocuparem três, são sessenta e seis lugares ocupados. Se não tem lugar para todo mundo, como é que nós vamos decidir quem vai participar? Eu tenho dificuldades sobre todos os aspectos. Eu acho que dois é o máximo, dois é o máximo. Se forem setenta e sete lugares para noventa e oito pessoas, dois é o máximo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Dr. Leopoldo, o tempo, por favor. Três minutos esgotados.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Eu pondero que... Eu voto e faço um apelo para se manter o texto original, com o limite máximo de dois. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Último inscrito, Dr. Roberto. Três minutos é o máximo, agradecendo a concisão que tem sido a sua característica.

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA   

Sr. Presidente e Senhores Conselheiros, eu, lamentavelmente, não apresento uma emenda com relação a isso. Agora, a experiência que nos traz do Conselho Nacional de Recurso Hídricos, e concordo plenamente com o Dr. Leopoldo, das limitações de participação de todos os Conselheiros. No Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nós resolvemos isso com a democratização das Câmaras Técnicas, ou seja, passamos de sete para treze membros. Eu não sei porquê, e peço a reflexão dos Senhores Conselheiros de porquê ainda ficarmos limitados a sete Conselheiros. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
O Decreto assim estabelece, Dr. Roberto Monteiro.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Muito obrigado, Dr. Roberto. A resposta do Decreto assim estabelece. Eu queria que a Dra. Gisela, que tem essa incumbência, fizesse a gentileza de anotar essa sugestão do Dr. Leopoldo, de modificação do número dos membros das Câmaras Técnicas no Decreto. Então, vamos colocar em votação a proposta do Solón, de modificação desse parágrafo 3º. O Senhor quer fazer uso da palavra ainda? Por um minuto, Dr. Solón.  

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Solón Fagundes. Considerando a matemática do Dr. Leopoldo, a aritmética, eu não vi o limite também, eu não fiz essa conta, eu retiro a minha proposta.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 

Muito obrigado. Então, facilita o nosso trabalho. Imediatamente, nós temos uma outra proposta do Dr. Solón, para o artigo 25, que é uma modificação da redação, que eu pediria à Dra. Eleonora, a gentileza da leitura, por favor. 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“As Câmaras Técnicas serão presididas por um dos seus membros eleito na primeira Reunião Ordinária da respectiva Câmara Técnica para um único mandato de dois anos, por maioria simples dos votos de seus integrantes”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas

A modificação é para um único mandato de dois anos. Está, creio, que auto-explicado.  O Dr. Solón faz questão de fazer uso da palavra? Então, por favor.

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Essa proposta é apenas de equação para a eliminação do parágrafo 3º. Somente isso. Eu não gostei da redação do parágrafo 3º, e apenas coloco o conteúdo do parágrafo 3º nesse caput do artigo 25. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Se ele for aprovado, fica prejudicado o parágrafo 3º. O Senhor propõe que ele seja excluído. Ele permite uma recondução e o Senhor não quer essa recondução?

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Não. Ele não permite. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
As instituições que exercerem a presidência das Câmaras Técnicas e forem reconduzidas ficarão impedidas de exercer novo mandato de presidência pelo período de dois anos. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

Ele impede uma nova Presidência, um segundo mandato.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu entendi que ele tem um segundo mandato, e depois tem que parar um período de dois anos. É essa a minha leitura. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Essa é a leitura. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Ele pode ser reconduzido uma vez e depois teria que passar dois para ser eventualmente reeleito. É o que está dito. O Senhor entendeu de forma diferenciada. 

Solón Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste / ASPOAN 

“As instituições que exercerem a presidência das Câmaras Técnicas e forem reconduzidas a segundo mandato ficarão impedidas de exercerem um novo mandato”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

De exercerem um terceiro mandato. Ficarão impedidas de terem um terceiro. Dr. Solón, o Senhor não quer retirar também, é tão patente essa questão? Está retirada? Então, eu agradeço. Está retirada a proposta do Dr. Solón com essa questão, e nós podemos regulamentar depois a posteriore. Continuando nos artigos 27 e 26. Retirou. O 27 foi retirado. Vinte e nove, retirado. Trinta, creio eu, que é da ONG Sul, permanece. Então, agradecendo a retirada dos demais. A Dra. Eleonora faria a leitura, por favor, da proposta alternativa de acrescentar o parágrafo único no artigo 30, feita pelas ONG’s Sul - Água Viva.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA
“Qualquer membro da Câmara Técnica poderá pedir a inclusão de publicação em anexo do texto aprovado pela maioria, de sua opinião divergente ou dissidente, na forma de declaração de voto”. Christian, estão pedindo explicação. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Artigo 30, parágrafo único. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva

Christian – ONG Sul. A publicação é junto com o texto da Câmara Técnica. O problema é que quando você tem uma divergência que pode ser muito forte e por natureza filosófica, religiosa, política, etc. Esse voto que está é voto vencido, mas faço questão do registro desse voto, para explicar suas razões consolidadas, registradas. Essa é uma disposição de praxe em muitas instituições. Eu gostaria que ela estivesse também praticada no CONAMA. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

O Senhor se contentaria com registro em ata? É isso? 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Pode ser.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Então, registra em ata. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dra. Gisela, por gentileza, faça uso da palavra.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA  

Então, eu acho que o Senhor concorda que seja qualquer membro da Câmara Técnica que poderá pedir o registro em ata, dê sua opinião divergente ou dissidente na forma de declaração de voto? Satisfaz?  

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Satisfaz. Se houver o mesmo registro para o artigo 39, não haverá necessidade de examinar de novo essa inclusão. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Nem sempre tudo é normal. O Senhor quer fazer a proposta de uma nova redação?

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Não. A sugestão... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Qualquer membro da Câmara Técnica poderá fazer pedido de registro em ata? 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Sim. De sua opinião divergente...  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O que o Dr. Durval está lembrando é obrigatório o registro em ata.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Mas dos pedidos de opinião dissidente ou divergente emitidos em... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
O entendimento dos Conselheiros é de que não é necessário. Se o Senhor fizer questão, nós votaremos. Então, está retirada. Muito obrigado. Eu acho que facilita. Há uma outra questão agora, que não está presente o Dr. Vicente, representando o Amazonas, mas está aqui a APEDEMA do Rio de Janeiro, que propõe a supressão do artigo 31. Isso foi discutido, na ocasião, no início da reunião, e eu tenho uma sugestão que seria a seguinte: Ao permanecer artigo 31, ele deveria ser modificado; os participantes do CONAMA e das Câmaras Técnicas deverão observar, ao longo do desenvolvimento dos trabalhos, as regras básicas da convivência do decoro. Isso deveria ser deslocado para o final da Resolução, e não permanecer aqui, porque é uma Resolução de ordem geral.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu só quero colocar o seguinte: É uma proposta feita por um Conselheiro que não está presente, e deve ser votada, com a observação e essa correção que eu fiz. Ele propôs a supressão desse artigo... Então, vamos votar a supressão. Vamos votar, como proposto pelo Conselheiro Vicente, do Amazonas, e pela APEDEMA – Rio de Janeiro, a supressão do artigo 31. Quem for a favor da supressão do artigo 31, que se manifeste exibindo os seus cartões. Vinte e quatro votos. Por favor, quem é contrário à supressão, se manifeste exibindo os seus cartões. Dezesseis votos. (Risos). Se o Senhor faltar com o decoro, neste momento... (Risos). Abstenções, por gentileza. Dizia-me o Dr. Rômulo, aqui à boca pequena de que ele não acredita que nenhum Conselheiro faltará com decoro. Se bem que palavras fortes já foram ditas nesta mesma reunião, inclusive, com relação à mesa, e ameaças foram feitas na reunião anterior, mas, de qualquer forma, eu acredito que nós não rompemos com o decoro, pelo menos na minha avaliação. Então, continuando, nós temos uma proposta do Roberto Monteiro, que está retirada; Artigo 33, estão retiradas todas; artigo 35, também - se eu estiver errado, os Senhores me corrijam; artigo 36, retiradas todas. Permanece, no artigo 38, uma proposta da ONG Água Viva.

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sul / Fundação Água Viva 

Eu retirei. É da mesma natureza.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Retirou. Então, está retirada também; retirada a da ABEMA; retirada, retirada, retirada; retirada, retirada. A Dra. Silvia do Ministério Público dos Estados também retirou? Não? Então, aqui no artigo 52, nós temos a proposta de um novo artigo proposto pela Dra. Silvia. A Senhora faria a leitura para nós, por gentileza, Dra. Eleonora? 

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


“Os Conselheiros convidados, indicados no parágrafo 1º do artigo 4º, poderão participar das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e Grupos Assessores”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas 
Ok, Dra. Silvia? Está em condições de ser votado? Está entendido? Não está entendido? Então, esclarecimentos, por gentileza, Dra. Silvia. Qual é o objetivo da sua proposta? 

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

O objetivo é que o Decreto acrescentou a possibilidade de Conselheiros sem direito a voto, no caso, é o Ministério Público Federal, o Ministério Público Estadual e os membros do Parlamento, do Congresso, da Câmara de Meio Ambiente, minorias; e esses Conselheiros não têm direito a voto. No entanto têm interesse em participar de todas as discussões precedentes na Plenária. É essa a intenção da emenda. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Então, está explicado. Podemos votar? Quem for a favor da proposta do Ministério Público dos Estados, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Trinta e três votos. Obrigado. Quem for contrário, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. A Senhora é contrária? Não? Nenhum voto contrário. Abstenções? Três abstenções. Está aprovada a proposta. A Dra. Gisela me adverte aqui de há uma proposta que não foi lida, que é das Câmaras Técnicas feita e que nós precisaríamos, então, tê-la deliberada. Qual é o artigo, por favor?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

A inclusão – no Senhor me ajude – no artigo que fala quais são as Câmaras Técnicas, a inclusão de uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos – a Dra. Márcia está procurando aqui para mim - no artigo 32...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Proposta do Dr. Leopoldo. Artigo 23.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

O 23. Nós, da área legal e jurídica, estivemos conversando aqui, e vimos... Vocês se lembram que quando a gente votou em conjunto, em bloco, a questão do CIPAM, ficou em suspenso como se equacionaria a questão do assessoramento jurídico. Há um consenso entre os juristas, e nós fizemos esse consenso fora do Plenário, e está sendo redigida a proposta ali - eu espero que ela possa chegar para mim. Mas, enfim, a gente restabeleceria a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Deixa ela terminar o raciocínio dela.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu estou falando qual foi o consenso com os juristas. Há uma questão que alguns membros que são do Ministério Público ou são alguns juristas que são versados em Direito Ambiental, e fariam um excelente serviço para o CONAMA, não podem, em razão das suas funções, participar de Grupos Assessores, podem participar de Câmaras Técnicas. Então, a gente precisaria da denominação “Câmara Técnica”, para poder atender um grupo maior de colegas na área jurídica. Essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos teria uma competência e uma composição que eu passei para lá. Você conseguiu isso? Só um minuto. Mas, basicamente, ela teria competência de checar a jurisdicidade, constitucionalidade técnica legislativa das propostas, sugerir modificações, sugerir fazer recomendações e também seria composta por bacharéis com renomada experiência na área de Direito Ambiental. Essa é a Câmara. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado. Nós temos vários inscritos. Eu vou pedir que seja feita a palavra com brevidade, lembrando que ainda temos que discutir a proposta do Ministério da Agricultura. O primeiro inscrito é o Dr. Durval Oliveiri; depois, o Dr. Roberto Monteiro; e depois, Dr. Leopoldo Brandão.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Boa tarde a todos. Eu também fui defensor da idéia de uma revitalização da Câmara Técnica para Assuntos Jurídicos, dado o fato de que o mau desempenho recente pudesse ser melhorado, e assim por diante. No entanto, eu fui convencido pelos meus companheiros da ABEMA de que proposta hoje discutida pela manhã, que cria, em um consenso entre todos e a própria interpretação pessoal do Ministro, sobre o CIPAM ser um órgão articulador, intermediador e facilitador, sobretudo, e que já açambarca um grupo de assessoramento para assuntos de planejamento, pelo menos como está aí configurado, nada impedido que se faça então um grupo de assessoramento jurídico composto justamente por pessoas de notável conhecimento. Esse grupo de assessoramento jurídico articularia esse trabalho executivo de melhor redação, de melhor qualidade legislativa, inclusive, pertinência, sem esquecermos de que qualquer texto produzido por nosso Plenário, mesmo votado, ele ainda fica, segundo enfatizou várias vezes aqui, o Ministro, sob a condição de ter legitimidade jurídica dentro da esfera de Governo, na opinião da Advocacia Geral da União. Então, nós trazermos de volta uma Câmara Técnica para Assuntos Jurídicos, nesse momento, eu acredito que não seja a coisa mais prudente. Prefiro a proposta da ABEMA, conforme está ali a Alexandrina me patrulhando, de colocar isso, já que é um assunto específico, ao Grupo de Assessoramento, que terá um grande trabalho nesse CONAMA. E, naturalmente, será um auxílio a todos nós.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado, Dr. Durval. O próximo inscrito é o Dr. Roberto Monteiro. Três minutos, por gentileza. 

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA 

Sr. Presidente, eu comungo também das colocações do Dr. Durval, por entender que um Grupo Assessor Jurídico efetivamente prestará um grande serviço em termos de redação, constitucionalidade das matérias. Agora, a Dra. colocou, em um determinado momento, modificações. E quando você fala em Câmara Técnica fazendo modificações, este Plenário aqui já conviveu com uma série de divergências quanto a ser examinado em ma Câmara Técnica de Controle Ambiental, por exemplo; vai a uma Câmara Jurídica, faz a modificação, e neste Plenário se estabelece uma grande confusão. Então, eu, efetivamente, reputo como uma melhor alternativa, o Grupo Assessor de Assuntos Jurídicos. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado. O próximo inscrito é o Dr. Leopoldo Brandão. Por gentileza.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, até onde a minha percepção alcança, o Grupo de Assessor de Notáveis, como está sendo proposto, temos que botar uma verba muito grande, porque eu conviveu com advogados considerados notáveis, e são caríssimos. Eu não sei como é que nós vamos trazer notáveis do Rio, São Paulo, Recife, Salvador, Brasília, Belo Horizonte, etc., de graça. Eu não entendo isso. Para mim, em noventa e oito membros, não é possível que nós não tenhamos sete bacharéis, advogados ou juristas. Eu acho que os membros desse grupo jurídico que vai discutir apenas os aspectos jurídicos – e eu acrescento: Deve também dar uma contribuição de técnica legislativa e de português, português inteligível pelo povo todo - tem que ser membro do CONAMA. Essa história de um grupo externo de notáveis que virão da Alemanha, da Holanda, não sei de onde, dos Estados Unidos, do Irã, do Iraque, não tem cabimento. Somos nós, membros do CONAMA, que temos que organizar, dentre os Conselheiros, (Palmas) sete deles que, além do diploma de bacharel têm a competência de advogados, e, se possível, sejam juristas, quer dizer, capazes de entender as leis em todos os sentidos, e não apenas fundamentalisticamente. Eu acho que é perfeitamente possível isso, é muito mais compatível do que nós termos tutores em nome de uma sapiência que nós mortais não entendemos, a nos tutelar. Agora, eu reitero: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não é para deliberar sobre o mérito das materiais. É para deliberar e para trabalhar nos aspectos jurídicos da matéria. Eu acho que isso é um ponto importante. Na conceituação das atribuições, nós não podemos permitir que ela seja uma Câmara sobre as Câmaras, ela é uma Câmara que assegura a boa juridicidade das matérias. Agora, o mérito deve... Se se entender que o mérito é estapafúrdio - pode acontecer - volte à câmara original, fraternamente e diga: “Esta aqui de acordo com a Lei, mas tem artigos tais e tais que nós sugerimos que seja estudado”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Leopoldo, o tempo, por favor. O Senhor tem mais trinta segundos.  

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio - CNC

O meu voto é pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e membros do CONAMA, bacharéis em direito, advogados e juristas. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Muito obrigado. Emídio tem a palavra, por gentileza.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Emídio – ONG’s do Nordeste – Entidade Ambientalista Papa Mel. Eu comungo com a idéia da Câmara, até porque eu penso que isso tudo que o Conselheiro Leopoldo colocou é verdadeiro, e acrescentaria o seguinte: No meu entendimento, a participação na Câmara, de pessoas que não sejam exatamente bacharéis, juristas, enfim, também deve ser permitida desde que quando haja disponibilidade. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado, Emídio. Último inscrito.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Entendendo que a questão da Legislação também deve ser incentivada, e que as pessoas comuns, os mortais como eu, se interessem cada vez mais pela Legislação.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Herman, por gentileza, próximo inscrito. Obrigado, Emídio.

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Diante do adiantado da hora, eu só queria chamar a atenção para aquilo que nós estamos votando e debatendo: Em primeiro lugar, o Ministro do Meio Ambiente, hoje, pela manhã, manifestou a preocupação dele, com o funcionamento da Falecida Câmara de Assuntos Jurídicos. Nós comungamos – todos nós - dessa unanimidade. Sucede que a resposta que o Regimento está dando para os pecados capitais apontados, identificados e comungados por todos nós, em relação a essa Câmara, não foram remediados. Por favor, examinem o artigo 41 do Regimento, para a gente saber exatamente tratando aqui - perdão, o artigo 42 - que não diz uma palavra sobre aquelas preocupações que levaram – legítimas nossas - que  levaram ao fracasso da Câmara de Assuntos Jurídica, e me parece que a Dra. Gisela foi muito feliz na proposta que ela apresenta - eu não se onde está, mas pelo menos eu li. Vejam só se ali não estão  resolvidos os problemas... Vamos esquecer o nome por enquanto; nós não queremos tratar de nome, não é o rótulo, é o que vai fazer essa Câmara de Assuntos Jurídicos: 1) Ela pode apresentar substitutiva ao Plenário acompanhado da versão original da matéria examinada, ela não pode se substituir como ela vem fazendo atualmente. Resolvemos um problema; 2) ela pode achar que a matéria está boa, razoável, mas precisa de alguns ajustes mínimos; devolve à Câmara Técnica competente com recomendação de modificação; 3) ela pode rejeitar na sua integralidade, proposta, sobre o ângulo apenas constitucionalidade e legalidade ou técnica legislativa; isso aqui não pode. E aí, se quiser a Câmara pode mandar diretamente para o Plenário. E aí nós – esquecendo o rótulo por enquanto – nós resolvemos os pecados, enfrentamos os pecados da atual Câmara de Assuntos Jurídicos. Agora, o que não dar é para nós simplesmente transformarmos a Câmara em Grupo de Assessores de Assuntos Jurídicos - artigo 42 -, não mudar uma palavra do Sistema... Não mudamos uma palavra do Sistema, vamos ficar com o mesmo problema e com um complicador porque, ao contrário do que se falou aqui, este Comitê de Integração de Políticas Ambientais, que está no artigo 19, e tem suas competências no artigo 21, não tem o poder – nós já votamos isso - de examinar a legalidade e constitucionalidade de técnica legislativa dessas Resoluções. Nós vamos ficar pior. Então, a proposta que eu faço é, a essa altura do campeonato, poderíamos fazer aperfeiçoamentos, Dra. Gisela, mas seria... O voto do Planeta Verde é de apoio à sua proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado. Agora, Dr. Durval, secundando, o Senhor já falou. Então, nós podemos votar a proposta? Estamos em condições de votar? Dra. quer fazer uso da palavra? Nós ainda temos que discutir Agricultura. Dra. Alexandrana, representante do bravo Estado do Pernambuco, que acaba de eleger o seu primeiro Presidente da República em mais de cento e trinta anos de República.

Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Governo Estado de Pernambuco

Com muito orgulho. Uma das questões que eu acho que a gente pode, aqui, ponderar é em relação ao Grupo de Assessoria. Nós sentimos falta na prática... Nas outras Câmaras, quando a gente está discutindo as questões, a gente não tem uma assessoria jurídica naquele momento, o que já adiantaria muito o trabalho. Então, a Câmara Técnica aqui, tudo indica que ela vai ser acionada depois que a Câmara Técnica já terminou... As outras Câmaras terminaram os seus trabalhos. Então, a nossa idéia do Grupo Assessor era de um Grupo Assessor mais permanente dentro das Câmaras Técnicas. Então, talvez a gente pudesse ampliar exatamente essa... Não perder essa função de assessoria que está nos grupos. Entendeu? Durval, obrigada.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Então, a idéia é acrescentar um parágrafo que acomodara a preocupação da Dra. Alexandrina. 

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Sobre o assessoramento no andamento das Câmaras Técnicas de Mérito. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Nós estamos em condições de votar, mesmo que esse parágrafo não esteja redigido? Estamos? O Plenário se considera em condições de votar. Então, é a penúltima votação que nós faremos. Ainda temos que deliberar pelas questões apresentadas pelo Ministério da Agricultura, que ficaram para o final da reunião. Aqueles que estão a favor da proposta que a Gisele encaminhou dessa redação desse novo artigo sobre a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que apresente, por gentileza, os seus cartões para efeito de contagem. Dr. Roberto, Questão de Ordem no meio da votação? 

Roberto Alves Monteiro – Representante da Secretaria de Recursos Hídricos do MMA

Não está claro para mim. Eu acho que deveria (...) se antes de começar a votação se vai ter Câmara Técnica ou se vai Grupo Assessor.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Se vai ter Câmara Técnica não vai ter Grupo Assessor, Dr. Roberto. É o bom senso.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não tem Grupo Assessor. A proposta exclui o Grupo Assessor.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Só se o Senhor quiser criar um terceiro grupo, para ele ficarem brigando entre si. Então, não tem. Está se excluindo o Grupo Assessor. Vamos votar? É isso, Dr. Eládio? O Senhor está instigando. Então, em votação. Quem é a favor da proposta Dra. Gisela que, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Com assessoria, mas não tem Grupo Assessor, com o parágrafo acordado, que será redigido; com a função de assessor, com o parágrafo proposto. Trinta votos. Obrigado. Quem é contrário a essa proposta da Dra. Gisela? Nenhum voto contrário. Abstenções. Uma abstenção. Está aprovada a proposta da Dra. Gisela, e, por conseqüência, não existe mais o Grupo Assessor, mas existe a função de assessoria, conforme reivindicado pela Alexandrina e acatada pela Dra. Gisela. Nós temos que deliberar ainda sobre a Agricultura, Dr. Leopoldo, o Senhor não quer deixar... O Senhor tem um minuto; literalmente, eu estou pajeando o Senhor, aqui. Dr. Leopoldo Brandão, com muito prazer, um minuto. 

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Conselheiros, eu peço desculpas em ter solicitado.   Eu tenho que viajar para o Pantanal agora ainda, e não posso de estar lá, na hora de lá, às 10:00h da noite, porque lá tem uma hora de diferença. Eu queria registrar a minha enorme decepção que uma proposta da Confederação Nacional da Agricultura que nos foi apresentada sexta-feira, no Rio, e nós dissemos... O Setor Produtivo disse que não a apoiaria, e ficou acertado de que nós não apoiaríamos, tenha sido ressuscitada surpreendentemente aqui pelo Dr. Herman Benjamim – isso me surpreende completamente - e resultou na exclusão, neste Plenário, de dois membros de altíssima qualidade, que representam setores extremamente importantes do País e que tem colaborado na construção da política ambiental. Eu acho que não foi uma decisão feliz. E eu que lutei muito pelo aumento da participação dos Setores Produtivos aqui, queria pedir a licença ao Plenário e à mesa para registrar a minha decepção com essa decisão. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Dr. Leopoldo, a decepção não é apenas do Senhor, é minha também, mas eu perguntaria o seguinte: Isso não foi matéria de votação, foi entendido que era uma matéria que tinha discrepância com o Decreto. Eu consulto ao Dr. Herman, que é um jurista elástico e ágil, se ele retirasse a sua proposta... Não pode? Então, não. Então, não pode. Dr. Durval... 

Antônio Herman Benjamim - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por um Planeta Verde

Como o meu nome foi usado, mas não em vão, eu queria dizer, Dr. Leopoldo, que eu reconheço o papel extraordinário que todos os Conselheiros vêem prestando - a exclusão do meu nome – ao nosso Conselho. Agora, o que nós procuramos foi da forma mais, infelizmente, asséptica, sem ver rosto, sem ver cargo, procurar cumprir a Lei. E tenho certeza que a Confederação Nacional Agricultura e a Confederação Nacional da Indústria terão o discernimento e o bom sendo de indicar, como seus representantes, entre os três ou quatro que podem indicar, essas pessoas que prestaram... Conselheiros extraordinários que prestaram um grande serviço a todos nós.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado. Nós temos agora, então, a possibilidade de examinar o que ficou para o final: A proposta do Ministério da Agricultura. Nós, infelizmente, não podemos contar... Eu ia convidar... Convidei o Dr. Rinaldo para fazer a leitura da sua proposta, mas ele não pôde estar presente – explicou; veio à mesa, teve essa gentileza de dizer que tinha sido convocado pelo Ministro da Agricultura para estar lá presente. Em, assim sendo, eu vou pedir à Dra. Eleonora que faça a leitura novamente de todos os artigos que são concatenados, que implicam em um trabalho maior da Secretaria- Executiva, para que haja o entendimento geral dos Conselheiros. E a última, é o elemento que nós temos de deliberação, antes da Palavra Livre, hoje. Por gentileza, Dra. Eleonora, faça a gentileza  desse encaminhamento.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA



A solicitação foi feita da leitura global, não é Dr. José Pedro? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Exatamente. De todos eles em conjunto, porque são concatenados.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


Então, vamos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Por favor, Senhores Conselheiros, tem essa decisão que é complexa e é bastante abrangente.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA


O artigo 13 prevê, na sua alínea 3ª, como proposta do Ministério da Agricultura, que: “Encerrada a discussão, distribuída cópia de todas as emendas apresentadas far-se-á a votação pelos Conselheiros”. No seu parágrafo 1º: “Em caso de divergência devido a apresentação de emendas na primeira discussão da matéria em Plenário e não sendo encontrado consenso pelos Conselheiros, poderá ser observado o disposto no artigo 16 do presente Regimento concedendo-se vista ao autor das emendas apresentadas e a qualquer Conselheiro que assim o solicitar”. Seqüencialmente no seu artigo 16, prevê no caput: “A matéria em fase de discussão e ainda não votada poderá, a pedido de qualquer companheiro, ser concedida vista uma única, devidamente justificada ou solicitada a sua retirada de pauta quando matéria de sua autoria”. Na seqüência, parágrafo 1º: ”A matéria objeto de Pedido de Vista ou retirada de pauta pelo autor deverá ser restituída acompanhada de parecer escrito no prazo de trinta dias, o qual poderá ser prorrogado a critério da Secretaria-Executiva”. Parágrafo 2º: “Nos casos previstos no presente artigo é obrigatória a apresentação previa de sugestões ou emendas por escrito, devidamente justificadas por qualquer um dos Conselheiros interessados, não sendo permitido sua entrega durante a reunião em que matéria retornar a pauta. Na hipótese de descumprimento do prazo, as emendas, sugestões, o parecer será desconsiderado”. Finalizando, a sugestão de novo parágrafo diz o seguinte: “O Plenário deliberará sobre as alterações que tenham sido encaminhadas pelos Conselheiros durante o prazo de concessão da vista e que tenha sido distribuída antecipadamente para estudo e  formação de opinião com/ou convicção para votação. Não havendo consenso de matéria já discutida, objeto de Pedido de Vista ou retirada de pauta pelo autor, é facultado ao Presidente decidir a conveniência de se retirar de pauta a matéria em discussão ou  aceitar emenda de consenso que viabilize sua votação e aprovação”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Eu consulto aos membros do Conselho, se eles estão satisfeitos com a informação, se está clarão o objeto ou se algum Conselheiro gostaria de fazer alguma consideração ou alguma dúvida. Dr. Durval, por gentileza. O Conselheiro representante da Agricultura teve que se retirar, Durval; não está aqui presente.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu estava justamente procurando localizá-lo. Então, eu gostaria que ficasse consignado na ata de que ele realmente se fez ausente na hora da discussão.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Ele se justificou. Dr. Durval, eu já expliquei: Ele se fez ausente e justificou que tinha sido chamado pelo Ministro.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu acho que o arcabouço da apresentação do Conselheiro tem valor, e vejo dificuldade na materialização daquela primeira proposta, da distribuição de cópias como uma obrigação para se efetuar a votação. Mas, eu vejo uma natural tendência - e para ganhar tempo, eu também estarei tentando ganhá-lo – é que se vote, e a votação poderá ser positiva ou negativa, mas que sendo negativa, nós observemos esse tipo de orientação, sempre que possível, porque ele, na verdade, adivinhou o que, às vezes, acontece em temas extremamente polêmicos e que nós próprios ficamos perturbados em como encaminhar. Então, o que nós – salvo a questão da distribuição das cópias – se essa emenda não for aprovada, que guardemos esse escrito do Conselheiro, guardemos na memória, porque essa orientação é bastante sensata e bastante apropriada. Visto como um conjunto, realmente o que ele apresentou, tinha toda razão. Se fosse visto de forma fragmentada, analítica, pulverizada, aliás, como tudo na vida, quando nós reuníssemos em um quebra cabeça, ia ficar cheio de pedrinhas faltando. Então, ele estava certo ao solicitar que a análise da sua contribuição fosse feita em um sentido mais completo do que isoladamente, Então, eu fiz aqui uma manifestação de defesa ao conceito e, ao mesmo tempo, o meu voto de que como inclusão, fica impróprio porque essa metodologia de distribuir cópias é infactível, no meu entender, na prática e, na verdade, como está sendo feito pela Secretaria-Executiva, está mais do que satisfatório de, na medida em que vai sendo feita a emenda, tomamos conhecimento no quadro, e isso dá a todos a condição de análise adequada. Obrigado. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas
Obrigado, Dr. Durval. Dra. Adriana Ramos, tem a palavra. Por favor. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional / ISA 

Bom, eu entendo a preocupação do Dr. Reinaldo, da proposta que vem no sentido de tentar ordenar melhor o processo de emendas e de discussão, mas me preocupa que esse procedimento tire o melhor da dinâmica do Plenário que nós conquistamos nos últimos tempos, que foi poder chegar a certos consensos e certas propostas no momento da discussão que tem, às vezes, nos tirado de certos sufocos, como foi o caso da Resolução sobre áreas de preservação permanente em torno de reservatório. Eu considero que das preocupações que me levariam a concordar com alguns dos pontos propostos já estariam sanados, primeiro, com a proposta que nós fizemos de sanear o funcionamento da Câmara de Assuntos Jurídicos e da Assessoria Legislativa para as Câmaras Técnicas, que já trariam propostas mais bem desenhadas para o Plenário. E em segundo lugar, com o papel do CIPAM, porque considero que um dos problemas que nós temos tido aqui é a falta de costura política para que as propostas já venham mais ou menos prontas para uma discussão de Plenário, foi o problema que nós tivemos na última discussão da Resolução de Carcinicultura, que veio para cá ainda com muitos problemas, e nós levamos dois dias aprovar. Portanto, eu considero que modificar a dinâmica do Plenário dessa forma, nesse momento, poderia ser prejudicial a todos os avanços que o CONAMA conquistou nos últimos tempos que, apesar das dificuldades, nós avançamos bastante nos últimos anos no processo do Plenário.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado, Dra. Adriana. Não havendo mais nenhum inscrito e entendendo que a matéria é do entendimento de todos, eu vou colocar em bloco, como solicitado pelo Conselheiro, em votação. Então, os Conselheiros que estão de acordo com a proposta feita pelo Ministério da Agricultura, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões. Em bloco, como foi solicitado. Em bloco, todas as propostas conjuntamente. Quem for a favor, que exiba os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze. Obrigado. Quem é contrário... Doze votos. Quem é contrário, por favor, que apresente o seu cartão. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete. Dezessete votos contrários. Abstenções, por favor. Duas abstenções. Está reprovada essa proposta. Com a ressalva feita pelo Conselheiro Durval, de que o princípio – aliás, eu também me manifestei nesse sentido - é desejável, deve ser guardado como uma recomendação e que nós possamos de fato ter a possibilidade de ir aprimorando a condição da proposta colocada. Nós estamos encerrando, então, a Ordem do Dia, neste momento. E, vamos entrar no terceiro do nosso Conselho, que é a Palavra Livre, para a qual, eu tenho três inscritos. Dr. Durval, o Senhor acabou de falar. Vamos deixar que fale primeiro a nossa representante Sandra. A Sandra tem direito. As mulheres em primeiro lugar. Ela também tem que ir embora. 

Sandra Failazi – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Sandra Failazi – Governo do Rio de Janeiro. Eu gostaria de solicitar que esse texto, do jeito que está, fosse enviado por e-mail para todos os Conselheiros, mesmo com as emendas que não foram consideradas, porque daqui a pouco, a algum pouco tempo, volta novamente a discussão de regimento, e a gente tem isso... Eu não sei se vem para a ata. Eu imagino que não vá para a ata, a ata já vá limpa.

Marcelo Fabrino
Não. Vai tudo ipsis verbis. 

Sandra Failazi – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro
Mesmo com as emendas que não foram consideradas? A minha proposta é essa. Eu... não se entra na ata, mas se não entrar, que mande do jeito que está para todos os Conselheiro, para a gente ter como memória da reunião. (Palmas).

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Bem, companheiros... Isto é, Conselheiros, mas também companheiros, eu queria fazer aqui uma breve manifestação de louvor à Presidência do nosso querido ambientalista governamental, José Pedro Oliveira. Eu faço com convicção de membro deste Conselho, de ter visto vários representantes do Governo presidirem nossas uniões, e eu conheço esse Senhor Ambientalista Governamental há mais do que, talvez, catorze. E sua atuação por todo o Brasil como educador, de como fazer desenvolvimento sustentável é realmente inesquecível. Mas, nós tivemos uma certa dificuldade, José Pedro, no início, quando você presidia nossas reuniões de CONAMA e que você exercia um papel, muitas vezes até distinto daquela sua habilidade educativa, quando não governamental. E hoje ficou evidente de que a sua condução é mais do que perfeita. O seu cavalheirismo, a sua forma brincalhona de encaminhar as coisas nos momentos mais tensos, a sua forma rigorosa na hora de intervir. Então, nós achamos que essa vai ser uma das últimas reuniões do CONAMA desse período governamental, e na última pode ser que não haja oportunidade, queríamos, em meu nome e dos meus companheiros de Conselho reconhecer essa sua habilidade, essa sua qualidade de líder deste Plenário e agradecer em nome deste País. Hoje, por exemplo, ficou evidente que se não fosse a sua clarividência e o seu senso de objetividade, nós ainda estaríamos na terça parte daquelas emendinhas que estavam por ser feitas. Então, eu peço a todos que concordarem com minha... (Palmas). Obrigado a todos, e boa noite. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Obrigado. Eu não poderia deixar de responder - os Senhores todos terão a palavra, a palavra é livre, será largamente dada a todos – mas, Dr. Durval, muito obrigado; a admiração é mútua, e eu tenho um trabalho longo desenvolvido... A dedicação que o Senhor tem à causa ambiental a este Conselho é também algo de admirar-se. E, eu gostaria, para não me alongar, e claro que envaidecido pelos seus elogios, dizer que a mim me basta o que foi feito e o que foi falado pelo Dr. José Carlos hoje de manhã: Que um dos maiores orgulho deste mandato foi realmente nós darmos ao CONAMA a dimensão que ele atingiu, e que está, senão no seu no momento mais alto, seguramente,  em um dos seus momentos de maior esplendor, o que é suficiente, pelo esforço, pelos sapos engolidos, pelas vozes perdidas; e isso, para nós, é realmente, não mérito meu, não mérito do Dr. José Carlos apenas, mas mérito de todos nós; é uma construção conjunta, e eu acho que isso é motivo de orgulho para todos nós. Muito obrigado. (Palmas). Tem a palavra, o Emílio, por favor.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Conselheiros, Conselheiras, amigos da mesa, eu só quero fazer uma lembrança: Que este Conselho também tem a obrigação de estimular a educação ambiental, e dentro desse princípio de estimular a educação ambiental, eu quero lembrar àqueles que tenham esquecido, por ventura, seu copo ou seu papelzinho debaixo da cadeira que, por favor, ai fora tem um balde.

Eleonora Gavarros Bueno – Diretora Interina do CONAMA



O Conselheiro Eládio pede para fazer uma manifestação a respeito de uma Moção recebida pela mesa.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Tenha a bondade, por favor. É bem vinda sua primeira manifestação de hoje. 

Clovis Ubirajara Lacorte – Representante da Casa Civil da Presidência da República

Conselheiro Clovis Lacorte, da Casa Civil da Previdência. Eu gostaria, em primeiro lugar, de deixar claro ao Plenário a minha grande preocupação com a Mata Atlântica e com reflorestamento e também com o desflorestamento. Mas, gostaria de fazer um esclarecimento sobre uma proposta de remoção que circulou no Plenário hoje: Sobre o subsídio ao gás. Manter o subsídio é impossível, porque o subsídio já foi retirado há dois ou três meses atrás, e em seu lugar, criado o auxílio gás, que ficou batizado e é conhecido como Vale Gás. A volta do subsídio, no caso... No caso da Moção seria volta do subsídio, eu gostaria de esclarecer também que o subsídio uma vez estabelecido, ele não beneficia somente as classes necessitadas, ele beneficia a todas as classes, e o pior é que beneficia também aqueles que usam o gás para atividades proibidas, como é o caso de veículos movidos a gás de cozinha. Então, dessa forma, eu gostaria de pedir que os Conselheiros fossem bastante prudentes e raciocinassem e pensassem bastante sobre essa Moção. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas  

Muito obrigado. Alguém mais gostaria de fazer uso da palavra? Não havendo nenhum inscrito, então, eu gostaria de, em nome do Ministério do Meio Ambiente e de toda a equipe que trabalhou arduamente para que nós chegássemos a esta conclusão a respeito desse também árduo assunto do Regimento, tão cobrado por todo os Conselheiros... Estão todos de  parabéns. E agradecimentos gerais aos Conselheiros pelo espírito de união e de colaboração que nos levou a retirada de uma série de propostas que não eram essenciais, e que poderão voltar no momento oportuno, esse Regimento não é imutável, mas principalmente agradecer a colaboração que o Dr. Durval, de tantos esforços nesses últimos quatro anos... Eu não sei se eu terei essa oportunidade, ainda na próxima reunião, de fazer esse agradecimento em nome pessoal e em nome do Ministério e cumprimentar a todos os Senhores, desejando àqueles que vão voltar à sua casa, um feliz e salvo regresso. E muito obrigado.
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